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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº   36.552 DE 29 DE JANEIRO DE 2016.

Altera o Decreto nº 30.478, de 28 de julho de 2009, que dispõe sobre 
a Escrituração Fiscal - EFD para contribuintes do ICMS, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Ajuste SINIEF 01/16,

D E C R E T A:
Art. 1º O § 10 do art. 3º do Decreto nº 30.478, de 28 de julho de 2009, passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“§ 10 A escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque será 

obrigatória na EFD a partir de (Ajuste SINIEF 01/16):
I - 1º de janeiro de 2017, para os estabelecimentos industriais classifi cados nas divi-

sões 10 a 32 da Classifi cação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) pertencentes à empresa com 
faturamento anual igual ou superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais);

II - 1º de janeiro de 2018, para os estabelecimentos industriais classifi cados nas divi-
sões 10 a 32 da Classifi cação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) pertencentes à empresa com 
faturamento anual igual ou superior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais);

III - 1º de janeiro de 2019, para os demais estabelecimentos industriais; os estabeleci-
mentos atacadistas classifi cados nos grupos 462 a 469 da Classifi cação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE) e os estabelecimentos equiparados à industrial.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO   DO   GOVERNO   DO   ESTADO   DA   PARAÍBA,   em   João Pessoa,   

29 de janeiro  de 2016; 128º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  36.553 DE 29 DE JANEIRO DE 2016.

Altera o Decreto nº 36.509, de 23 de dezembro de 2015, que estabe-
lece a sistemática de uniformização e identifi cação das mercadorias 
e bens passíveis de sujeição aos regimes de substituição tributária e 
de antecipação de recolhimento do ICMS com o encerramento de 
tributação, relativos às operações subsequentes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista a retificação do 
Convênio ICMS 146/15,

D E C R E T A:
Art. 1º O item 6.0 do Anexo IV – CERVEJAS, CHOPES, REFRIGERANTES, 

ÁGUAS E OUTRAS BEBIDAS do Decreto nº 36.509, de 23 de dezembro de 2015, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“
ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

6.0 03.006.00 2201.10.00 Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou 
não, inclusive gaseifi cadas

 ”.           
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO   DO   GOVERNO   DO   ESTADO   DA   PARAÍBA,   em   João Pessoa,  

29 de  janeiro   de 2016; 128º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   36.554 DE 29 DE  JANEIRO DE 2016.

Altera o Anexo 05 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.544/15,

D E C R E T A:
Art. 1º  O ANEXO 05 – RELAÇÃO DE MERCADORIAS PARA EFEITO DE SUBS-

TITUIÇÃO TRIBUTÁRIA E RESPECTIVAS TAXAS DE VALOR ACRESCIDO do Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a vigorar com a redação 
que segue publicada junto a este Decreto.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2016.

PALÁCIO   DO   GOVERNO   DO   ESTADO   DA   PARAÍBA,   em   João Pessoa,  
29 de  janeiro de 2016; 128º da Proclamação da República.

ANEXO  05
Art. 390 do RICMS/PB

RELAÇÃO DE MERCADORIAS PARA EFEITO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA E RESPECTIVAS 
TAXAS DE VALOR AGREGADO

SUMÁRIO DOS PRODUTOS DE ACORDO COM SUA CLASSIFICA-
ÇÃO NA TABELA DO CÓDIGO ESPECIFICADOR DA SUBSTITUI-
ÇÃO TRIBUTÁRIA - CEST

1) CEST 01. Autopeças
2) CEST 02. Bebidas alcóolicas, exceto cerveja e chope
3) CEST 03. Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
4) CEST 04. Cigarros e outros produtos derivados do fumo
5) CEST 05. Cimentos
6) CEST 06. Combustíveis e lubrifi cantes
7) CEST 09. Lâmpadas, reatores e “starter”
8) CEST 10. Materiais de construção e congêneres
9) CEST 11. Materiais de limpeza
10) CEST 12. Materiais elétricos
11) CEST 13. Medicamentos de uso humano e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário
12) CEST 16. Pneumáticos, câmaras de ar e protetores de borracha
13) CEST 17. Produtos alimentícios
14) CEST 20. Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos
15) CEST 21. Produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos
16) CEST 22. Rações para animais domésticos
17) CEST 23. Sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas
18) CEST 24. Tintas e vernizes
19) CEST 25. Veículos automotores
20) CEST 26. Veículos de duas e três rodas motorizados
21) CEST 28. Venda de mercadorias pelo sistema porta a porta

AUTOPEÇAS
ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 01.001.00

3815.12.10 Catalisadores em colmeia 
cerâmica ou metálica para 
conversão catalítica de gases 
de escape de veículos e outros 
catalisadores

Protocolo 97/10 Com Contrato de 
Fidelidade 18%

3815.12.90 Decreto n.º 
31.578/10

Op. Interna 
(Original) = 
36,56%  

 

2.0 01.002.00 3917
Tubos e seus acessórios (por 
exemplo, juntas, cotovelos, 
fl anges, uniões), de plásticos 

Protocolo 41/08   Op. Interestadual 
c/ 4%= 59,88%  

3.0 01.003.00 3918.10.00 Protetores de caçamba Decreto n.º 
34.335/13

Op. Interestadual 
c/ 7%=  54,88%  

4.0 01.004.00 3923.30.00 Reservatórios de óleo  Convênio nº 
146/2015

Op. Interestadual 
c/ 12%= 46,55%  

5.0 01.005.00 3926.30.00 Frisos, decalques, molduras e 
acabamentos    

6.0 01.006.00

4010.3
Correias de transmissão de 
borracha vulcanizada, de 
matérias têxteis, mesmo 
impregnadas, revestidas ou 
recobertas, de plástico, ou 
estratifi cadas com plástico ou 
reforçadas com metal ou com 
outras matérias

 Sem Contrato de 
Fidelidade     

5910.00.00  
Op. Interna 
(Original) = 
71,78%
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7.0 01.007.00

4016.93.00
Juntas, gaxetas e outros 
elementos com função 
semelhante de vedação

 Op. Interestadual 
c/ 4%= 101,11%  

4823.90.9  Op. Interestadual 
c/ 7%= 94,82%  

8.0 01.008.00 4016.10.10
Partes de veículos 
automóveis, tratores e 
máquinas autopropulsadas 

 Op. Interestadual 
c/ 12%= 84,35%  

9.0 01.009.00

4016.99.90
Tapetes, revestimentos, 
mesmo confeccionados, 
batentes, buchas e coxins 

   

5705.00.00    

10.0 01.010.00 5903.90.00
Tecidos impregnados, 
revestidos, recobertos ou 
estratifi cados, com plástico 

   

11.0 01.011.00 5909.00.00

Mangueiras e tubos 
semelhantes, de matérias 
têxteis, mesmo com reforço 
ou acessórios de outras 
matérias 

   

12.0 01.012.00 6306.1 Encerados e toldos    

13.0 01.013.00 6506.10.00

Capacetes e artefatos de uso 
semelhante, de proteção, 
para uso em motocicletas, 
incluídos ciclomotores 

   

14.0 01.014.00 6813

Guarnições de fricção (por 
exemplo, placas, rolos, tiras, 
segmentos, discos, anéis, 
pastilhas), não montadas, 
para freios, embreagens ou 
qualquer outro mecanismo de 
fricção, à base de amianto, de 
outras substâncias minerais 
ou de celulose, mesmo 
combinadas com têxteis ou 
outras matérias 

   

15.0 01.015.00

7007.11.00
Vidros de dimensões e 
formatos que permitam 
aplicação automotiva 

   

7007.21.00    

16.0 01.016.00 7009.10.00 Espelhos retrovisores    

17.0 01.017.00 7014.00.00 Lentes de faróis, lanternas e 
outros utensílios    

18.0 01.018.00 7311.00.00 Cilindro de aço para GNV 
(gás natural veicular)    

19.0 01.019.00 7311.00.00

Recipientes para gases 
comprimidos ou liquefeitos, 
de ferro fundido, ferro ou aço, 
exceto o descrito no item 18.0

   

20.0 01.020.00 7320 Molas e folhas de molas, de 
ferro ou aço    

21.0 01.021.00 7325
Obras moldadas, de ferro 
fundido, ferro ou aço, exceto 
as do código 7325.91.00

   

22.0 01.022.00 7806.00 Peso de chumbo para 
balanceamento de roda    

23.0 01.023.00 8007.00.90
Peso para balanceamento de 
roda e outros utensílios de 
estanho 

   

24.0 01.024.00

8301.20
Fechaduras e partes de 
fechaduras 

   

8301.60    

25.0 01.025.00 8301.70 Chaves apresentadas 
isoladamente    

26.0 01.026.00

8302.10.00 Dobradiças, guarnições, 
ferragens e artigos 
semelhantes de metais 
comuns 

   

8302.30.00    

27.0 01.027.00 8310.00 Triângulo de segurança    

28.0 01.028.00 8407.3

Motores de pistão alternativo 
dos tipos utilizados para 
propulsão de veículos do 
Capítulo 87 

   

29.0 01.029.00 8408.20
Motores dos tipos utilizados 
para propulsão de veículos 
automotores 

   

30.0 01.030.00 8409.9

Partes reconhecíveis como 
exclusiva ou principalmente 
destinadas aos motores das 
posições 8407 ou 8408

   

31.0 01.031.00 8412.2 Motores hidráulicos    

32.0 01.032.00 8413.30

Bombas para combustíveis, 
lubrifi cantes ou líquidos 
de arrefecimento, próprias 
para motores de ignição por 
centelha ou por compressão 

   

33.0 01.033.00 8414.10.00 Bombas de vácuo 

   

   

34.0 01.034.00

8414.80.1
Compressores e 
turbocompressores de ar 

   

8414.80.2    

35.0 01.035.00

8413.91.90

Partes das bombas, 
compressores e 
turbocompressores dos itens 
32.0, 33.0 e 34.0

   

8414.90.10    

8414.90.3    

8414.90.39    

36.0 01.036.00 8415.20 Máquinas e aparelhos de ar 
condicionado    

37.0 01.037.00 8421.23.00

Aparelhos para fi ltrar óleos 
minerais nos motores de 
ignição por centelha ou por 
compressão 

   

38.0 01.038.00 8421.29.90 Filtros a vácuo    

39.0 01.039.00 8421.9
Partes dos aparelhos para 
fi ltrar ou depurar líquidos ou 
gases 
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40.0 01.040.00 8424.10.00 Extintores, mesmo carregados    

41.0 01.041.00 8421.31.00
Filtros de entrada de ar 
para motores de ignição por 
centelha ou por compressão 

   

42.0 01.042.00 8421.39.20 Depuradores por conversão 
catalítica de gases de escape    

43.0 01.043.00 8425.42.00 Macacos    

44.0 01.044.00 8431.10.10 Partes para macacos do item 
43.0    

45.0 01.045.00

8431.49.2 Partes reconhecíveis como 
exclusiva ou principalmente 
destinadas às máquinas 
agrícolas ou rodoviárias 

   

8433.90.90    

46.0 01.046.00 8481.10.00 Válvulas redutoras de pressão    

47.0 01.047.00 8481.2
Válvulas para transmissão 
óleo-hidráulicas ou 
pneumáticas 

   

48.0 01.048.00 8481.80.92 Válvulas solenóides    

49.0 01.049.00 8482 Rolamentos    

50.0 01.050.00 8483

Árvores de transmissão 
(incluídas as árvores de 
"cames"e virabrequins) 
e manivelas; mancais e 
"bronzes"; engrenagens 
e rodas de fricção; eixos 
de esferas ou de roletes; 
redutores, multiplicadores, 
caixas de transmissão e 
variadores de velocidade, 
incluídos os conversores de 
torque; volantes e polias, 
incluídas as polias para 
cadernais; embreagens e 
dispositivos de acoplamento, 
incluídas as juntas de 
articulação 

   

51.0 01.051.00 8484

Juntas metaloplásticas; 
jogos ou sortidos de juntas 
de composições diferentes, 
apresentados em bolsas, 
envelopes ou embalagens 
semelhantes; juntas de 
vedação mecânicas (selos 
mecânicos) 

   

52.0 01.052.00 8505.20
Acoplamentos, embreagens, 
variadores de velocidade e 
freios, eletromagnéticos 

   

53.0 01.053.00 8507.10

Acumuladores elétricos de 
chumbo, do tipo utilizado 
para o arranque dos motores 
de pistão 

   

54.0 01.054.00 8511

Aparelhos e dispositivos 
elétricos de ignição ou de 
arranque para motores de 
ignição por centelha ou por 
compressão (por exemplo, 
magnetos, dínamos-
magnetos, bobinas de 
ignição, velas de ignição ou 
de aquecimento, motores 
de arranque); geradores 
(dínamos e alternadores, 
por exemplo) e conjuntores-
disjuntores utilizados com 
estes motores

   

55.0 01.055.00

8512.20
Aparelhos elétricos de 
iluminação ou de sinalização 
(exceto os da posição 
8539), limpadores de 
para-brisas, degeladores 
e desembaçadores 
(desembaciadores) elétricos e 
suas partes

   

8512.40    

8512.90.00    

56.0 01.056.00 8517.12.13
Telefones móveis do tipo 
dos utilizados em veículos 
automóveis.

   

57.0 01.057.00 8518
Alto-falantes, amplifi cadores 
elétricos de audiofrequência 
e partes

   

58.0 01.058.00 8518.50.00
Aparelhos elétricos de 
amplifi cação de som para 
veículos automotores

   

59.0 01.059.00 8519.81 Aparelhos de reprodução de 
som    

60.0 01.060.00

8525.50.1 Aparelhos transmissores 
(emissores) de radiotelefonia 
ou radiotelegrafi a (rádio 
receptor/transmissor) 

   

8525.60.10    

61.0 01.061.00 8527.2

Aparelhos receptores 
de radiodifusão que só 
funcionam com fonte 
externa de energia, exceto 
os classifi cados na posição 
8527.21.90

   

62.0 01.062.00 8527.21.90 
8521.90.90

Outros aparelhos receptores 
de radiodifusão que 
funcionem com fonte externa 
de energia; outros aparelhos 
videofônicos de gravação 
ou de reprodução, mesmo 
incorporando um receptor de 
sinais videofônicos, dos tipos 
utilizados exclusivamente em 
veículos automotores

   

63.0 01.063.00 8529.10.90 Antenas    

64.0 01.064.00 8534.00.00 Circuitos impressos    

65.0 01.065.00

8535.30
Interruptores e seccionadores 
e comutadores 

   

8536.50    

66.0 01.066.00 8536.10.00 Fusíveis e corta-circuitos de 
fusíveis    

67.0 01.067.00 8536.20.00 Disjuntores    

68.0 01.068.00 8536.4 Relés    

69.0 01.069.00 8538

Partes reconhecíveis como 
exclusivas ou principalmente 
destinados aos aparelhos dos 
itens 65.0, 66.0, 67.0 e 68.0

   

70.0 01.070.00 8539.10 Faróis e projetores, em 
unidades seladas    

71.0 01.071.00 8539.2

Lâmpadas e tubos de 
incandescência, exceto 
de raios ultravioleta ou 
infravermelhos 

   

72.0 01.072.00 8544.20.00 Cabos coaxiais e outros 
condutores elétricos coaxiais    

73.0 01.073.00 8544.30.00 Jogos de fi os para velas de 
ignição e outros jogos de fi os    

74.0 01.074.00 8707
Carroçarias para os veículos 
automóveis das posições 8701 
a 8705, incluídas as cabinas

   

75.0 01.075.00 8708
Partes e acessórios dos 
veículos automóveis das 
posições 8701 a 8705

   

76.0 01.076.00 8714.1
Parte e acessórios de 
motocicletas (incluídos os 
ciclomotores) 

   

77.0 01.077.00 8716.90.90 Engates para reboques e semi-
reboques    

78.0 01.078.00 9026.10 Medidores de nível; 
Medidores de vazão    
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79.0 01.079.00 9026.20 Aparelhos para medida ou 
controle da pressão    

80.0 01.080.00 9029
Contadores, indicadores de 
velocidade e tacômetros, suas 
partes e acessórios 

   

81.0 01.081.00 9030.33.21 Amperímetros    

82.0 01.082.00 9031.80.40

Aparelhos digitais, de uso 
em veículos automóveis, 
para medida e indicação 
de múltiplas grandezas tais 
como: velocidade média, 
consumos instantâneo 
e médio e autonomia 
(computador de bordo) 

   

83.0 01.083.00 9032.89.2 Controladores eletrônicos    

84.0 01.084.00 9104.00.00
Relógios para painéis de 
instrumentos e relógios 
semelhantes 

   

85.0 01.085.00

9401.20.00

Assentos e partes de assentos 

   

9401.90.90    

86.0 01.086.00 9613.80.00 Acendedores    

87.0 01.087.00 4009

Tubos de borracha 
vulcanizada não endurecida, 
mesmo providos de seus 
acessórios 

   

88.0 01.088.00 4504.90.00 
6812.99.10

Juntas de vedação de cortiça 
natural e de amianto    

89.0 01.089.00 4823.40.00 Papel-diagrama para 
tacógrafo, em disco    

90.0 01.090.00
3919.10.00 
3919.90.00 
8708.29.99

Fitas, tiras, adesivos, 
auto-colantes, de plástico, 
refl etores, mesmo em 
rolos; placas metálicas com 
película de plástico refl etora, 
próprias para colocação em 
carrocerias, para-choques 
de veículos de carga, 
motocicletas, ciclomotores, 
capacetes, bonés de agentes 
de trânsito e de condutores 
de veículos, atuando como 
dispositivos refl etivos de 
segurança rodoviários

   

91.0 01.091.00 8412.31.10 Cilindros pneumáticos    

92.0 01.092.00
8413.19.00 
8413.50.90 
8413.81.00

Bomba elétrica de lavador de 
para-brisa    

93.0 01.093.00 8413.60.19 
8413.70.10

Bomba de assistência de 
direção hidráulica    

94.0 01.094.00 8414.59.10 
8414.59.90 Motoventiladores    

95.0 01.095.00 8421.39.90 Filtros de pólen do ar-
condicionado    

96.0 01.096.00 8501.10.19 "Máquina" de vidro elétrico 
de porta    

97.0 01.097.00 8501.31.10 Motor de limpador de para-
brisa    

98.0 01.098.00 8504.50.00 Bobinas de reatância e de 
auto-indução    

99.0 01.099.00

8507.20
Baterias de chumbo e de 
níquel-cádmio 

   

8507.30    

100.0 01.100.00 8512.30.00 Aparelhos de sinalização 
acústica (buzina)    

101.0 01.101.00

9032.89.8
Instrumentos para regulação 
de grandezas não elétricas 

   

9032.89.9    

102.0 01.102.00 9027.10.00 Analisadores de gases ou de 
fumaça (sonda lambda)    

103.0 01.103.00 4008.11.00 Perfi lados de borracha 
vulcanizada não endurecida    

104.0 01.104.00 5601.22.19 Artefatos de pasta de fi bra de 
uso automotivo    

105.0 01.105.00 5703.20.00 Tapetes/carpetes - nailón    

106.0 01.106.00 5703.30.00 Tapetes de matérias têxteis 
sintéticas    

107.0 01.107.00 5911.90.00 Forração interior capacete    

108.0 01.108.00 6903.90.99 Outros para-brisas    

109.0 01.109.00 7007.29.00 Moldura com espelho    

110.0 01.110.00 7314.50.00 Corrente de transmissão    

111.0 01.111.00 7315.11.00 Corrente transmissão    

112.0 01.112.00 7315.12.10 Outras correntes de 
transmissão    

113.0 01.113.00 8418.99.00 Condensador tubular metálico    

114.0 01.114.00 8419.50 Trocadores de calor    

115.0 01.115.00 8424.90.90 Partes de aparelhos mecânicos 
de pulverizar ou dispersar    

116.0 01.116.00 8425.49.10 Macacos manuais para 
veículos    

117.0 01.117.00 8431.41.00
Caçambas, pás, ganchos 
e tenazes para máquinas 
rodoviárias 

   

118.0 01.118.00 8501.61.00
Geradores de corrente 
alternada de potência não 
superior a 75 kva 

   

119.0 01.119.00 8531.10.90 Aparelhos elétricos para 
alarme de uso automotivo    

120.0 01.120.00 9014.10.00 Bússolas    

121.0 01.121.00 9025.19.90 Indicadores de temperatura    

122.0 01.122.00 9025.90.10 Partes de indicadores de 
temperatura    

123.0 01.123.00 9026.90 Partes de aparelhos de medida 
ou controle    

124.0 01.124.00 9032.10.10 Termostatos    

125.0 01.125.00 9032.10.90 Instrumentos e aparelhos para 
regulação    
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126.0 01.126.00 9032.20.00 Pressostatos    

127.0 01.127.00 8716.90 Peças para reboques e semi-
reboques    

128.0 01.128.00 7322.90.10

Geradores de ar quente a 
combustível líquido, com 
capacidade superior ou igual 
a 1.500 kcal/h, mas inferior ou 
igual a 10.400 kcal/h, do tipo 
dos utilizados em veículos 
automóveis

   

129.0 01.129.00  

Outras peças, partes e 
acessórios para veículos 
automotores não relacionados 
nos demais itens deste anexo

   

BEBIDAS ALCOÓLICAS, EXCETO CERVEJA E CHOPE

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 02.001.00

2205
Aperitivos, amargos, bitter e 
similares

Protocolo 14/06
Op. Interna 
(Original) = 
29,04%  

25% + 2% 
(FUNCEP)

2208.90.00 Protocolo 134/08   Op. Interestadual 
c/ 4%= 65,17%  

2.0 02.002.00 2208.90.00 Batida e similares Decreto n.º 
30.258/09

Op. Interestadual 
c/ 7%= 60,01%  

3.0 02.003.00 2208.90.00 Bebida ice Protocolo 13/06 Op. Interestadual 
c/ 12%= 51,41%  

4.0 02.004.00

2207.20

Cachaça e aguardentes

Protocolo 222/12 50%

18%

2208.40.00 Decreto n.º 
33.807/13  

5.0 02.005.00

2205

Catuaba e similares

Protocolo 15/88
Op. Interna 
(Original) = 
29,04%  

25% + 2% 
(FUNCEP)

2206.00.90  Convênio nº 
146/2015

  Op. Interestadual 
c/ 4%= 65,17%  

2208.90.00  Op. Interestadual 
c/ 7%= 60,01%  

6.0 02.006.00 2208.20.00 Conhaque, brandy e similares  Op. Interestadual 
c/ 12%= 51,41%  

7.0 02.007.00

2206.00.90

Cooler

   

2208.90.00    

8.0 02.008.00 2208.50.00 Gim (gin) e genebra    

9.0 02.009.00

2205

Jurubeba e similares

   

2206.00.90    

2208.90.00    

10.0 02.010.00 2208.70.00 Licores e similares    

11.0 02.011.00 2208.20.00 Pisco    

12.0 02.012.00 2208.40.00 Rum    

13.0 02.013.00 2206.00.90 Saque    

14.0 02.014.00 2208.90.00 Steinhaeger    

15.0 02.015.00 2208.90.00 Tequila    

16.0 02.016.00 2208.30 Uísque    

17.0 02.017.00 2205 Vermute e similares    

18.0 02.018.00 2208.60.00 Vodka    

19.0 02.019.00 2208.90.00 Derivados de vodka    

20.0 02.020.00 2208.90.00 Arak    

21.0 02.021.00 2208.20.00 Aguardente vínica / grappa    

22.0 02.022.00 2206.00.10 Sidra e similares    

23.0 02.023.00

2205

Sangrias e coquetéis

   

2206.00.90    

2208.90.00    

24.0 02.024.00 2204

Vinhos de uvas frescas, 
incluindo os vinhos 
enriquecidos com álcool; 
mostos de uvas.

   

25.0 02.025.00

2205

Outras bebidas alcoólicas 
não especifi cadas nos itens 
anteriores

   

2206    

2207    

2208    

CERVEJAS, CHOPES, REFRIGERANTES, ÁGUAS E OUTRAS BEBIDAS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 03.001.00 2201.10.00

Água mineral, gasosa ou 
não, ou potável, naturais, em 
garrafa de vidro, retornável 
ou não, com capacidade de 
até 500 ml

Protocolo 11/91 250%         
Portaria GSER

No caso de  
isotônicos, 

bebidas 
gaseifi cadas 

não alcoólicas 
e refrigerantes 

18% + 2% 
(FUNCEP)

2.0 03.002.00 2201.10.00

Água mineral, gasosa ou 
não, ou potável, naturais, em 
embalagem com capacidade 
igual ou superior a 5.000 ml

Protocolo 10/92 100%            
Portaria GSER

No caso de 
cerveja e 
chope, 25% + 
2% (FUNCEP)

3.0 03.003.00 2201.10.00

Água mineral, gasosa ou 
não, ou potável, naturais, em 
embalagem de vidro, não 
retornável, com capacidade 
de até 300 ml

Protocolo 29/96 140%           
Portaria GSER

Nos demais 
casos, 18%

4.0 03.004.00 2201.10.00
Água mineral, gasosa ou 
não, ou potável, naturais, em 
garrafa plástica de 1.500 ml

Protocolo 58/91 120%           
Portaria GSER  

5.0 03.005.00 2201.10.00

Água mineral, gasosa ou 
não, ou potável, naturais, em 
copos plásticos e embalagem 
plástica com capacidade de 
até 500 ml

Decreto n.º 
25.189/04

140%           
Portaria GSER  

6.0 03.006.00 2201.90.00
Outras águas minerais, 
potáveis ou naturais, gasosas 
ou não, inclusive gaseifi cadas

Convênio nº 
146/2015

140%           
Portaria GSER    

7.0 03.007.00 2202.10.00

Águas minerais, potáveis 
ou naturais, gasosas ou não, 
inclusive gaseifi cadas ou 
aromatizadas artifi cialmente, 
refrescos

140%           
Portaria GSER  

8.0 03.008.00 2202.90.00

Outras águas minerais, 
potáveis ou naturais, 
gasosas ou não, inclusive 
gaseifi cadas ou aromatizadas 
artifi cialmente

140%            
Portaria GSER  

9.0 03.009.00 2202.90.00

Néctares de frutas e outras 
bebidas não alcoólicas 
prontas para beber, exceto 
isotônicos e energéticos 

140%                                                                                   
Portaria GSER  
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10.0 03.010.00 2202
Refrigerante em garrafa com 
capacidade igual ou superior 
a 600 ml

140%                                                                                   
Portaria GSER  

11.0 03.011.00 2202 Demais refrigerantes 140%                                                                                   
Portaria GSER  

12.0 03.012.00 2106.90.10

Xarope ou extrato 
concentrado destinados ao 
preparo de refrigerante em 
máquina "pré-mix"ou "post-
mix"

140%                                                                                   
Portaria GSER  

13.0 03.013.00 2202.90.00
Bebidas energéticas em 
embalagem com capacidade 
inferior a 600ml

 140%                                                                                   
Portaria GSER  

14.0 03.014.00 2202.90.00
Bebidas energéticas em 
embalagem com capacidade 
igual ou superior a 600ml

 140%                                                                                   
Portaria GSER  

15.0 03.015.00 2106.90.90

Bebidas hidroeletrolíticas 
(isotônicas) em embalagem 
com capacidade inferior a 
600ml

 140%                                                                                   
Portaria GSER  

16.0 03.016.00 2106.90.90

Bebidas hidroeletrolíticas 
(isotônicas) em embalagem 
com capacidade igual ou 
superior a 600ml

 140%                                                                                   
Portaria GSER  

17.0 03.017.00

2101.20

Bebidas prontas à base de 
mate ou chá

 140%                                                                                   
Portaria GSER  

2202.90.00  140%                                                                                   
Portaria GSER  

18.0 03.018.00 2202.90.00 Bebidas prontas à base de café  140%                                                                                   
Portaria GSER  

19.0 03.019.00 2202.10.00
Refrescos e outras bebidas 
prontas para beber à base de 
chá e mate

 140%                                                                                   
Portaria GSER  

20.0 03.020.00 2202.90.00

Bebidas alimentares prontas 
à base de soja, leite ou 
cacau, inclusive os produtos 
denominados bebidas lácteas 

 140%                                                                                   
Portaria GSER  

21.0 03.021.00 2203.00.00 Cerveja  140%                                                                                   
Portaria GSER  

22.0 03.022.00 2202.90.00 Cerveja sem álcool  140%                                                                                   
Portaria GSER  

23.0 03.023.00 2203.00.00 Chope  140%                                                                                   
Portaria GSER  

CIGARROS E OUTROS PRODUTOS DERIVADOS DO FUMO

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 04.001.00 2402
Charutos, cigarrilhas e 
cigarros, de tabaco ou dos 
seus sucedâneos

Convênio 37/94
Lei n.º 10.544/15

Decreto nº 
36.393/2015

Convênio nº 
146/2015

50% 35% + 2% 
(FUNCEP)

2.0 04.002.00 2403.1

Tabaco para fumar, mesmo 
contendo sucedâneos 
de tabaco em qualquer 
proporção 

CIMENTOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 05.001.00 2523 Cimento

Protocolo 11/85                                                                                                                                            
                                                                                                                                                      
                                                                                                             
Protocolo 03/86                                                                                                                                            
                                                                                                                                                      
                                                                                                             
Protocolo 128/13                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                
Decreto n.º 
34.801/14

Convênio nº 
146/2015

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 20%                          
Op. Interestadual  
c/ 4% = 40,49%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 36,10%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 28,78%

18%

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 06.001.00 2207.10

Álcool etílico não 
desnaturado, com um teor 
alcoólico em volume igual 
ou superior a 80% vol (álcool 
etílico anidro combustível 
e álcool etílico hidratado 
combustível) 

Convênio 110/07 ATO COTEPE/ 
PMPF 23%

2.0 06.002.00 2710.12.59 Gasolinas, exceto de aviação Convênio 73/14 ATO COTEPE/ 
PMPF

27% + 2% 
(FUNCEP)

3.0 06.003.00 2710.12.51 Gasolina de aviação Decreto n.º 
29.537/08

ATO COTEPE/ 
PMPF

27% + 2% 
(FUNCEP)

4.0 06.004.00 2710.19.19 Querosenes, exceto de 
aviação

 Convênio nº 
146/2015

Operação Interna 
(Original) = 30%                   

Operação 
Interestadual = 

58,54%

18%

5.0 06.005.00 2710.19.11 Querosene de aviação  ATO COTEPE/ 
PMPF 18%

6.0 06.006.00 2710.19.2 Óleos combustíveis  ATO COTEPE/ 
PMPF 18%

7.0 06.007.00 2710.19.3 Óleos lubrifi cantes

 

Derivados de 
petróleo ATO 

COPETE /
MVA 42/13                                                            
Op. Interna 
= 61,31%                                   

Op. Interestadual 
=96,72%

18%

 

Não Derivados 
de petróleo 

ATO COPETE 
/MVA 42/13                                                           
Op. Interna 
= 61,31%                                  

Op. Interestadual 
c/ 4% =88,85%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% = 82,95%             
Op. Interestadual 
c/ 12% = 73,11%

8.0 06.008.00 2710.19.9

Outros óleos de petróleo ou 
de minerais betuminosos 
(exceto óleos brutos) e 

preparações não especifi cadas 
nem compreendidas noutras 
posições, que contenham, 

como constituintes básicos, 
70% ou mais, em peso, 

de óleos de petróleo ou de 
inerais betuminosos, exceto 

os que contenham biodiesel e 
exceto os resíduos de óleos

 

Derivados de 
petróleo ATO 

COPETE /
MVA 42/13                                                            
Op. Interna 
= 61,31%                                   

Op. Interestadual 
=96,72%

18% 

Não Derivados 
de petróleo 

ATO COPETE 
/MVA 42/13                                                           
Op. Interna 
= 61,31%                                  

Op. Interestadual 
c/ 4% =88,85%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% = 82,95%          
Op. Interestadual 
c/ 12% = 73,11%

 

Outros  Produtos                                                    
Op. Interna = 30%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =52,20%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  47,44%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 39,51%

9.0 06.009.00 2710.9 Resíduos de óleos

 

Derivados de 
petróleo ATO 

COPETE /
MVA 42/13                                                             
Op. Interna 
= 61,31%                                  

Op. Interestadual 
=96,72%

18%
 

Não Derivados 
de petróleo 

ATO COPETE 
/MVA 42/13                                                           
Op. Interna 
= 61,31%                                  

Op. Interestadual 
c/ 4% =88,85%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% = 82,95%          
Op. Interestadual 
c/ 12% = 73,11%

 

Outros  Produtos                                                    
Op. Interna = 30%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =52,20%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  47,44%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 39,51%
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10.0 06.010.00 2711

Gás de petróleo e outros 
hidrocarbonetos gasosos, 
exceto GLP, GLGN e Gás 
Natural

 ATO COTEPE/ 
PMPF 18%

11.0 06.011.00 2711.19.10 Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP)  ATO COTEPE/ 

PMPF 18%

12.0 06.012.00 2711.11.00 Gás Liquefeito de Gás Natural 
(GLGN)  ATO COTEPE/ 

PMPF 18%

13.0 06.013.00 2711.21.00 Gás Natural
 ATO COTEPE/ 

PMPF 18%
 

14.0 06.014.00 2713
Coque de petróleo e outros 
resíduos de óleo de petróleo 
ou de minerais betuminosos

 

 Op. Interna 
= 30%                                     

Op. Interestadual 
c/ 4% =52,20%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  47,44%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 39,51%

18%

15.0 06.015.00 3826.00.00

Biodiesel e suas misturas, 
que não contenham ou 
que contenham menos de 
70%, em peso, de óleos de 
petróleo ou de óleos minerais 
betuminosos

 Diferimento 18%

16.0 06.016.00 3403

Preparações lubrifi cantes, 
exceto as contendo, como 
constituintes de base, 70% 
ou mais, em peso, de óleos 
de petróleo ou de minerais 

betuminosos

 

Não Derivados 
de petróleo 

ATO COPETE 
/MVA 42/13                                                           
Op. Interna 
= 61,31%                                  

Op. Interestadual 
c/ 4% =88,85%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% = 82,95%          
Op. Interestadual 
c/ 12% = 73,11%

18%

 

Outros  Produtos                                                    
Op. Interna = 30%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =52,20%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  47,44%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 39,51%

17.0 06.017.00 2710.20.00

Óleos de petróleo ou de 
minerais betuminosos (exceto 
óleos brutos) e preparações 
não especifi cadas nem 
compreendidas noutras 
posições, que contenham, 
como constituintes básicos, 
70% ou mais, em peso, 
de óleos de petróleo ou de 
minerais betuminosos, que 
contenham biodiesel, exceto 
os resíduos de óleos

 

Op. Interna = 30%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =52,20%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  47,44%                             
Op. Interestadual 
c/ 12%= 39,51%

18%

ENERGIA ELÉTRICA

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 07.001.00 2716.00.00 Energia elétrica 

Convênio 83/00

Convênio nº 
146/2015

 

25%+ 2% 
(FUNCEP) 
quando o 

consumo for 
acima de 100 

kw/h

LÂMPADAS, REATORES E “STARTER”

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 09.001.00 8539 Lâmpadas elétricas Protocolo 17/85

Op. Interna = 40%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =63,90%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  58,78%                                    
Op. Interestadual 
c/ 12%= 50,24%

18%

2.0 09.002.00 8540 Lâmpadas eletrônicas Protocolo 04/86

3.0 09.003.00 8504.10.00 Reatores para lâmpadas ou 
tubos de descargas  

4.0 09.004.00 8536.50 “Starter”  

5.0 09.005.00 8543.70.99 Lâmpadas de LED (Diodos 
Emissores de Luz)  

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 10.001.00 2522 Cal Protocolo 85/11

 Op. Interna 
= 35%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =58,05%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 53,11%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 44,88%

18%

2.0 10.002.00

3816.00.1

Argamassas

Protocolo 221/12

 Op. Interna 
= 37%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 60,39%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 55,38%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 47,02%

18%

3824.50.00 Decreto n.º 
33.808/13

 Op. Interna 
= 37%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 60,39%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 55,38%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 47,02%

 

3.0 10.003.00 3214.90.00 Outras argamassas  Convênio nº 
146/2015

 Op. Interna 
= 37%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 60,39%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 55,38%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 47,02%

18%

4.0 10.004.00 3910.00
Silicones em formas 
primárias, para uso na 
construção 

 

 Op. Interna 
= 35%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =58,05%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 53,11%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 44,88%

18%

5.0 10.005.00 3916

Revestimentos de PVC 
e outros plásticos; forro, 
sancas e afi ns de PVC, para 
uso na construção 

 

 Op. Interna 
= 38%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =61,56%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 56,51%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 48,10%

18%

6.0 10.006.00 3917

Tubos, e seus acessórios 
(por exemplo, juntas, 
cotovelos, fl anges, uniões), 
de plásticos, para uso na 
construção 

 

 Op. Interna 
= 43%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =67,41%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 62,18%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 53,46%

18%

7.0 10.007.00 3918 Revestimento de pavimento 
de PVC e outros plásticos  

 Op. Interna 
= 69,43%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =98,36%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 92,16%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  81,83%

18%

8.0 10.008.00 3919

Chapas, folhas, tiras, fi tas, 
películas e outras formas 
planas, auto-adesivas, de 
plásticos, mesmo em rolos, 
para uso na construção 

 

 Op. Interna 
= 39,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 62,73%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  49,17%

18%

9.0 10.009.00

3919

Veda rosca, lona plástica 
para uso na construção, fi tas 
isolantes e afi ns

 

 Op. Interna 
= 28%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 49,85%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  45,17%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 37,37%

18%3920  

 Op. Interna 
= 28%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 49,85%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  45,17%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 37,37%

3921  

 Op. Interna 
= 28%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 49,85%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  45,17%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 37,37%
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10.0 10.010.00 3921 Telha de plástico, mesmo 
reforçada com fi bra de vidro  

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

11.0 10.011.00 3921
Cumeeira de plástico, 
mesmo reforçada com fi bra 
de vidro

 

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

12.0 10.012.00 3921

Chapas, laminados plásticos 
em bobina, para uso na 
construção, exceto os 
descritos nos itens 10.0 e 
11.0

 

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

13.0 10.013.00 3922

Banheiras, boxes para 
chuveiros, pias, lavatórios, 
bidês, sanitários e seus 
assentos e tampas, caixas 
de descarga e artigos 
semelhantes para usos 
sanitários ou higiênicos, de 
plásticos 

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 41%                             
Op. Interestadual  
c/ 4% = 65,07%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 59,91%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 51,32%

18%

14.0 10.014.00 3924
Artefatos de higiene/
toucador de plástico, para 
uso na construção 

 

 Op. Interna 
= 52%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 77,95%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  72,39%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  63,12%

18%

15.0 10.015.00 3925.10.00

Caixa d’água, inclusive sua 
tampa, de plástico, mesmo 
reforçadas com fi bra de 
vidro

 

 Op. Interna 
= 37%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 60,39%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 55,38%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 47,02%

18%

16.0 10.016.00 3925.90

Outras telhas, cumeeira e 
caixa d’água, inclusive sua 
tampa, de plástico, mesmo 
reforçadas com fi bra de 
vidro

 

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

17.0 10.017.00

3925.10.00
Artefatos para 
apetrechamento de 
construções, de plásticos, 
não especifi cados nem 
compreendidos em outras 
posições, incluindo 
persianas, sancas, molduras, 
apliques e rosetas, caixilhos 
de polietileno e outros 
plásticos, exceto os descritos 
nos itens 15.0 e 16.0

 

 Op. Interna 
= 37%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 60,39%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 55,38%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 47,02%

18%

3925.90  

 Op. Interna 
= 37%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 60,39%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 55,38%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 47,02%

 

18.0 10.018.00 3925.20.00 Portas, janelas e seus 
caixilhos, alizares e soleiras  

 Op. Interna 
= 37%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 60,39%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 55,38%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 47,02%

18%

19.0 10.019.00 3925.30.00
Postigos, estores (incluídas 
as venezianas) e artefatos 
semelhantes e suas partes 

 

 Op. Interna 
= 48%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 73,27%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 67,85%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 58,83%

18%

20.0 10.020.00 3926.90 Outras obras de plástico, 
para uso na construção  

 Op. Interna 
= 36%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 59,22%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 54,24%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 45,95 %

18%

21.0 10.021.00 4814

Papel de parede e 
revestimentos de parede 
semelhantes; papel para 
vitrais 

 

 Op. Interna 
= 51%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 76,78%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 71,26%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 62,05 %

18%

22.0 10.022.00 6810.19.00 Telhas de concreto  

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

23.0 10.023.00 6811

Telha, cumeeira e caixa 
d’água, inclusive sua tampa, 
de fi brocimento, cimento-
celulose

 

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

24.0 10.024.00 6811

Caixas d'água, tanques e 
reservatórios e suas tampas, 
telhas, calhas, cumeeiras 
e afi ns, de fi brocimento, 
cimento-celulose ou 
semelhantes, contendo ou 
não amianto, exceto os 
descritos no item 23.0

 

 Op. Interna 
= 35%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =58,05%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 53,11%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 44,88%

18%

25.0 10.025.00 6901.00.00

Tijolos, placas (lajes), 
ladrilhos e outras peças 
cerâmicas de farinhas 
siliciosas fósseis 
("kieselghur", tripolita, 
diatomita, por exemplo) 
ou de terras siliciosas 
semelhantes 

 

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

26.0 10.026.00 6902

Tijolos, placas (lajes), 
ladrilhos e peças cerâmicas 
semelhantes, para uso na 
construção, refratários, 
que não sejam de farinhas 
siliciosas fósseis nem de 
terras siliciosas semelhantes 

 

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

27.0 10.027.00 6904

Tijolos para construção, 
tijoleiras, tapa-vigas e 
produtos semelhantes, de 
cerâmica 

 

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

28.0 10.028.00 6905

Telhas, elementos de 
chaminés, condutores 
de fumaça, ornamentos 
arquitetônicos, de cerâmica, 
e outros produtos cerâmicos 
para uso na construção

 

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

29.0 10.029.00 6906.00.00
Tubos, calhas ou algerozes 
e acessórios para 
canalizações, de cerâmica 

 

 Op. Interna 
= 35%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =58,05%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 53,11%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 44,88%

18%

30.0 10.030.00

6907

Ladrilhos e placas de 
cerâmica, exclusivamente 
para pavimentação ou 
revestimento 

 

 Op. Interna 
= 39,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 62,73%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  49,17%

18%

6908  

 Op. Interna 
= 39,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 62,73%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  49,17%
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30.1 10.030.01

6907

Cubos, pastilhas e artigos 
semelhantes de cerâmica, 
mesmo com suporte.

 

 Op. Interna 
= 35%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =58,05%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 53,11%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 44,88%

18%

6908  

 Op. Interna 
= 35%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =58,05%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 53,11%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 44,88%

31.0 10.031.00 6910

Pias, lavatórios, colunas 
para lavatórios, banheiras, 
bidês, sanitários, caixas 
de descarga, mictórios e 
aparelhos fi xos semelhantes 
para usos sanitários, de 
cerâmica 

 

 Op. Interna 
= 40%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 63,90%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 58,78%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 50,24%

18%

32.0 10.032.00 6912.00.00 Artefatos de higiene/
toucador de cerâmica  

 Op. Interna 
= 54%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 80,29%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 74,66%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 65,27%

18%

33.0 10.033.00 7003

Vidro vazado ou laminado, 
em chapas, folhas ou 
perfi s, mesmo com camada 
absorvente, refl etora ou não, 
mas sem qualquer outro 
trabalho 

 

 Op. Interna 
= 39,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 62,73%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  49,17%

18%

34.0 10.034.00 7004

Vidro estirado ou soprado, 
em folhas, mesmo com 
camada absorvente, refl etora 
ou não, mas sem qualquer 
outro trabalho 

 

 Op. Interna 
= 69,43%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =98,36%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 92,16%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  81,83%

18%

35.0 10.035.00 7005

Vidro fl otado e vidro 
desbastado ou polido 
em uma ou em ambas as 
faces, em chapas ou em 
folhas, mesmo com camada 
absorvente, refl etora ou não, 
mas sem qualquer outro 
trabalho 

 

 Op. Interna 
= 39,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 62,73%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  49,17%

18%

36.0 10.036.00 7007.19.00 Vidros temperados  

 Op. Interna 
= 36%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 59,22%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 54,24%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 45,95 %

18%

37.0 10.037.00 7007.29.00 Vidros laminados  

 Op. Interna 
= 39,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 62,73%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  49,17%

18%

38.0 10.038.00 7008 Vidros isolantes de paredes 
múltiplas  

 Op. Interna 
= 50,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 70,12%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  60,98%

18%

39.0 10.039.00 7016

Blocos, placas, tijolos, 
ladrilhos, telhas e outros 
artefatos, de vidro prensado 
ou moldado, mesmo 
armado, para uso na 
construção; cubos, pastilhas 
e outros artigos semelhantes

 

 Op. Interna 
= 61,20%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 88,72%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 82,82%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  73,00%

18%

40.0 10.040.00 7214.20.00
Barras próprias para 
construções, exceto 
vergalhões 

 

 Op. Interna 
= 40%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 63,90%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 58,78%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 50,24%

18%

41.0 10.041.00 7308.90.10
Outras barras próprias 
para construções, exceto 
vergalhões 

 

 Op. Interna 
= 40%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 63,90%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 58,78%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 50,24%

18%

42.0 10.042.00 7214.20.00 Vergalhões  

 Op. Interna 
= 33,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 55,71%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  42,73%

18%

43.0 10.043.00

7213

Outros vergalhões 

 
 Op. Interna 
= 33,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 55,71%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  42,73%

18%

7308.90.10  

44.0 10.044.00

7217.10.90
Fios de ferro ou aço não 
ligados, não revestidos, 
mesmo polidos; 
cordas, cabos, tranças 
(entrançados), lingas e 
artefatos semelhantes, de 
ferro ou aço, não isolados 
para usos elétricos 

 
 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

7312  

45.0 10.045.00 7217.20 Outros fi os de ferro ou aço, 
não ligados, galvanizados  

 Op. Interna 
= 40%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 63,90%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  58,78%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 50,24%

18%

46.0 10.046.00 7307

Acessórios para tubos 
(inclusive uniões, cotovelos, 
luvas ou mangas), de ferro 
fundido, ferro ou aço 

 

 Op. Interna 
= 33,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 55,71%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  42,73%

18%

47.0 10.047.00 7308.30.00

Portas e janelas, e seus 
caixilhos, alizares e soleiras 
de ferro fundido, ferro ou 
aço 

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) =34%                             
Op. Interestadual  
c/ 4% = 56,88%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 51,98%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 43,80%

18%

48.0 10.048.00

7308.40.00

Material para andaimes, 
para armações (cofragens) 
e para escoramentos, 
(inclusive armações prontas, 
para estruturas de concreto 
armado ou argamassa 
armada), eletrocalhas e 
perfi lados de ferro fundido, 
ferro ou aço, próprios para 
construção, exceto treliças 
de aço 

  Op. Interna 
= 39,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 62,73%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  49,17%

18%

7308.90  

49.0 10.049.00 7308.40.00 Treliças de aço  

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

50.0 10.050.00 7308.90.90 Telhas metálicas  

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

51.0 10.051.00 7310

Caixas diversas (tais como 
caixa de correio, de entrada 
de água, de energia, de 
instalação) de ferro, ferro 
fundido ou aço; próprias 
para a construção

 

 Op. Interna 
= 59%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 86,15%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 80,33%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 70,63%

18%



João Pessoa - Sábado, 30 de Janeiro de 2016 Diário Oficial10

52.0 10.052.00 7313.00.00

Arame farpado, de ferro 
ou aço, arames ou tiras, 
retorcidos, mesmo farpados, 
de ferro ou aço, dos tipos 
utilizados em cercas 

 

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

53.0 10.053.00 7314 Telas metálicas, grades e 
redes, de fi os de ferro ou aço  

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

54.0 10.054.00 7315.11.00 Correntes de rolos, de ferro 
fundido, ferro ou aço  

 Op. Interna 
= 69,43%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =98,36%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 92,16%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  81,83%

18%

55.0 10.055.00 7315.12.90
Outras correntes de elos 
articulados, de ferro 
fundido, ferro ou aço 

 

 Op. Interna 
= 69,43%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =98,36%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 92,16%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  81,83%

18%

56.0 10.056.00 7315.82.00
Correntes de elos soldados, 
de ferro fundido, de ferro 
ou aço 

 

 Op. Interna 
= 42%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 66,24%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

57.0 10.057.00 7317.00

Tachas, pregos, percevejos, 
escápulas, grampos 
ondulados ou biselados e 
artefatos semelhantes, de 
ferro fundido, ferro ou aço, 
mesmo com a cabeça de 
outra matéria, exceto cobre 

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 41%                             
Op. Interestadual  
c/ 4% = 65,07%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 59,91%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 51,32%

18%

58.0 10.058.00 7318

Parafusos, pinos ou pernos, 
roscados, porcas, tira-
fundos, ganchos roscados, 
rebites, chavetas, cavilhas, 
contrapinos, arruelas 
(incluídas as de pressão) e 
artefatos semelhantes, de 
ferro fundido, ferro ou aço 

 

 Op. Interna 
= 46%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 70,93%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  65,59%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 56,68%

18%

59.0 10.059.00 7323

Palha de ferro ou aço; 
esponjas, esfregões, luvas 
e artefatos semelhantes 
para limpeza, polimento e 
usos semelhantes, de ferro 
ou aço, exceto os de uso 
doméstico classifi cados na 
posição 7323.10.00

 

 Op. Interna 
= 69,13%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 98,01%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  91,82%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 81,51%

18%

60.0 10.060.00 7324

Artefatos de higiene ou de 
toucador, e suas partes, de 
ferro fundido, ferro ou aço, 
incluídas as pias, banheiras, 
lavatórios, cubas, mictórios, 
tanques e afi ns de ferro 
fundido, ferro ou aço, para 
uso na construção

 

 Op. Interna 
= 57%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 83,80%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  78,06%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 68,49%

18%

61.0 10.061.00 7325
Outras obras moldadas, de 
ferro fundido, ferro ou aço, 
para uso na construção 

 

 Op. Interna 
= 57%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 83,80%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  78,06%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 68,49%

18%

62.0 10.062.00 7326 Abraçadeiras  

 Op. Interna 
= 52%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 77,95%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  72,39%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%=  63,12%

18%

63.0 10.063.00 7407 Barras de cobre  

 Op. Interna 
= 38%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% =61,56%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 56,51%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 48,10%

18%

64.0 10.064.00 7411.10.10

Tubos de cobre e suas ligas, 
para instalações de água 
quente e gás, para uso na 
construção 

 

 Op. Interna 
= 32,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 54,54%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  49,71%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 41,66%

18%

65.0 10.065.00 7412

Acessórios para tubos (por 
exemplo, uniões, cotovelos, 
luvas ou mangas) de cobre 
e suas ligas, para uso na 
construção 

 

 Op. Interna 
= 31%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 53,37%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 48,57%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 40,59%

18%

66.0 10.066.00 7415

Tachas, pregos, percevejos, 
escápulas e artefatos 
semelhantes, de cobre, 
ou de ferro ou aço com 
cabeça de cobre, parafusos, 
pinos ou pernos, roscados, 
porcas, ganchos roscados, 
rebites, chavetas, cavilhas, 
contrapinos, arruelas 
(incluídas as de pressão), 
e artefatos semelhantes, de 
cobre 

 

 Op. Interna 
= 37%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 60,39%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 55,38%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 47,02%

18%

67.0 10.067.00 7418.20.00
Artefatos de higiene/
toucador de cobre, para uso 
na construção 

 

 Op. Interna 
= 57%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 83,80%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  78,06%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 68,49%

18%

68.0 10.068.00 7607.19.90 Manta de subcobertura 
aluminizada  

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) =34%                             
Op. Interestadual  
c/ 4% = 56,88%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 51,98%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 43,80%

18%

69.0 10.069.00 7608

Tubos de alumínio e suas 
ligas, para refrigeração e ar 
condicionado, para uso na 
construção 

 

 Op. Interna 
= 40%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 63,90%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 58,78%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 50,24%

18%

70.0 10.070.00 7609.00.00

Acessórios para tubos (por 
exemplo, uniões, cotovelos, 
luvas ou mangas), de 
alumínio, para uso na 
construção 

 

 Op. Interna 
= 40%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 63,90%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 58,78%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 50,24%

18%

71.0 10.071.00 7610

Construções e suas partes 
(por exemplo, pontes 
e elementos de pontes, 
torres, pórticos ou pilones, 
pilares, colunas, armações, 
estruturas para telhados, 
portas e janelas, e seus 
caixilhos, alizares e soleiras, 
balaustradas), de alumínio, 
exceto as construções pré-
fabricadas da posição 9406; 
chapas, barras, perfi s, tubos 
e semelhantes, de alumínio, 
próprios para construções 

 

 Op. Interna 
= 32,00%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 54,54%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  49,71%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 41,66%

18%

72.0 10.072.00 7615.20.00
Artefatos de higiene/
toucador de alumínio, para 
uso na construção 

 

 Op. Interna 
= 46%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 70,93%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  65,59%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 56,68%

18%

73.0 10.073.00 7616
Outras obras de alumínio, 
próprias para construções, 
incluídas as persianas 

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 37%                         
Op. Interestadual  
c/ 4% = 60,39%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 55,38%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 47,02%

18%
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74.0 10.074.00 8302.41.00

Outras guarnições, ferragens 
e artigos semelhantes 
de metais comuns, para 
construções, inclusive 
puxadores.

 
 Op. Interna 
= 36%                                  
Op. Interestadual 
c/ 4% = 59,22%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 54,24%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 45,95 %

18%

 

75.0 10.075.00 8301

Fechaduras e ferrolhos 
(de chave, de segredo 
ou elétricos), de metais 
comuns, incluídas as suas 
partes fechos e armações 
com fecho, com fechadura, 
de metais comuns chaves 
para estes artigos, de metais 
comuns; exceto os de uso 
automotivo 

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 41%                             
Op. Interestadual  
c/ 4% = 65,07%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 59,91%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 51,32%

18%

76.0 10.076.00 8302.10.00 Dobradiças de metais 
comuns, de qualquer tipo  

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 46%                         
Op. Interestadual  
c/ 4% = 70,93%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 65,59%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 56,68%

18%

77.0 10.077.00 8307

Tubos fl exíveis de metais 
comuns, mesmo com 
acessórios, para uso na 
construção 

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 37%                         
Op. Interestadual  
c/ 4% = 60,39%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 55,38%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 47,02%

18%

78.0 10.078.00 8311

Fios, varetas, tubos, chapas, 
eletrodos e artefatos 
semelhantes, de metais 
comuns ou de carbonetos 
metálicos, revestidos 
exterior ou interiormente de 
decapantes ou de fundentes, 
para soldagem (soldadura) 
ou depósito de metal ou de 
carbonetos metálicos fi os 
e varetas de pós de metais 
comuns aglomerados, para 
metalização por projeção

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 41%                             
Op. Interestadual  
c/ 4% = 65,07%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 59,91%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 51,32%

18%

79.0 10.079.00 8481

Torneiras, válvulas 
(incluídas as redutoras de 
pressão e as termostáticas) 
e dispositivos semelhantes, 
para canalizações, caldeiras, 
reservatórios, cubas e outros 
recipientes 

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) =34%                             
Op. Interestadual  
c/ 4% = 56,88%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 51,98%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 43,80%

18%

MATERIAIS ELÉTRICOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 12.001.00 8504

Transformadores, bobinas 
de reatância e de auto 
indução, inclusive os 
transformadores de 
potência superior a 16 
KVA, classifi cados nas 
posições 8504.33.00 e 
8504.34.00; exceto os 
demais transformadores 
da subposição 8504.3, os 
reatores para lâmpadas 
elétricas de descarga 
classifi cados no código 
8504.10.00, os carregadores 
de acumuladores  do 
código 8504.40.10, 
os equipamentos de 
alimentação ininterrupta 
de energia (UPS ou 
“no break”), no código 
8504.40.40 e os de uso 
automotivo

Protocolo 84/11                                

Protocolo 220/12                                                  

Decreto n.º 
33.809/13

Convênio nº 
146/2015

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 48%                          
Op. Interestadual  
c/ 4% = 73,27%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 67,85%                               
Op. Interestadual 
c/ 12% = 58,83%

18%

2.0 12.002.00 8516

Aquecedores elétricos 
de água, incluídos os de 
imersão, chuveiros ou 
duchas elétricos, torneiras 
elétricas, resistências de 
aquecimento, inclusive as de 
duchas e chuveiros elétricos 
e suas partes; exceto outros 
fornos, fogareiros (incluídas 
as chapas de cocção), 
grelhas e assadeiras, 
classifi cados na posição 
8516.60.00

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 37%                          
Op. Interestadual  
c/ 4% = 60,39%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 55,38%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 47,02%

18%

3.0 12.003.00 8535

Aparelhos para interrupção, 
seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou 
conexão de circuitos 
elétricos (por exemplo, 
interruptores, comutadores, 
corta-circuitos, para-raios, 
limitadores de tensão, 
eliminadores de onda, 
tomadas de corrente e 
outros conectores, caixas 
de junção), para tensão 
superior a 1.000V, exceto os 
de uso automotivo 

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 42%                           
Op. Interestadual  
c/ 4% = 66,24%                        
Op. Interestadual 
c/ 7% = 61,05%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 52,39%

18%

4.0 12.004.00 8536

Aparelhos para interrupção, 
seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou 
conexão de circuitos 
elétricos (por exemplo, 
interruptores, comutadores, 
relés, corta-circuitos, 
eliminadores de onda, 
plugues e tomadas 
de corrente, suportes 
para lâmpadas e outros 
conectores, caixas de 
junção), para uma tensão 
não superior a 1.000V; 
conectores para fi bras 
ópticas, feixes ou cabos 
de fi bras ópticas; exceto 
"starter" classifi cado na 
subposição 8536.50 e os de 
uso automotivo 

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 38%                          
Op. Interestadual  
c/ 4% =61,56 %                       
Op. Interestadual 
c/ 7% = 56,51%                               
Op. Interestadual 
c/ 12% = 48,10%

18%

5.0 12.005.00 8538

Partes reconhecíveis como 
exclusiva ou principalmente 
destinadas aos aparelhos das 
posições 8535 e 8536

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 41%                                
Op. Interestadual  
c/ 4% =65,07%                      
Op. Interestadual 
c/ 7% = 59,91%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 51,32%

18%

6.0 12.006.00 7413.00.00

Cabos, tranças e 
semelhantes, de cobre, não 
isolados para usos elétricos, 
exceto os de uso automotivo 

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 39%                           
Op. Interestadual  
c/ 4% =62,73%                        
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 49,17%

18%

7.0 12.007.00

8544

Fios, cabos (incluídos os 
cabos coaxiais) e outros 
condutores, isolados ou 
não, para usos elétricos 
(incluídos os de cobre ou 
alumínio, envernizados ou 
oxidados anodicamente), 
mesmo com peças de 
conexão, inclusive fi os e 
cabos elétricos, para tensão 
não superior a 1000V, 
para uso na construção; 
fi os e cabos telefônicos 
e para transmissão de 
dados; cabos de fi bras 
ópticas, constituídos 
de fi bras embainhadas 
individualmente, mesmo 
com condutores elétricos 
ou munidos de peças de 
conexão; cordas, cabos, 
tranças e semelhantes, de 
alumínio, não isolados para 
uso elétricos; exceto os de 
uso automotivo

 

Op. Interna 
(Original) = 39%                         
Op. Interestadual  
c/ 4% =62,73%                            
Op. Interestadual 
c/ 7% = 57,65%                           
Op. Interestadual 
c/ 12% = 49,17%

18%

7605  

7614  
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8.0 12.008.00 8546 Isoladores de qualquer 
matéria, para usos elétricos  

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 46%                           
Op. Interestadual  
c/ 4% = 70,93%                         
Op. Interestadual 
c/ 7% = 65,59%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 56,68%

18%

9.0 12.009.00 8547

Peças isolantes inteiramente 
de matérias isolantes, ou 
com simples peças metálicas 
de montagem (suportes 
roscados, por exemplo) 
incorporadas na massa, 
para máquinas, aparelhos e 
instalações elétricas; tubos 
isoladores e suas peças de 
ligação, de metais comuns, 
isolados interiormente 

 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                    
Op. Interna 
(Original) = 38%                           
Op. Interestadual  
c/ 4% = 61,56%                        
Op. Interestadual 
c/ 7% = 56,61%                              
Op. Interestadual 
c/ 12% = 48,10%

18%

MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E OUTROS
 PRODUTOS FARMACÊUTICOS PARA 

                                                           USO HUMANO OU VETERINÁRIO

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 13.001.00

3003
Medicamentos de referência 
– positiva, exceto para uso 
veterinário 

Convênio nº 76/94 Lista Negativa 18%

3004 Decreto n.º 
17.417/95

Op. Interna 
(Original)=33,05%  

1.1 13.001.01

3003
Medicamentos de referência 
– negativa, exceto para uso 
veterinário 

Decreto n.º 
31.072/10

Op. Interestadual 
c/ 4% = 55,77%  

3004 Convênio nº 34/06 Op. Interestadual 
c/ 7% = 50,90%  

1.2 13.001.02

3003
Medicamentos de referência 
– neutra, exceto para uso 
veterinário 

 Convênio nº 
146/2015

Op. Interestadual 
c/ 12% = 42,79%  

3004    

2.0 13.002.00

3003
Medicamentos genérico – 
positiva, exceto para uso 
veterinário 

 Lista Positiva  

3004  Op. Interna 
(Original)=38,24%  

2.1 13.002.01

3003
Medicamentos genérico – 
negativa, exceto para uso 
veterinário 

 Op. Interestadual 
c/ 4% = 61,84%  

3004  Op. Interestadual 
c/ 7% = 56,78%  

2.2 13.002.02

3003
Medicamentos genérico 
– neutra, exceto para uso 
veterinário 

 Op. Interestadual 
c/ 12% = 48,36%  

3004    

3.0 13.003.00

3003
Medicamentos similar – 
positiva, exceto para uso 
veterinário 

 Lista Neutra  

3004  Op. Interna 
(Original)=41,34%  

3.1 13.003.01

3003
Medicamentos similar – 
negativa, exceto para uso 
veterinário 

 Op. Interestadual 
c/ 4% = 65,47%  

3004  Op. Interestadual 
c/ 7% = 60,30%  

3.2 13.003.02

3003
Medicamentos similar – 
neutra, exceto para uso 
veterinário 

 Op. Interestadual 
c/ 12% = 51,68%  

3004    

4.0 13.004.00

3003 Outros tipos de 
medicamentos – positiva, 
exceto para uso veterinário 

   

3004    

4.1 13.004.01

3003 Outros tipos de 
medicamentos -  negativa, 
exceto para uso veterinário 

   

3004    

4.2 13.004.02

3003 Outros tipos de 
medicamentos – neutra, 
exceto para uso veterinário 

   

3004    

5.0 13.005.00 3006.60.00

Preparações químicas 
contraceptivas à base 
de hormônios, de outros 
produtos da posição 29.37 
ou de espermicidas - 
positiva

   

5.1 13.005.01 3006.60.00

Preparações químicas 
contraceptivas à base 
de hormônios, de outros 
produtos da posição 29.37 
ou de espermicidas - 
negativa

   

6.0 13.006.00 2936

Provitaminas e vitaminas, 
naturais ou reproduzidas 
por síntese (incluídos os 
concentrados naturais), bem 
como os seus derivados 
utilizados principalmente 
como vitaminas, misturados 
ou não entre si, mesmo em 
quaisquer soluções - neutra

   

7.0 13.007.00 3006.30

Preparações opacifi cantes 
(contrastantes) para exames 
radiográfi cos e reagentes 
de diagnóstico concebidos 
para serem administrados ao 
paciente - positiva

   

7.1 13.007.01 3006.30

Preparações opacifi cantes 
(contrastantes) para exames 
radiográfi cos e reagentes 
de diagnóstico concebidos 
para serem administrados ao 
paciente - negativa

   

8.0 13.008.00 3002

Antissoro, outras frações 
do sangue, produtos 
imunológicos modifi cados, 
mesmo obtidos por via 
biotecnológica,  exceto para 
uso veterinário - positiva

   

8.1 13.008.01 3002

Antissoro, outras frações 
do sangue, produtos 
imunológicos modifi cados, 
mesmo obtidos por via 
biotecnológica, exceto para 
uso veterinário - negativa

   

9.0 13.009.00 3002
Vacinas e produtos 
semelhantes, exceto para 
uso veterinário - positiva; 

   

9.1 13.009.01 3002
Vacinas e produtos 
semelhantes, exceto para 
uso veterinário - negativa; 
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10.0 13.010.00 3005

Algodão, atadura, 
esparadrapo, haste fl exível 
ou não, com uma ou ambas 
extremidades de algodão, 
gazes, pensos, sinapismos, 
e outros, impregnados 
ou recobertos de 
substâncias farmacêuticas 
ou acondicionados para 
venda a retalho para usos 
medicinais, cirúrgicos ou 
dentários - positiva

   

10.1 13.010.01 3005

Algodão, atadura, 
esparadrapo, haste fl exível 
ou não, com uma ou ambas 
extremidades de algodão, 
gazes, pensos, sinapismos, 
e outros, impregnados 
ou recobertos de 
substâncias farmacêuticas 
ou acondicionados para 
venda a retalho para usos 
medicinais, cirúrgicos ou 
dentários - negativa

   

11.0 13.011.00 3005.10.90

Algodão, atadura, 
esparadrapo, haste fl exível 
ou não, com uma ou ambas 
extremidades de algodão, 
gazes, pensos, sinapismos, 
e outros, não impregnados 
ou recobertos de substâncias 
farmacêuticas

   

11.1 13.011.01 3005.10.90

Algodão, atadura, 
esparadrapo, haste fl exível 
ou não, com uma ou ambas 
extremidades de algodão, 
gazes, pensos, sinapismos, 
e outros, não impregnados 
ou recobertos de 
substâncias farmacêuticas 
ou acondicionados para 
venda a retalho para usos 
medicinais, cirúrgicos ou 
dentários

   

12.0 13.012.00
4015.11.00 Luvas cirúrgicas e luvas de 

procedimento - neutra

   

4015.19.00    

13.0 13.013.00 4014.10.00 Preservativo - neutra    

14.0 13.014.00 9018.31 Seringas, mesmo com 
agulhas - neutra    

15.0 13.015.00 9018.32.1 Agulhas para seringas - 
neutra    

16.0 13.016.00
3926.90.90 Contraceptivos (dispositivos 

intra-uterinos - DIU) - 
neutra

   

9018.90.99    

PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE BORRACHA

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 16.001.00 4011.10.00

Pneus novos, dos tipos 
utilizados em automóveis 
de passageiros (incluídos 
os veículos de uso misto - 
camionetas e os automóveis 
de corrida)

Convênio nº 85/93

Convênio nº 
146/2015

 Op. Interna 
= 42%                                   

Op. Interestadual 
c/ 4% =66,24%                        

Op. Interestadual 
c/ 7% =  61,05%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 52,39%

18%

2.0 16.002.00 4011

Pneus novos, dos tipos 
utilizados em caminhões 
(inclusive para os fora-de-
estrada), ônibus, aviões, 
máquinas de terraplenagem, 
de construção e conservação 
de estradas, máquinas 
e tratores agrícolas, pá-
carregadeira

Convênio 06/09

 Op. Interna 
= 32%                                  

Op. Interestadual 
c/ 4% =54,54%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  49,71%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 41,66%

 

3.0 16.003.00 4011.40.00 Pneus novos para 
motocicletas

Decreto n.º 
34.872/14

 Op. Interna 
= 60%                                    

Op. Interestadual 
c/ 4% =87,32%                        

Op. Interestadual 
c/ 7% =  81,46%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 71,71%

 

4.0 16.004.00 4011 Outros tipos de pneus 
novos, exceto para bicicletas  

 Op. Interna 
= 45%                                   

Op. Interestadual 
c/ 4% =69,76%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  64,45%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 55,61%

 

6.0 16.006.00 4012.1 Pneus recauchutados   

7.0 16.007.00 4012.90 Protetores de borracha, 
exceto para bicicletas   

8.0 16.008.00 4013 Câmaras de ar de borracha, 
exceto para bicicletas   

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

10.0 17.010.00 2009
Sucos de frutas ou de 
produtos hortícolas; mistura 
de sucos

Protocolo nº 11/91 140% 18%

12.0 17.012.00

0402.1

Leite em pó, blocos ou 
grânulos, exceto creme de 
leite

Protocolo nº 12/96

20% 18%0402.2 Protocolo nº 08/88

0402.9  Convênio nº 
146/2015

14.0 17.014.00 1901.10.10 Leite modifi cado para 
alimentação de crianças  

20% 18%

15.0 17.015.00

1901.10.90 Preparações para 
alimentação infantil à 
base de farinhas, grumos, 
sêmolas ou amidos e outros 

 

1901.10.30  

31.0 17.031.00 1905.90.90 Salgadinhos diversos Protocolo nº 50/05 Idem item 48.0 
deste anexo 18%

    

Decreto n.º 
26.860/06

Convênio nº 
146/2015

  

44.0 17.044.00 1101.00.10
Farinha de trigo, em 
embalagem inferior ou igual 
a 5 kg

Protocolo nº 46/00 ATO COTEPE 18%

44.1 17.044.01 1101.00.10 Farinha de trigo, em 
embalagem superior a 5 kg

Decreto n.º 
31.382/10   

45.0 17.045.00 1101.00.20 Farinha de mistura de trigo 
com centeio (méteil)

 Convênio nº 
146/2015   

46.0 17.046.00

1901.20.00

Misturas e preparações para 
bolos

Protocolo nº 50/05

Proveniente de UF 
signatária (AL, 
BA, CE, PE, PI, 
PB, SE e RN)

18%

1901.90.90

Decreto n.º 
26.860/06

Convênio nº 
146/2015

Massas 
Alimentícias, 
Macarrão 
Instantâneo e Pães 
= 20%

 

47.0 17.047.00 1902.30.00 Massas alimentícias tipo 
instantânea 

ATO COTEPE

Portarias do 
Secretário da SER/
PB

Demais Produtos 
= 30%  

48.0 17.048.00 1902

Massas alimentícias, 
cozidas ou recheadas 
(de carne ou de outras 
substâncias) ou preparadas 
de outro modo, exceto as 
massas alimentícias tipo 
instantânea

   

49.0 17.049.00 1902.1

Massas alimentícias não 
cozidas, nem recheadas, 
nem preparadas de outro 
modo

 

Proveniente do 
Exterior ou de 
UF não signatária 
(AL, BA, CE, PE, 
PI, PB, SE e RN)

 



João Pessoa - Sábado, 30 de Janeiro de 2016 Diário Oficial14

50.0 17.050.00 1905.20

Pães industrializados, 
inclusive de especiarias, 
exceto panetones e bolo de 
forma 

 

Massas 
Alimentícias, 
Macarrão 
Instantâneo e Pães 
= 35%

 

51.0 17.051.00 1905.20.90 Bolo de forma, inclusive de 
especiarias  Demais Produtos 

= 45%  

52.0 17.052.00 1905.20.10 Panetones  
Operação Interna 
(original) TODOS 
= 10%

 

53.0 17.053.00 1905.31

Biscoitos e bolachas 
derivados de farinha de 
trigo; exceto dos tipos 
"cream cracker", "água e 
sal", "maisena", "maria" 
e outros de consumo 
popular, não adicionados 
de cacau, nem recheados, 
cobertos ou amanteigados, 
independentemente de sua 
denominação comercial

   

54.0 17.054.00 1905.31

Biscoitos e bolachas não 
derivados de farinha de 
trigo; exceto dos tipos 
"cream cracker", "água e 
sal", "maisena" e "maria" 
e outros de consumo 
popular, não adicionados 
de cacau, nem recheados, 
cobertos ou amanteigados, 
independentemente de sua 
denominação comercial

   

55.0 17.055.00 1905.31

Biscoitos e bolachas dos 
tipos "cream cracker", "água 
e sal", "maisena" e "maria" e 
outros de consumo popular, 
adicionados de edulcorantes 
e não adicionados de 
cacau, nem recheados, 
cobertos ou amanteigados, 
independentemente de sua 
denominação comercial

   

56.0 17.056.00 1905.90.20

Biscoitos e bolachas dos 
tipos "cream cracker", "água 
e sal", "maisena" e "maria" 
e outros de consumo 
popular, não adicionados 
de cacau, nem recheados, 
cobertos ou amanteigados, 
independentemente de sua 
denominação comercial

   

57.0 17.057.00 1905.32 “Waffl  es” e “wafers” - sem 
cobertura    

58.0 17.058.00 1905.32 “Waffl  es” e “wafers”- com 
cobertura    

59.0 17.059.00 1905.40
Torradas, pão torrado e 
produtos semelhantes 
torrados 

   

60.0 17.060.00 1905.90.10 Outros pães de forma    

61.0 17.061.00 1905.90.20 Outras bolachas, exceto 
casquinhas para sorvete    

62.0 17.062.00 1905.90.90

Outros pães e bolos 
industrializados e produtos 
de panifi cação não 
especifi cados anteriormente; 
exceto casquinhas para 
sorvete e pão francês de até 
200 g

   

63.0 17.063.00 1905.10.00 Pão denominado knackebrot    

64.0 17.064.00 1905.90 Demais pães 
industrializados    

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL E COSMÉTICOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

14.0 20.014.00 3304.99.10                           Hidratantes 
Corporais

Protocolo 08/88        
Protocolo 16/88 40% 18%

23.0 20.023.00 3306.10.00 Dentifrícios Convênio nº 76/94 Lista Negativa 18%

24.0 20.024.00 3306.20.00 
Fios utilizados para limpar 
os espaços interdentais (fi os 
dentais) 

Decreto n.º 
17.417/95

Op. Interna 
(Original)=33,05%  

25.0 20.025.00 3306.90.00 Outras preparações para 
higiene bucal ou dentária

Decreto n.º 
31.072/10

Op. Interestadual 
c/ 4% = 55,77%  

39.0 20.039.00 4014.90.90 
Chupetas e bicos para 
mamadeiras e para chupetas, 
de borracha 

Convênio nº 34/06 Op. Interestadual 
c/ 7% = 50,90%  

40.0 20.040.00

3924.90.00 
3926.90.40 Chupetas e bicos para 

mamadeiras e para chupetas, 
de silicone

 Convênio nº 
146/2015

Op. Interestadual 
c/ 12% = 42,79%  

3926.90.90  Lista Positiva  

48.0 20.048.00 9619.00.00 Fraldas  Op. Interna 
(Original)=38,24%  

49.0 20.049.00 9619.00.00 Tampões higiênicos  Op. Interestadual 
c/ 4% = 61,84%  

50.0 20.050.00 9619.00.00 Absorventes higiênicos 
externos  Op. Interestadual 

c/ 7% = 56,78%  

51.0 20.051.00 5601.21.90 Hastes fl exíveis (uso não 
medicinal)  Op. Interestadual 

c/ 12% = 48,36%  

58.0 20.058.00 9603.21.00 Escovas de dentes, incluídas 
as escovas para dentaduras  Lista Neutra  

63.0 20.063.00

3923.30.00

Mamadeiras 

 Op. Interna 
(Original)=41,34%  

3924.90.00  Op. Interestadual c/ 
4% = 65,47%  

3924.10.00  Op. Interestadual 
c/ 7% = 60,30%  

4014.90.90 
7010.20.00  Op. Interestadual 

c/ 12% = 51,68%  

64.0 20.064.00 8212.10.20 
8212.20.10

Aparelhos e lâminas de 
barbear

Protocolo  nº 16/85

Protocolo nº 04/86

Convênio nº 
146/2015

 Op. Interna 
= 30%                                                      

Op. Interestadual 
c/ 4% =52,20%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  47,44%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 39,51%

18%

PRODUTOS ELETRÔNICOS, ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

53.0 21.053.00 8517.12.3 
Telefones para redes 
celulares, exceto por satélite 
e os de uso automotivo

Convênio nº 135/06 Op. Interna 
(Original)=9% 18%

62.0 21.062.00 8523.51.10 Cartões de memória 
("memory cards") Convênio nº 04/07 Op. Interestadual 

c/ 4% = 27,61%  

63.0 21.063.00 8523.52.00 Cartões inteligentes ("smart 
cards") 

Decreto n.º 
28.057/07

Convênio nº 
146/2015

Op. Interestadual 
c/ 7% = 23,62%  

64.0 21.064.00 8523.52.00 Cartões inteligentes ("sim 
cards")  Op. Interestadual 

c/ 12% = 16,98%  

RAÇÕES PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 22.001.00 2309 Ração tipo “pet” para 
animais domésticos

Protocolo n.º 26/04   
                    Decreto 

n.º 25.239/04

Convênio nº 
146/2015

Op. Interna = 46%                                      
Op. Interestadual 
c/ 4% =70,93%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  65,59%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 56,68%

18% + 2% 
(FUNCEP)
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SORVETES E PREPARADOS PARA FABRICAÇÃO DE SORVETES EM MÁQUINAS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 23.001.00 2105.00 Sorvetes de qualquer 
espécie Protocolo nº 20/05

Protocolo nº 31/05
                                                   

Decreto n.º 
26.486/05

Convênio nº 
146/2015

Op. Interna = 70%                                      
Op. Interestadual 
c/ 4% =99,02%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  92,80%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 82,44%

18%

2.0 23.002.00

1806

Preparados para fabricação 
de sorvete em máquina

Op. Interna 
= 328%                                                       

Op. Interestadual 
c/ 4% =401,07%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  385,41%                            
Op. Interestadual 
c/ 12%= 359,32%

18%

1901

2106

TINTAS E VERNIZES

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 24.001.00

3208

Tintas, vernizes

Convênio nº 74/94

Op. Interna = 35%                                        
Op. Interestadual 
c/ 4% = 58,05%                       
Op. Interestadual 
c/ 7% =  53,11%                            

Op. Interestadual c/ 
12%= 44,88%

18%
3209

Decreto n.º 
17.463/95

Convênio nº 
146/2015

3210.00  

2.0 24.002.00

2821 Xadrez e pós assemelhados, 
exceto pigmentos à base 
de dióxido de titânio 
classifi cados no código 
3206.11.19

 
3204.17.00  

3206  

VEÍCULOS AUTOMOTORES

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 25.001.00 8702.10.00

Veículos automóveis para 
transporte de 10 pessoas ou 
mais, incluindo o motorista, 
com motor de pistão, de 
ignição por compressão 
(diesel ou semidiesel), 
com volume interno de 
habitáculo, destinado a 
passageiros e motorista, 
superior a 6 m³, mas inferior 
a 9 m³

Convênio nº 
132/92

Operação Interna 
(Original) = 30% 18%

2.0 25.002.00 8702.90.90

Outros veículos automóveis 
para transporte de 10 
pessoas ou mais, incluindo 
o motorista, com volume 
interno de habitáculo, 
destinado a passageiros e 
motorista, superior a 6 m³, 
mas inferior a 9 m³

Convênio nº 51/00 Op. Interestadual c/ 
4% = 52,20%  

3.0 25.003.00 8703.21.00
Automóveis com motor 
explosão, de cilindrada não 
superior a 1000 cm³

Convênio nº 
133/02

Op. Interestadual c/ 
7% = 47,44%  

4.0 25.004.00 8703.22.10 

Automóveis com motor 
explosão, de cilindrada 
superior a 1000 cm³, 
mas não superior a 1500 
cm³, com capacidade de 
transporte de pessoas 
sentadas inferior ou igual 
a 6, incluído o condutor, 
exceto carro celular

Decreto n.º 
22.927/02

Op. Interestadual c/ 
12% = 39,51%  

5.0 25.005.00 8703.22.90 

Outros automóveis com 
motor explosão, de 
cilindrada superior a 1000 
cm³, mas não superior a 
1500 cm³, exceto carro 
celular

Decreto n.º 
33.813/13

Convênio nº 
146/2015

  

6.0 25.006.00 8703.23.10 

Automóveis com motor 
explosão, de cilindrada 
superior a 1500 cm³, 
mas não superior a 3000 
cm³, com capacidade de 
transporte de pessoas 
sentadas inferior ou igual 
a 6, incluído o condutor, 
exceto carro celular, carro 
funerário e automóveis de 
corrida

   

7.0 25.007.00 8703.23.90 

Outros automóveis com 
motor explosão, de 
cilindrada superior a 1500 
cm³, mas não superior a 
3000 cm³, exceto carro 
celular, carro funerário e 
automóveis de corrida

   

8.0 25.008.00 8703.24.10 

Automóveis com motor 
explosão, de cilindrada 
superior a 3000 cm³, com 
capacidade de transporte de 
pessoas sentadas inferior 
ou igual a 6, incluído o 
condutor, exceto carro 
celular, carro funerário e 
automóveis de corrida

   

9.0 25.009.00 8703.24.90 

Outros automóveis com 
motor explosão, de 
cilindrada superior a 3000 
cm³, exceto carro celular, 
carro funerário e automóveis 
de corrida

   

10.0 25.010.00 8703.32.10 

Automóveis com motor 
diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 1500 
cm³, mas não superior a 
2500 cm³, com capacidade 
de transporte de pessoas 
sentadas inferior ou igual 
a 6, incluído o condutor, 
exceto ambulância, carro 
celular e carro funerário

   

11.0 25.011.00 8703.32.90 

Outros automóveis com 
motor diesel ou semidiesel, 
de cilindrada superior 
a 1500 cm³, mas não 
superior a 2500 cm³, exceto 
ambulância, carro celular e 
carro funerário

   

12.0 25.012.00 8703.33.10 

Automóveis com motor 
diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 2500 
cm³, com capacidade de 
transporte de pessoas 
sentadas inferior ou igual 
a 6, incluído o condutor, 
exceto carro celular e carro 
funerário

   

13.0 25.013.00 8703.33.90 

Outros automóveis com 
motor diesel ou semidiesel, 
de cilindrada superior a 
2500 cm³, exceto carro 
celular e carro funerário

   

14.0 25.014.00 8704.21.10 

Veículos automóveis para 
transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima 
não superior a 5 toneladas, 
chassis com motor diesel 
ou semidiesel e cabina, 
exceto caminhão de peso em 
carga máxima superior a 3,9 
toneladas

   

15.0 25.015.00 8704.21.20 

Veículos automóveis para 
transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima 
não superior a 5 toneladas, 
com motor diesel ou 
semidiesel, com caixa 
basculante, exceto caminhão 
de peso em carga máxima 
superior a 3,9 toneladas 

   

16.0 25.016.00 8704.21.30 

Veículos automóveis para 
transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima 
não superior a 5 toneladas, 
frigorífi cos ou isotérmicos, 
com motor diesel ou 
semidiesel, exceto caminhão 
de peso em carga máxima 
superior a 3,9 toneladas

   

17.0 25.017.00 8704.21.90 

Outros veículos automóveis 
para transporte de 
mercadorias, de peso em 
carga máxima não superior 
a 5 toneladas, com motor 
diesel ou semidiesel, exceto 
carro-forte para transporte 
de valores e caminhão de 
peso em carga máxima 
superior a 3,9 toneladas
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18.0 25.018.00 8704.31.10 

Veículos automóveis para 
transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima 
não superior a 5 toneladas, 
com motor a explosão, 
chassis e cabina, exceto 
caminhão de peso em carga 
máxima superior a 3,9 
toneladas

   

19.0 25.019.00 8704.31.20 

Veículos automóveis para 
transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima 
não superior a 5 toneladas, 
com motor explosão com 
caixa basculante, exceto 
caminhão de peso em carga 
máxima superior a 3,9 
toneladas

   

   

20.0 25.020.00 8704.31.30 

Veículos automóveis para 
transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima 
não superior a 5 toneladas, 
frigorífi cos ou isotérmicos 
com motor explosão, exceto 
caminhão de peso em carga 
máxima superior a 3,9 
toneladas

   

21.0 25.021.00 8704.31.90 

Outros veículos automóveis 
para transporte de 
mercadorias, de peso em 
carga máxima não superior 
a 5 toneladas, com motor a 
explosão, exceto carro-forte 
para transporte de valores 
e caminhão de peso em 
carga máxima superior a 3,9 
toneladas

   

VEÍCULOS DE DUAS E TRÊS RODAS MOTORIZADOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 26.001.00 8711

Motocicletas (incluídos 
os ciclomotores) e outros 
ciclos equipados com motor 
auxiliar, mesmo com carro 
lateral; carros laterais

Convênio nº 52/93
                              
Convênio nº 51/00
                                                         

Art. 33, VIII, do 
RICMS                                                       

Decreto n.º 
34.265/13

Convênio nº 
146/2015

 Op. Interna = 34%                                       
Op. Interestadual 
c/ 4% =56,88%                       

Op. Interestadual 
c/ 7% =  51,98%                            

Op. Interestadual c/ 
12%= 43,80%

18%

VENDA DE MERCADORIAS PELO SISTEMA PORTA A PORTA

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 28.001.00 3303.00.10 Perfumes (extratos)

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

2.0 28.002.00 3303.00.20 Águas-de-colônia

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

3.0 28.003.00 3304.10.00 Produtos de maquiagem 
para os lábios

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

4.0 28.004.00 3304.20.10 Sombra, delineador, lápis 
para sobrancelhas e rímel

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

5.0 28.005.00 3304.20.90 Outros produtos de 
maquiagem para os olhos

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

6.0 28.006.00 3304.30.00 Preparações para manicuros 
e pedicuros

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

7.0 28.007.00 3304.91.00 Pós para maquiagem, 
incluindo os compactos

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

8.0 28.008.00 3304.99.10 Cremes de beleza, cremes 
nutritivos e loções tônicas

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

9.0 28.009.00 3304.99.90

Outros produtos de 
beleza ou de maquiagem 
preparados e preparações 
para conservação ou 
cuidados da pele, exceto as 
preparações antisolares e os 
bronzeadores

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

10.0 28.010.00 3304.99.90 Preparações antisolares e os 
bronzeadores

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

11.0 28.011.00 3305.10.00 Xampus para o cabelo

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

12.0 28.012.00 3305.20.00
Preparações para ondulação 
ou alisamento, permanentes, 
dos cabelos

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

13.0 28.013.00 3305.90.00 Outras preparações capilares

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

14.0 28.014.00 3305.90.00 Tintura para o cabelo

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

15.0 28.015.00 3307.10.00 Preparações para barbear 
(antes, durante ou após)

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

16.0 28.016.00 3307.20.10 Desodorantes corporais e 
antiperspirantes, líquidos

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%
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17.0 28.017.00 3307.20.90 Outros desodorantes 
corporais e antiperspirantes

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

18.0 28.018.00 3307.90.00
Outros produtos de 
perfumaria ou de toucador 
preparados 

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

19.0 28.019.00 3307.90.00 Outras preparações 
cosméticas

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

20.0 28.020.00 3401.11.90
Sabões de toucador, em 
barras, pedaços ou fi guras 
moldadas

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

21.0 28.021.00 3401.19.00

Outros sabões, produtos 
e preparações orgânicos 
tensoativos, inclusive papel, 
pastas (ouates), feltros e 
falsos tecidos, impregnados, 
revestidos ou recobertos de 
sabão ou de detergentes

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

22.0 28.022.00 3401.20.10 Sabões de toucador sob 
outras formas

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

23.0 28.023.00 3401.30.00

Produtos e preparações 
orgânicos tensoativos para 
lavagem da pele, em forma 
de líquido ou de creme, 
acondicionados para venda 
a retalho, mesmo contendo 
sabão

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

24.0 28.024.00 4818.20.00 Lenços de papel, incluindo 
os de demaquiar

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

25.0 28.025.00 8214.10.00 Apontadores de lápis para 
maquiagem

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

26.0 28.026.00 8214.20.00

Utensílios e sortidos de 
utensílios de manicuros ou 
de pedicuros (incluindo as 
limas para unhas)

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

27.0 28.027.00 9603.29.00

Escovas e pincéis de barba, 
escovas para cabelos, para 
cílios ou para unhas e outras 
escovas de toucador de 
pessoas

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

28.0 28.028.00 9603.30.00 Pincéis para aplicação de 
produtos cosméticos

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

29.0 28.029.00 9616.10.00
Vaporizadores de toucador, 
suas armações e cabeças de 
armações

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

30.0 28.030.00 9616.20.00

Borlas ou esponjas para pós 
ou para aplicação de outros 
cosméticos ou de produtos 
de toucador

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

31.0 28.031.00 4202.1 Malas e maletas de toucador 

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

32.0 28.032.00 9615

Pentes, travessas 
para cabelo e artigos 
semelhantes; grampos 
(alfi netes) para cabelo; 
pinças (“pinceguiches”), 
onduladores, bobs (rolos) e 
artefatos semelhantes para 
penteados, e suas partes 

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

33.0 28.033.00

3923.30.00

Mamadeiras 

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

3924.90.00

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

3924.10.00

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

4014.90.90  
7010.20.00

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

34.0 28.034.00 4014.90.90 Chupetas e bicos para 
mamadeiras e para chupetas 

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

35.0 28.035.00 Capítulos 
33 e 34

Outros produtos cosméticos 
e de higiene pessoal não 
relacionados em outros itens 
deste anexo

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

36.0 28.036.00
Capítulos 
44, 64, 65, 
82, 90 e 96 

Outros artigos destinados 
a cuidados pessoais não 
relacionados em outros itens 
deste anexo

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

37.0 28.037.00

Capítulos 
39, 42, 48, 
71, 83, 90 

e 91

Acessórios (por exemplo, 
bijuterias, relógios, óculos 
de sol, bolsas, mochilas, 
frasqueiras, carteiras, 
porta-cartões, porta-
documentos, porta-celulares 
e embalagens presenteáveis 
(por exemplo, caixinhas de 
papel), entre outros itens 
assemelhados)

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%
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38.0 28.038.00 Capítulos 
61, 62 e 64

Vestuário e seus acessórios; 
calçados, polainas e 
artefatos semelhantes, e 
suas partes

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

39.0 28.039.00
Capítulos 
42, 52, 55, 
58, 63 e 65

Outros artigos de vestuário 
em geral, exceto os 
relacionados no item 
anterior

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

40.0 28.040.00

Capítulos 
39, 40, 56, 
63, 66, 69, 
70, 73, 82, 
83, 84, 91, 

94, 96

Artigos de casa

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

41.0 28.041.00
Capítulos 
13 e 15 

a 23

Produtos das indústrias 
alimentares e bebidas

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

42.0 28.042.00 Capítulo 33 Produtos destinados à 
higiene bucal

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

43.0 28.043.00

Capítulos 
22, 27, 28, 
29, 33, 34, 
35, 38, 39, 
63, 68, 73, 
84, 85 e 96

Produtos de limpeza e 
conservação doméstica

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

44.0 28.044.00  

Outros produtos 
comercializados pelo 
sistema de marketing direto 
porta-a-porta a consumidor 
fi nal não relacionados em 
outros itens deste anexo

Convênio nº 
45/99. 

Decreto 
34.121/13.

Convênio nº 
146/2015

MVA Original = 
60%. Quando existir 

Regime Especial 
será 40%.

18%

Glossário:
NCM – Nomenclatura Comum do Mercosul
SH – Sistema Harmonizado
MVA – Margem de Valor Agregado

Observações:
I – As informações constantes neste Anexo não substituem as publicações nos Diários Ofi ciais;
II – Rol exemplifi cativo. A inclusão de produtos no regime de Substituição Tributária decorre de adesão da Paraíba aos Convênios e 
Protocolos celebrados no âmbito do CONFAZ;
III – Alguns produtos destacados possuem preços sugeridos como base de cálculo do ICMS – Substituição tributária, devendo ser 
adotada a MVA nos casos de inexistência destes preços.
IV – Quando o substituto tributário for optante pelo regime de tributação do Simples Nacional utiliza-se a MVA Original.

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado
do Governo

PORTARIA N° 01/2016/GEDC                  João Pessoa, 29 de janeiro de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO GOVERNO DA PARAÍBA, no âmbito que lhe 
confere a Lei Nº 10.467, de 26 de Maio de 2015, que alterou a Lei N° 8.186, de 16 de março de 2007, 
que estabelece a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, c/c 
o Decreto Estadual nº 30.610, de 25 de agosto de 2009, e ainda as normas da Portaria nº 010/2014 da 
Controladoria Geral do Estado e no uso das suas superiores atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1°- Designar o Engenheiro ORLANDO MIRANDA DE GUSMÃO FILHO, 

matrícula 66.550-9, CPF 110.004.224-53, CREA Nº 4979-D, servidor da SEG, para acompanhar e fi s-
calizar a execução do Contrato nº 001/2016, celebrado com a EMPRESA L.K. CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 03.263.984/0001-91, que tem por objeto a recuperação de 136 
(cento e trinta e seis) poços tubulares, inativos, de uso público, em municípios do Estado da Paraíba, 
competindo-lhe:

a. Gerenciar o Contrato responsabilizando-se pelo fi el cumprimento  de  suas cláusulas 
contratuais;

b. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a fi nalidade de examinar e/ou verifi car 

se sua execução obedece ao estabelecido no contrato;
c. Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que 

envolvam o contrato: licitação, avaliação do estado d’arte, contratos, medições, cronogramas físico-fi -
nanceiros previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamento, pagamentos e relatório fi nal;

d. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhados pelos 
respectivos projetos.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua expedição.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

SECRETÁRIO DE ESTADO DO GOVERNO

PORTARIA Nº 058/SEAD.                         João Pessoa, 29 de janeiro de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII do Decreto nº 26.817 de fevereiro de 2006,

R E S O L V E tornar sem efeito a publicação no DOE edição do dia 07 de janeiro 
de 2016, que retornou ao respectivo Órgão de origem o servidor JOÃO BOSCO RODRIGUES 
RAMALHO, matrícula nº 87.047-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação, constante na 
Resenha nº 001/2016.

PORTARIA Nº 059/SEAD.                            João Pessoa, 29 de janeiro de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 15026062-8/SEAD,

R E S O L V E prorrogar o afastamento da servidora ISABELLE DA COSTA WAN-
DERLEY, Professor, matrícula nº 157.074-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação, para continuar 
o Curso de Doutorado em Recursos Naturais, ministrado pela Universidade Federal de Campina Grande 
– UFCG/PB, no período de fevereiro a setembro de 2016, com ônus para o Órgão de origem, de acordo 
com o art. 31, inciso III da Lei Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

PORTARIA Nº 060/GS/SEAD                           João Pessoa, 29 de janeiro de 2016.                 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 16.050.035-4/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, VICTOR LEONARDO SALES DE MEDEIROS, do cargo de Agente 
de Investigação, matrícula nº 155.292-9, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social.

PORTARIA Nº 061/GS/SEAD                           João Pessoa, 29 de janeiro de 2016.                 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 16.050.048-6/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido,  ITAMIRA RAQUEL SANTOS VIRGINIO, do cargo de Técnico Admi-
nistrativo, matrícula nº 175.640-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba

COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO
CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BM-2016

ATO N° 002-CCCCFO-BM-2016

O Presidente da Comissão Coordenadora Geral do Concurso para o CURSO DE 
FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍ-
BA/2016, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria do Comandante Geral n.º 0170/
GCG/2015-CG, publicada no Diário Ofi cial do Estado n° 15.916 e escudada no que pontifi ca o Edital 
nº 001/2015 CFO BM-2016, 

RESOLVE: 
1.  HOMOLOGAR as inscrições, realizadas pelo site do CBMPB, dos candidatos 

abaixo relacionados, por ordem alfabética, do Concurso para o Curso de Formação de Ofi ciais BM-
2016, em obediência ao que pontifi ca as letras i), i) e b) dos Subitens 3.1, 3.2 e 3.3, respectivamente, do 
Capítulo III do Edital do Concurso:

ORDEM INSCRIÇÃO NOME DATA NASC. CPF
1.                 9402594 ABEL DA SILVA ÂNGELO 22/01/1994 9426786481

2.                 9413928 ABELRYTON JOSÉ MENDES DE AGUIAR 07/05/1990 7770444470

3.                 9404821 ABRAÃO NUNES DA SILVA 28/04/1998 11323325409

4.                 9413910 ADEILSON GILVAN NASCIMENTO SILVA 22/11/1996 8037512495

5.                 9413235 ADEILSON WELLINGTON BARBOSA DA SILVA 03/09/1989 8688276498

6.                 9405542 ADERALDO BEZERRA DOS SANTOS 23/01/1988 8391911462

7.                 9413294 ADEYLSON DA SILVA SALES 01/12/1988 12497052743

8.                 9403779 ADIEL LUCAS MONTEIRO SANTOS 22/05/1994 70065362438

9.                 9415181 ADILSON GONÇALVES BARBOSA JÚNIOR 28/09/1988 7428358477
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10.              9415866 ADILSON GREGORIO NUNES 18/03/1997 70868090476

11.              9408509 ADOLFO JOSE DE SOUSA DA SILVA 09/10/1995 6815771423

12.              9411003 AFONSO DA SILVA FILHO 10/10/1994 9712351475

13.              9408592 ÁGABO FRANÇA DO NASCIMENTO 20/04/1998 11220237400

14.              9416323 AGLAIRYS MICHELLY NASCIMENTO SANTOS 17/11/1996 7233976350

15.              9414312 AILTON DA SILVA SANTOS 18/05/1995 10223420450

16.              9411097 AIRTON WELLNEYTH DE SOUZA COSTA 03/04/1993 7829763445

17.              9413022 ALAN KELVIN FIGUEREDO MONTEIRO 27/04/1995 1828650455

18.              9411020 ALANA FERREIRA DE LIMA 20/11/1998 11471738426

19.              9417699 ALBERIS MENDES DOS SANTOS 23/04/1989 9585135469

20.              9406190 ALBERTO DOUGLAS MELO DE OLIVEIRA 03/03/1990 1075664438

21.              9401792 ALBERTO MAGNO MELO ARRUDA PALMEIRA 23/01/1996 5455134485

22.              9400290 ALDER LÚCIO DE SIQUEIRA 11/07/1988 73482820163

23.              9405160 ALDO VANDAMME SILVA PESSOA 05/08/1991 99965666253

24.              9410899 ALECIA LAILA VASCONCELOS 02/09/1987 84338229500

25.              9403892 ALECIO ALVES DE MEDEIROS 22/10/1986 8027109485

26.              9407448 ALEFE GENESIS SILVA 25/06/1994 10929839455

27.              9404406 ALEX DIAS DA SILVA 01/08/1986 5850105441

28.              9405070 ALEX DUARTE SOARES 04/05/1991 2986812341

29.              9408983 ALEX GABRIEL MARQUES DOS SANTOS 10/10/1988 8526152483

30.              9412905 ALEX MARCOLINO DOS SANTOS 26/08/1995 11499757417

31.              9402250 ALEXANDRE FELIPE DA SILVA 06/06/1993 14640549750

32.              9403477 ALEXSANDRO FRANCISCO DE SOUZA 28/07/1991 6371083961

33.              9402683 ALIAN ARAUJO DA NOBREGA 28/04/1988 7422879475

34.              9412590 ALINE CRISTINA ALVES DOS SANTOS 22/04/1990 7950625406

35.              9409165 ALINE KESSIA NASCIMENTO DE SOUZA 25/11/1997 12637835460

36.              9406930 ALINE RODRIGUES BANDEIRA 27/06/1988 8159039441

37.              9412042 ALISSON ALVES PEREIRA 25/06/1995 6866504414

38.              9401989 ALLAN BUENO ALVES DA SILVA 07/05/1987 7511593445

39.              9415971 ALLAN DE ARAUJO NUNES 28/03/1992 8975718433

40.              9410457 ALLAN WILLIAN LUDUVICO DE AQUINO 15/10/1996 10438241460

41.              9409335 ALLANA CIRNE RAMALHO DOS SANTOS 12/03/1989 759159440

42.              9404031 ALLANA RITA LIMA RIBEIRO 07/09/1995 10608101400

43.              9408762 ALLYSSON LUIZ DOS SANTOS ROCHA 24/11/1997 6798763405

44.              9408681 ALMIR FERREIRA DE LIMA 24/04/1997 10992992419

45.              9400060 ALUISE ALEXANDRINO DOS REIS JUNIOR 15/10/1987 6315108423

46.              9411917 ÁLVARO ROBERTO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 09/04/1998 7053469190

47.              9401202 AMANDA ALANA RODRIGUES DE LIMA 01/05/1997 70035856424

48.              9416048 AMANDA DE SOUSA ALVES DA SILVA 19/07/1991 9547404407

49.              9402098 AMANDA FERNANDES DE ARAÚJO RODRIGUES 29/01/1997 10651530407

50.              9408991 AMANDA GABRIELLA DA SILVA ANDRADE 29/10/1996 9489928402

51.              9407375 AMANDA MAIA CHAVES VIEIRA 11/10/1991 9040547483

52.              9400419 AMMANDA THAMYLIES DE ALBUQUERQUE 
FERREIRA 09/12/1992 9717861439

53.              9406581 ANA CAROLINE DE LUCENA BEZERRA DA SILVA 22/04/1997 11687623406

54.              9400826 ANA GABRIELA TELES DE ALMEIDA 05/08/1987 2699414522

55.              9415424 ANA KAROLINA DE ANDRADE SÁ 06/04/1995 11182667490

56.              9414355 ANA LAURA SILVA ANDRADE 04/06/1997 12777330662

57.              9415440 ANA RAQUEL DAS FLORES SANTOS 19/09/1991 9551208455

58.              9412026 ANA TEREZA SOARES DE MARIA 20/06/1990 9600452440

59.              9408282 ANACK EMANUEL DAS NEVES CARVALHO 06/04/1997 11340662442

60.              9411380 ANDERSON ALVES PEREIRA DE OLIVEIRA 20/09/1987 7040143437

61.              9412131 ANDERSON BARBOSA DA SILVA 24/04/1997 70414342496

62.              9402489 ANDERSON DA SILVA VIEIRA 09/09/1995 10663292492

63.              9414282 ANDERSON FELIPE DE SOUZA 19/04/1993 9789661479

64.              9406565 ANDERSON FELIPE GONÇALVES DA COSTA 27/10/1988 8566341406

65.              9400044 ANDERSON LIMA DE PÁDUA 01/09/1995 10800989414

66.              9402101 ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA 22/11/1990 7696786458

67.              9402381 ANDERSON PEREIRA DA SILVA 26/12/1987 7520440443

68.              9410538 ANDERSON SOARES CARNEIRO 19/08/1986 5807767438

69.              9412794 ANDERSON SOARES E SILVA CÂNDIDO 16/06/1996 70272210471

70.              9401504 ANDERSON TIBURTINO DA SILVA 19/09/1988 6505999426

71.              9411640 ANDERSON VIEIRA GALDINO 17/03/1988 7462141469

72.              9405054 ANDRÉ ALVES DE SOUZA 26/03/1995 10333156480

73.              9412581 ANDRÉ BESERRA DE ANDRADE 07/08/1986 7085282444

74.              9405631 ANDRÉ MEDEIROS DE LIMA 22/05/1989 7999024465

75.              9411895 ANDRE SALES VIEIRA 27/04/1989 7271737405

76.              9416943 ANDRE SANTA CRUZ DA SILVA CESAR 20/04/1998 70441762409

77.              9403744 ANDRESSA SILVA COSTA 19/07/1988 96484624291

78.              9417761 ANDRESSA VANIA COELHO DA SILVA 10/08/1995 9872383456
79.              9404414 ANDREZA PACHECO DE MEIRELES 25/06/1996 9954648470
80.              9407014 ANNA BEATRIZ BARBOSA FALCÃO 11/11/1997 9040203474
81.              9410163 ANNA LUYZA LIMA DOS SANTOS E NASCIMENTO 07/02/1998 6266020416
82.              9416390 ANTHONY STÉFANY TEIXEIRA MACIEL 07/12/1989 6847430435
83.              9415734 ANTONIA MARCELA OLIVEIRA BEZERRA 26/12/1997 6512581385
84.              9408479 ANTONIO DIMAS CABRAL LUCIO 26/07/1992 8781279418
85.              9410651 ANTONIO DO NASCIMENTO DANTAS FILHO 26/04/1990 8392518403
86.              9404171 ANTONIO FIRMINO NETO DE LIMA 11/03/1992 9658382428
87.              9413707 ANTONIO PEREIRA BARBOSA FILHO 03/04/1987 7636749408
88.              9403060 ANTONY GABRIEL PEREIRA DA SILVA 10/05/1991 8640601496
89.              9412808 ARDYLIS JOSE ALVES DA SILVA ARAUJO 10/02/1990 9080971405
90.              9408649 ARIELY VITÓRIA BEZERRA LIMA 10/06/1998 9633964474

91.              9412239 ARLENE DE FREITAS BARBOSA 08/11/1988 7757205425

92.              9414673 ARNALDO JOSE DE LIMA JUNIOR 29/12/1991 9065531483

93.              9404228 ARTHUR ACIOLI XAVIER 16/02/1992 8683871428

94.              9416340 ARTHUR ANTUNES DE COIMBRA PEREIRA DUARTE 27/02/1989 7624133440

95.              9417150 ARTHUR AZEVEDO COUTINHO 12/05/1997 10246803479

96.              9400052 ARTHUR EMIR CLIFFORD VALENÇA 10/01/1991 8938402460

97.              9417176 ARTHUR FIRMINO TEIXEIRA 14/07/1992 8649352421

98.              9417940 ARTHUR LEONARDO MATOS DE SOUSA 11/11/1990 847051404

99.              9412697 ARTHUR RUAN COSTA MENEZES 07/06/1994 9666792451

100.          9409998 ARTHUR STEVAM DE AZEVÊDO COSTA 02/04/1998 8800135404

101.          9412093 ARTUR VIEIRA ARAUJO 14/01/1992 10064403483

102.          9403418 AUGUSTO CÉSAR DE SOUSA RODRIGUES 31/01/1988 7538518495

103.          9416919 AUGUSTO SANTA CRUZ DA SILVA CESAR 08/03/1995 10900490489

104.          9413618 AURELIANO ALVES DE SOUSA NETO 29/07/1998 70289691427

105.          9402616 ÁVILLES LOPES DE MENEZES BATISTA 08/06/1995 7783200494

106.          9405305 BÁRBARA ELLEN BARBOSA DE ARAÚJO 12/07/1996 10523419422

107.          9414843 BARBARA FERREIRA DOS SANTOS 27/07/1994 9997939425

108.          9405291 BARBARA SAMANTHA VIRGINIO MACIEL PINHO 28/09/1996 6264983411

109.          9407588 BARTÔ ROMEU BARROS MIGUEL 30/01/1992 10125114486

110.          9403078 BEINISON BATISTA FARIAS 16/07/1986 6559545466

111.          9405704 BETSABÉIA BATISTA GOMES 22/02/1988 6543168480

112.          9418075 BISMARCK SOARES ALVES FARIAS 01/02/1991 7737175440

113.          9404503 BRENO DE BRITO PEREIRA 20/09/1990 10748054456

114.          9404260 BRENO MARQUES DA SILVA SANTOS 11/08/1994 9319094497

115.          9411151 BRUNA LETICIA OLIVEIRA DA SILVA 15/06/1997 11171259476

116.          9407421 BRUNA MAYARA FERREIRA DA SILVA 23/06/1991 7271707409

117.          9406131 BRUNNO DE MELO MARQUES 13/12/1990 4551560340

118.          9405720 BRUNO BARROS SILVA ARAUJO 29/09/1987 7921920446

119.          9404090 BRUNO CESAR PEREIRA PINTO 21/08/1989 8696379403

120.          9406948 BRUNO COSTA MACEDO 13/02/1987 5864490431

121.          9418253 BRUNO EMANUEL ARAUJO 03/05/1997 9038324456

122.          9416528 BRUNO FELIPE C ALVERGA 12/02/1997 10856062448

123.          9404058 BRUNO GONÇALVES CALAÇA 08/06/1997 7436656430

124.          9416366 BRUNO HENRIQUE GOMES BARBOSA 06/11/1995 6368507578

125.          9416307 BRUNO LUIS DIAS DA SILVA 28/03/1994 9460395422

126.          9409114 BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS 20/07/1996 70278367429

127.          9406956 BRUNO VIANA SALES 22/10/1997 8467239484

128.          9402055 BRUNO WELLYSSON DA SILVA SANTOS 15/11/1997 10444973435

129.          9416480 BRUNO XAVIER BARROS 09/05/1997 11793222401

130.          9403426 CAIO APOLO PEREIRA PASSOS 20/04/1995 9804078422

131.          9405909 CAIO CÉSAR BEZERRA CAVALCANTI DE LIMA 21/07/1988 6791080418

132.          9414657 CAIO CESAR LIMA DE SOUZA 26/05/1996 10209742496

133.          9409319 CAIO CESAR SOARES DA SILVA 26/02/1993 6707758438

134.          9407324 CAIO DA SILVA RAMOS 08/10/1993 10073657492

135.          9403051 CAIO HENRIQUE CARNEIRO DE LIMA E COSTA 07/09/1998 70188369481

136.          9400702 CAIO MATHEUS DE SOUZA LOPES 07/02/1996 70064934470

137.          9404244 CAIO RENAN JOSÉ VILARIM 30/08/1997 10955519497

138.          9401032 CAIO RODOLFO MATIAS FILGUEIRA 08/02/1987 5838696451

139.          9405844 CAIQUE FLORENTINO DE SOUZA 21/06/1991 8097067684

140.          9400478 CAMILA MACEDO SILVA 03/12/1987 1416806440

141.          9406700 CAMILA MEDEIROS DA SILVA 18/12/1990 8630346400

142.          9413154 CAMILLA INGRID QUEIROZ FRANCO 19/09/1987 5801112456

143.          9404511 CAMYLLA GOUVEIA ROSACRUZ 11/08/1991 9527416442

144.          9402063 CARINE LISBOA CHAVES 15/09/1998 8746357483

145.          9405038 CARINE SANTOS COUTO 06/02/1989 3158172593

146.          9418083 CARLA CAVALCANTE ARAÚJO 12/12/1990 2824273500

147.          9408487 CARLA CRISTINA GARCIA BARBOSA 15/07/1995 2103426258

148.          9401440 CARLA ROBERTA CRUZ LIMA 01/07/1994 10189141450

149.          9415890 CARLOS ALBERTO DA SILVA JÚNIOR 12/10/1992 7061318430

150.          9412107 CARLOS ALBERTO FELIPE OLIMPIO COSME DE LIMA 
GUERRA 31/12/1997 8331792416

151.          9403493 CARLOS ALBERTO SOARES LOPES 26/03/1988 6529564403

152.          9406212 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA MELO 18/07/1986 5718763402

153.          9405313 CARLOS EDUARDO BARBOSA DE ARAUJO 14/03/1998 10523420439

154.          9414134 CARLOS ELSON SERAFIM DE ALBUQUERQUE FILHO 10/10/1990 5062290333

155.          9414169 CARLOS ELSON SERAFIM DE ALBUQUERQUE FILHO 01/10/1990 32196253391

156.          9411615 CARLOS GIORGINYS CHAGAS DA SILVA 06/04/1995 10575433493

157.          9410830 CARLOS HENRIQUE FERNANDES SOUZA 21/10/1994 10368678466

158.          9407251 CARLOS JOSE RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 05/02/1989 8170209420

159.          9407065 CARLOS RAMON RODRIGUES DA SILVA 22/03/1986 6108249455

160.          9402640 CARLOS RENAN SILVA NUNES 26/12/1995 10864929439

161.          9415696 CAROLANNE HEDDY LIMA MACHADO 26/11/1996 11585753432

162.          9402829 CAROLINE SOUZA DOS SANTOS 17/11/1997 11258457407

163.          9408193 CECÍLIA MAYARA JUSTINO EMILIANO DA COSTA 21/02/1996 10503327417

164.          9417400 CÉSAR AUGUSTO DE CARVALHO PINHEIRO 05/05/1988 3140472390

165.          9406808 CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO DE ARAÚJO 08/06/1998 11628238445

166.          9410104 CHARLES EDMILSON CAETANO ALVES DE ASSIS 23/06/1986 6208782406

167.          9401652 CHRISTIAN RODRIGO DA SILVA SANTOS 07/06/1993 5393889550

168.          9405690 CLARISCY SAMANTHA ANDRADE DA COSTA MELLO 12/08/1996 12073737455

169.          9413057 CLARISSA MESQUITA CABRAL DE AZEVEDO 21/01/1991 4892287474

170.          9407634 CLAUDIA MARTINS DE OLIVEIRA 15/06/1986 7452437462

171.          9401512 CLÁUDIO BEZERRA DIAS JUNIOR 31/01/1998 8948125486

172.          9408967 CLEBERSSON ERIK BESSA SILVA 28/07/1993 6163503333

173.          9405585 CLEDISON SOUSA SILVA 31/08/1995 11420764403
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174.          9417842 CLÉDSON DE MELO PRESCINCA 12/04/1991 2890002543

175.          9417036 CLESITO FERNANDES DA SILVA FILHO 10/02/1989 7918307488

176.          9410465 CLEVER MARCIO DOS SANTOS SILVA FILHO 06/01/1998 11309515450

177.          9409491 CLODOALDO PORFÍRIO DA SILVA 09/02/1988 6664030403

178.          9404112 CLOVIS FELYPE RODRIGUES DA SILVA MONTEIRO 09/05/1986 5153097455

179.          9400346 CRISLAINE MACEDO TRAJANO 20/12/1996 10883059460

180.          9400125 CRISTUS VINICIUS FERREIRA DE OLIVEIRA 20/08/1994 9004385410

181.          9401571 DALILA VICENTE DA SILVA 24/08/1988 6442465454

182.          9402985 DAMY ITALO SOARES DE LIMA 03/11/1991 9183173471

183.          9407774 DANIEL AUGUSTO SOARES DE MELO 10/03/1992 6452545418

184.          9400516 DANIEL BARBOSA COUTINHO 07/06/1988 6794877430

185.          9416650 DANIEL BARBOSA DE LIMA 04/08/1997 11869322444

186.          9403701 DANIEL DA SILVA ALMEIDA 16/08/1994 10165950420

187.          9405550 DANIEL DE OLIVEIRA LIRA 08/05/1990 8989633460

188.          9409971 DANIEL DE QUEIROZ CAVALCANTI 05/05/1995 8876226400

189.          9400575 DANIEL MEDEIROS DE ARAÚJO 12/02/1987 6081049493

190.          9403850 DANIEL PEREIRA DA COSTA 12/06/1995 8824905404

191.          9405437 DANIEL PEREIRA DA SILVA FILHO 18/09/1995 11526019469

192.          9404708 DANIEL TEIXEIRA COSTA ZAMITH 25/05/1988 10535174756

193.          9400710 DANIEL VILAR PEREIRA 24/09/1991 7464893409

194.          9404767 DANIELA CRISTINA OLIVEIRA ANASTACIO 03/05/1989 8496762661

195.          9400117 DANIELA MORAES CARDOSO 26/11/1993 4438281130

196.          9413600 DANIELLE DE SOUZA OLIVEIRA 30/07/1992 9956473480

197.          9401296 DANILLO BARBOSA DA CONCEIÇÃO 28/03/1993 83988246549

198.          9416595 DANILLO MARQUES DA SILVA 26/10/1993 9725211430

199.          9408517 DANILO ALONSO DE CARVALHO LEITE 12/10/1990 9700198405

200.          9411402 DANILO CHRYSTIAN DE ARAUJO 20/05/1997 9423119492

201.          9409203 DANILO GOMES DOS SANTOS 06/01/1989 8246029436

202.          9407677 DANILO OLIVEIRA DE BARROS 19/07/1991 341722200

203.          9406034 DANILO ROLIM GOMES DE BRITO 12/10/1996 10710109482

204.          9404830 DANRLEY DOS SANTOS ALVES 01/10/1997 11460748409

205.          9415823 DANYELLE PATRICIA ARANHA DE LIMA 14/03/1991 8682729490

206.          9412034 DARLEN KAROLINE FERREIRA SILVA DOS SANTOS 27/04/1989 8263476496

207.          9404856 DARLISSON SÉRGIO COSTA RAMOS 14/12/1990 8961634402

208.          9409300 DARLLAN WHALLEN SOARES DA SILVA 08/04/1996 70500194459

209.          9410805 DAVI ELIAS MATIAS DA SILVA 02/12/1996 7999854492

210.          9413421 DAVI PEREIRA MAURICIO DE BARROS 09/06/1997 10918247462

211.          9400214 DAVID ALVES DE MEDEIROS 16/11/1987 7580393441

212.          9407952 DAVID ANGELO NASCIMENTO RABELO 20/04/1988 7344549450

213.          9411267 DAVID BARBOSA DE LIMA 07/03/1995 10256978476

214.          9412492 DAVID CRISTIAN FRANCO FRANCELINO 17/03/1993 9687081457

215.          9402535 DAVID HEBERT SILVA ALVES 21/10/1992 9156387466

216.          9413545 DAVID LUCAS AMORIM LOPES 31/10/1996 10139523405

217.          9411992 DAVID MENEZES DE SOUZA 07/05/1987 6456230403

218.          9407294 DAVID RIBEIRIO DIAS 15/03/1988 6798614400

219.          9415750 DAVIDSON FELIX DE SOUZA 29/08/1991 9671066488

220.          9404252 DAYANE APARECIDA FERNANDES DA COSTA 06/01/1996 10956897460

221.          9412050 DAYANE FERREIRA DA SILVA 20/09/1995 10208347496

222.          9404570 DAYANE PATRICIA FREITAS DO VALE 08/12/1988 2080950398

223.          9405771 DAYVANDIO SILVINO DE LUCENA 25/09/1989 7928725410

224.          9409483 DAYVISON DEOCLECIANO DINIZ 08/03/1990 8467049430

225.          9415092 DÉBORAH GEMIMA DOS SANTOS SOUZA 24/11/1995 10716929414

226.          9405763 DEBORH MAYARA COSTA MOURA 26/01/1991 1436797403

227.          9404848 DELNATHAN GONÇALVES SANTOS DE MATOS 28/01/1997 10520411404

228.          9403213 DÊNIS FIGUEIREDO ALVES 27/11/1994 10359933416

229.          9415149 DENNIS DOUGLAS CERIACO MACIEL 30/10/1988 6420116481

230.          9405917 DENNYS LUIZ DA SILVA 05/07/1987 7168262408

231.          9409033 DEYVISSON HENRIQUE DE LIMA SOUZA 19/12/1991 7188448400

232.          9412441 DHERIK MELO ALVES 01/02/1994 7983032471

233.          9408380 DIEGO ARRUDA CHAGAS 22/02/1989 7457110496

234.          9404082 DIEGO CÔRTE DE OLIVEIRA 16/12/1992 9624891400

235.          9409009 DIEGO DE SOUZA BARRETO 07/11/1991 9637274430

236.          9414940 DIEGO DIAS FERREIRA 18/04/1992 8724140430

237.          9410139 DIEGO GOMES DA SILVA 22/10/1986 8233394408

238.          9414428 DIEGO HENRIQUE BATISTA CABRAL 11/09/1986 6916681403

239.          9405259 DIÊGO MULLER ARAUJO DOS SANTOS 20/02/1992 6355534490

240.          9401873 DIEGO NAVARRO DE SOUZA DUARTE 03/01/1986 6005508423

241.          9407286 DIEGO SANTOS AGUIAR 09/05/1988 7409217464

242.          9401369 DIEGO SILVA VIEIRA DOS SANTOS 28/11/1994 9566780419

243.          9409262 DIEGO VICENTE CORREIA DO NASCIMENTO 26/06/1987 6959630401

244.          9418164 DIOGENES DO NASCIMENTO SOARES 17/02/1993 6570107402

245.          9412816 DIOGO BERNARDINO SANTOS DE MEDEIROS 09/04/1996 8997221485

246.          9412743 DIOGO HENRIQUE ARRUDA 11/09/1989 7800718409

247.          9408363 DIOGO HENRIQUE MURICI MARQUES 25/06/1987 5996626462

248.          9407812 DOUGLAS DOS SANTOS TEIXEIRA 23/09/1995 7955108450

249.          9410260 DOUGLAS KENNEDY CARDOSO PEREIRA 12/09/1987 1419958402

250.          9401679 DYANNE DEBORAH SILVA DA COSTA 05/07/1987 7022407452

251.          9409084 EDER NASCIMENTO TEIXEIRA 03/05/1989 11713790726

252.          9409572 EDILSON JERONIMO DOS SANTOS 20/04/1990 6294108527

253.          9401814 EDILSON LUCAS ROSENO JUNIOR 23/09/1993 9726842476

254.          9402624 EDINALDO FERREIRA FILHO 02/12/1995 10247420409

255.          9406549 EDJEFFERSON FERREIRA DA SILVA SANTANA 24/10/1992 10125544499

256.          9407146 EDMAR ALVES CORREIA DOS SANTOS 04/04/1996 10286623439

257.          9410074 EDNA BERNARDO DA SILVA 10/03/1992 8323114480

258.          9409521 EDNA FIRMINO RODRIGUES FERNANDES 12/05/1989 7559233406

259.          9402918 EDNALDO NASCIMENTO JÚNIOR 17/05/1993 9243435400

260.          9404376 EDNILSON DA SILVA 12/08/1988 7990184494

261.          9406603 EDPO FRANCISCO DE SENA CAVALCANTI 18/01/1994 11173529438

262.          9411631 EDSON CÂNDIDO DO NASCIMENTO 23/03/1992 9378789447

263.          9400842 EDUARDA COLARES BARBOSA FERREIRA 06/07/1995 8087295439

264.          9404619 EDUARDO DAS VIRGENS DE JESUS 27/01/1991 4547272590

265.          9402551 EDUARDO HENRIQUE LIMA MACHADO 17/11/1997 70198812469

266.          9415858 EDUARDO JORGE PORTO CARNEIRO SOBRINHO 10/09/1987 7886453409

267.          9406905 EDUARDO VALENTIM DOS SANTOS 23/12/1994 5989125330

268.          9402020 EDVALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 19/07/1996 11693093480

269.          9417508 EDWIN MATHEUS DE ALMEIDA MACHADO 17/12/1996 5466684104

270.          9418059 EDYFRANKLIN NASCIMENTO DE ARAUJO 06/07/1987 6461954414

271.          9407693 ELAYNE CRISTINA LINO DONATO 20/03/1988 6684176411

272.          9415521 ELDER CAVALCANTE DE OLIVEIRA 29/06/1988 5547473405

273.          9404635 ELDER GOMES DE FREITAS 24/03/1987 6746635430

274.          9404163 ELEN JOYCE DA SILVA PEREIRA 20/05/1989 6834545441

275.          9416935 ÉLEN REGINA SOARES DA COSTA 31/08/1988 7155454427

276.          9414720 ELIAKIM LEITE DE SOUZA 28/07/1986 1461294312

277.          9417230 ELIEL DA COSTA SIMÕES FILHO 16/07/1997 10921050429

278.          9406425 ELIETE LOPES DOS SANTOS 24/04/1991 10035829400

279.          9416226 ELISIANE NATALIA DA SILVA 29/06/1986 1382307497

280.          9408401 ELISSANDRO AMORIM DE SOUZA 15/10/1987 3632802513

281.          9406050 ELIVAN VICTOR TELES CAVALCANTI 27/09/1986 6668292410

282.          9411160 ELLEN MOREIRA BRANDÃO 10/01/1989 7370320499

283.          9413065 ELLERSON MATHEWS CORREIA DE SOUSA 28/05/1997 9303433440

284.          9411224 ELTON CAIO SILVA NASCIMENTO 04/03/1995 9687362464

285.          9401091 EMANUEL DA CUNHA SILVA 05/02/1993 7088733404

286.          9415718 EMANUELLA REBEKA DE OLIVEIRA REIS 09/02/1994 6721703459

287.          9405577 EMERSON PEREIRA DOS SANTOS 05/10/1991 8959546488

288.          9409688 EMILIANO RIBEIRO GOMES 25/10/1992 1654208477

289.          9402632 EMMANUEL CAMILO SILVA DE OLIVEIRA 26/11/1991 9717175403

290.          9416722 EMMANUEL DA CONCEIÇÃO 10/06/1992 1650395400

291.          9404538 EMMANUEL VIEIRA DA SILVA TAVARES 19/01/1993 10281628475

292.          9411488 EMMLY OHANA MESQUITA DA SILVA 07/10/1997 11996176447

293.          9411763 EPITACIO DE ANDRADE LIMA JUNIOR 07/04/1987 7234946497

294.          9406298 ERICA DA SILVA MARTINIANO 28/02/1987 9159654457

295.          9402667 ERICK AMARO DUTRA DE LIMA 01/11/1987 7417418490

296.          9401270 ERICK CHARLES NEVES CASSIANO 05/07/1995 7938830402

297.          9401920 ERICK DO NASCIMENTO BELARMINO 30/03/1993 9723303485

298.          9404139 ERIVALDO CARVALHO DE MOURA 25/08/1990 7131872474

299.          9407316 ERIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 07/10/1989 8023940430

300.          9400915 ERIVANDO QUEIROZ DOS SANTOS 13/08/1991 11121150489

301.          9406751 ERLANDSON DE SALES BEZERRA 23/02/1989 5096567494

302.          9401458 ERY BARBOSA DO NASCIMENTO 10/04/1987 7416151422

303.          9401903 ERYCK TAWAN KOLWASCH 30/10/1990 9335547450

304.          9416900 ERYCK WALLYSSON MEDEIROS BARBOSA 10/01/1993 10036550418

305.          9405569 ESTEVAO BATISTA DE MORAES 21/12/1994 16057752740

306.          9400818 ESTEVÃO HENRIQUE PINTO EVANGELISTA 12/09/1992 8675106416

307.          9413871 ESTEVES FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO 16/01/1993 10552917419

308.          9415270 EUCLIDS DAVID FERREIRA DE POINTES 25/08/1989 8397679430

309.          9409602 EUDES BRAGA ALVES 03/03/1997 11088726461

310.          9400249 EULAJOSE LORDAO ROCHA 03/10/1986 6352658423

311.          9407162 EVANDESON LUCAS ALVES ROCHA 01/09/1998 1677765410

312.          9411976 EVELINE BARBOSA DOS SANTOS 27/12/1987 9011367430

313.          9407626 EVELYN PIMENTEL DE ANDRADE 24/12/1987 7993125413

314.          9411658 EVERTON PAULINO DE ARAUJO 29/08/1998 70520906438

315.          9418423 EWENNYE RHOZE AUGUSTO LIMA 30/07/1990 4889722483

316.          9413863 EWERTON DE OLIVEIRA GOMES 09/03/1993 9632871413

317.          9413260 FABIANA PORCIÚNCULA DA SILVA 17/01/1996 9062259499

318.          9402411 FABIANO MARQUES DA COSTA 25/08/1990 8333922473

319.          9407049 FÁBIO CABRAL GOMES DA SILVA 20/01/1986 1138220493

320.          9405429 FÁBIO CÉSAR SOARES ALCANTARA 11/09/1986 3232299300

321.          9408800 FÁBIO ÉRIS DOS SANTOS FERNANDES 10/04/1989 6833034494

322.          9403272 FABIO GABRIEL DE HOLANDA NOBREGA 17/02/1986 6210766439

323.          9407740 FÁBIO MARTINS DOS SANTOS 09/10/1987 6502779450

324.          9416285 FÁBIO PEREIRA ALVES 06/03/1992 6335924390

325.          9417435 FÁBIO RAMOS DOS SANTOS 06/05/1991 5239267405

326.          9418342 FABIO SERGIO MORAIS DOS SANTOS 29/04/1990 9089073469

327.          9405755 FABRÍCIO DONATO BRAZ 17/04/1986 6268829409

328.          9412859 FELIPE COSTA FFIGUEIREDO 12/08/1997 11063425425

329.          9408169 FELIPE DE OLIVEIRA RODRIGUES CASTROS 22/07/1987 1019681403

330.          9414460 FELIPE LOPES DE LIMA 22/03/1987 1772629316

331.          9412875 FELIPE LUIZ DO NASCIMENTO DE SOUSA 03/11/1989 7988181408

332.          9411550 FELIPE MACEDO NUNES 21/09/1996 6880046525

333.          9418016 FELIPE MARTINS GOMES 13/06/1988 8030531427

334.          9406204 FELIPE MATEUS DE MEDEIROS 22/02/1986 6932942488

335.          9407561 FELIPE MATOS RODRIGUES ALVES 24/03/1997 70156164400

336.          9409505 FELIPE MOISÉS DE FARIA 08/12/1986 6093714446

337.          9406964 FELIPE NUNES SOARES LOSS 18/05/1998 11055446486
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338.          9407707 FELIPE OLIVEIRA DE PAULA 18/06/1986 7113479480

339.          9412379 FELIPE QUEIROGA MACEDO 13/02/1991 889731403

340.          9408304 FELIPE SIMOES DA SILVA MODESTO 14/11/1996 5779076545

341.          9407502 FELIPHE DE SOUSA MACEDO FERREIRA 20/01/1996 10314354417

342.          9414029 FELIPI PEREIRA DE SOUZA 15/10/1987 6342169454

343.          9417818 FELIPPE BRITO OLIVEIRA 13/03/1991 9669611458

344.          9411984 FERNANDO AGUIAR FERREIRA 31/03/1989 8460988490

345.          9412085 FERNANDO DA SILVA SANTOS CÉSAR 05/04/1997 70281666431

346.          9409718 FERNANDO EDUARDO DE ASSIS PADILHA 14/02/1997 11138738417

347.          9407570 FERNANDO GARCEZ VIEIRA NETO 29/03/1993 5403857516

348.          9416781 FERNANDO JORGE PEREIRA JUNIOR 27/04/1993 9502285409

349.          9412115 FERNANDO SÉRGIO FARIAS GUIMARÃES 09/11/1989 6075817433

350.          9412166 FILIPE BATISTA PEREIRA ALVES 30/01/1994 8094255480

351.          9403205 FILIPE CAVENDISH COUTINHO 01/10/1991 9225983476

352.          9405682 FLAVIA FRANCISCA DOS SANTOS 10/06/1986 7085454407

353.          9405240 FLÁVIA REGINA DE LIMA GUIMARÃES 15/08/1995 10332088413

354.          9417516 FLÁVIA SIMONE DOS SANTOS 20/08/1988 6302276403

355.          9405410 FLAVIO AUGUSTO PAIVA SOARES 10/05/1997 11472009479

356.          9405933 FLAVIO PEDRO DA SILVA 29/03/1986 5921424420

357.          9405615 FRANCIMAR RUFINO DE SOUZA 20/09/1987 7197664438

358.          9410279 FRANCISCA RAIMUNDA FONSECA COSTA 03/09/1992 4388709301

359.          9400974 FRANCISCO GERMINIANO LEITE NETO 29/11/1988 7400065416

360.          9410554 FRANCISCO HENRIQUE VIEIRA BENTO 16/06/1994 11768694427

361.          9406336 FRANCISCO JOSÉ MATHEUS DE OLIVEIRA DIÓGENES 04/10/1994 60530194376

362.          9408100 FRANCISCO LUCAS ARAUJO DOS SANTOS 26/05/1997 10872306402

363.          9414045 FRANCITTELES PAZ DE MORAIS 02/12/1988 8117093456

364.          9416641 FRANKLIN BRUNO ALVES VICTOR 17/03/1994 10144448459

365.          9412735 FRANKLYN SANTOS DE OLIVEIRA 03/05/1996 10895271443

366.          9410414 FRED RIBEIRO DE ATHAYDE JÚNIOR 22/03/1998 9212858414

367.          9411445 FREUD FRANCELINO DANTAS DE MOURA 12/03/1991 7364583440

368.          9408584 GABRIEL DE CARVALHO SILVA 01/04/1996 10876883455

369.          9400532 GABRIEL DE FRANCO FERNANDES 07/06/1989 2095209141

370.          9413944 GABRIEL DE VASCONCELOS GOMES 20/05/1989 7586444420

371.          9403760 GABRIEL FEITOZA RODRIGUES DE PAULA 23/04/1998 11373775424

372.          9402357 GABRIEL GONZALES FERRAZ ALENCAR 09/05/1993 9743043446

373.          9409238 GABRIEL RICARDO TRAJANO DA SILVA 03/04/1996 11713331454

374.          9406654 GABRIEL RODRIGO BARBOSA DE AZEVEDO 10/08/1996 10398799423

375.          9406662 GABRIEL SEDYCIAS DE QUEIROZ 18/04/1986 1371020469

376.          9406875 GABRIELA PEREIRA BRASIL UCHOA 05/05/1986 6314211492

377.          9407227 GABRIELLA RIBEIRO DE ALMEIDA 30/07/1996 10516588451

378.          9403795 GABRIELLE CABRAL PEREIRA 14/12/1996 70264440420

379.          9401326 GABRYELL DA SILVA FIGUEIREDO 23/12/1991 9449667489

380.          9409696 GABRYELL TAURINO DOS SANTOS ROMEIRO 16/10/1994 11468679481

381.          9410015 GEIWINNINGHSOM BERNARDO DE LIMA 16/01/1990 9372426407

382.          9403000 GEORGE HARRISON NOGUEIRA CAMPÊLO 26/05/1994 9923850404

383.          9401695 GERLÂNDIA BEATRIZ TEOBALDO DE OLIVEIRA 22/12/1998 12172593419

384.          9400591 GERLANE ALVES GOMES 05/11/1986 6917452424

385.          9400281 GÉRSON AMARAL DE OLIVEIRA JÚNIOR 05/10/1995 10816136459

386.          9405860 GERSON SOUTO DIAS 03/01/1989 12914988770

387.          9414185 GIAN MICHAEL CALIXTO OLIVEIRA 10/12/1997 70632414430

388.          9413030 GIGRIOLA ALMEIDA PEREIRA DE SOUZA 21/09/1987 7448558455

389.          9405453 GILBERTO FERNANDES DE MELO JUNIOR 22/03/1991 7285693456

390.          9402837 GILDEILSON SILVA PAULINO 30/03/1987 6736620473

391.          9418318 GILDENOR PIRES DE ARAUJO JUNIOR 02/05/1996 8890885432

392.          9405372 GILIARDE ANTONIO DA SILVA 01/07/1996 12050783477

393.          9407642 GILIENE COSTA MONTEIRO FABIAO JANSEN 04/07/1989 7761731462

394.          9406107 GILMAR ALVES CAMPOS JUNIOR 31/01/1986 5642851454

395.          9416501 GILMAR SANTOS DE FARIAS 29/03/1992 8798006401

396.          9406450 GIOVANNA MARIA DE OLIVEIRA FIN 04/05/1993 9363657493

397.          9404490 GIRLENE MACENA SANTOS 01/05/1991 9038380445

398.          9401768 GIUSEPPE JONAS SANTOS DE MEDEIROS 02/08/1991 9654990490

399.          9403728 GLAUBER JOAQUIM CAVALCANTI SILVA 21/11/1989 8128552481

400.          9415360 GLAYCIANE MARIA FONTES DA SILVA 14/09/1996 11912353431

401.          9406719 GLEICE SANTOS DA SILVA 03/11/1986 6621272421

402.          9418369 GLEYDSON OLIVEIRA DA SILVA 13/06/1994 9933048422

403.          9403639 GLEYTON CLAUDINO MARQUES 10/05/1987 7191838477

404.          9412689 GRACY MARIELE SCHWATEY 04/06/1988 6551226990

405.          9411453 GRÉGORY RAMALHO LEITE MARTILDES 27/02/1989 6850452428

406.          9409700 GUILHERME AZEVEDO REIS 27/07/1996 7296752467

407.          9404864 GUILHERME CAMILO DE LIMA 05/08/1995 10678043400

408.          9415610 GUILHERME FERREIRA OLIVEIRA 06/11/1997 12174303426

409.          9407758 GUSTAVO FERREIRA MEDEIROS 05/01/1997 10877549419

410.          9415467 GUSTAVO KLEBER BEZERRA COUTINHO 09/10/1988 8042405405

411.          9401547 GUSTAVO SOUSA FERREIRA DOS REIS 19/10/1995 10341385450

412.          9416331 GUSTHAVO DE ALMEIDA RIBEIRO 16/07/1997 9236389465

413.          9411208 GYSELLA THAYNA MARQUES DE ALMEIDA 23/11/1995 11758919400

414.          9401180 HALLYSON DA SILVA PINTO 18/09/1996 11083500465

415.          9413499 HARINSON CARPEGEANO CAMARA DE ALMEIDA 09/02/1986 6214284420

416.          9403868 HARLLAN THIERRY CRUZ FERNANDES DA COSTA 11/04/1997 70061387444

417.          9415351 HARLLAND KLECIU DE OLIVEIRA SILVA 17/04/1987 6581373443

418.          9407863 HEISENBERG CHAVES DE ALENCAR 31/10/1989 4103879327

419.          9415777 HEITOR GONÇALVES DE BRITO 06/03/1998 11900102404

420.          9408029 HELDER ALAN INOCENCIO DA SILVA 26/07/1992 9269830403

421.          9407219 HELDER MARINHO DINIZ 03/09/1991 9563533470

422.          9400206 HELLEN KATIUSKA DE ARAUJO SANTOS 14/01/1992 1620327490

423.          9418407 HELLEN NATHALIA SILVA DE SOUZA 28/06/1997 10403598419

424.          9402730 HELLENKARLA RODRIGUES FLORENCIO 09/02/1988 7643183490

425.          9409793 HELLITON DE SOUZA OLIVEIRA 08/01/1990 8850784465

426.          9410856 HELYDRIANE MARQUES DA SILVA 02/06/1995 10257879439

427.          9408851 HENRIQUE FERNANDES MACIEL SOARES 12/08/1996 70294099492

428.          9413758 HENRIQUE FERNANDES PESSOA 13/11/1995 10674817451

429.          9403876 HENRIQUE FERREIRA MOTA JUNIOR 04/02/1994 7654244444

430.          9417192 HENRIQUE JOHN DE LIRA RAMOS 14/07/1986 5704675433

431.          9410872 HENRIQUE ROLIM VOSS 23/07/1995 11183340435

432.          9410481 HERBERT ANDREWS MARTINS DA SILVA 18/03/1992 9040937435

433.          9405135 HERITON RICARDO GOMES DE BRITO 28/05/1998 70521910404

434.          9416811 HERMERSON LEANDRO SILVEIRA SILVA 27/11/1992 9665492446

435.          9409408 HERNANE BENICIO DE SOUSA FILHO 17/04/1989 8884349443

436.          9402926 HERONIDES ANIZIO PEREIRA LAURENTINO 04/09/1993 10259652482

437.          9414231 HEUDES DUARTE DO NASCIMENTO 26/08/1998 70407931481

438.          9405836 HÉVLLA OLIVEIRA SOUZA 22/07/1997 10856748439

439.          9403990 HIAGO ALVES OLIVEIRA 15/05/1992 8277269455

440.          9403841 HISTERLAINY TAVARES DE ARAÚJO 28/08/1993 1675717451

441.          9407537 HUDSON GOTARDO DE MEDEIROS SILVA 25/03/1996 10997626429

442.          9415025 HUGO DOS SANTOS SILVA 29/09/1997 9177947452

443.          9416005 HUGO OLIVEIRA DA SILVA SOBRINHO 28/05/1997 70588588458

444.          9409580 HUMBERTO CAVALCANTI OLIVEIRA 06/07/1992 10501423494

445.          9402888 HYGSON DA SILVA RODRIGUES 07/07/1986 83991824272

446.          9411178 IAGO BARROS DE SOUSA 07/10/1994 7889012497

447.          9404678 IARLEY WEBSTER MARECO ALMEIDA 14/07/1992 9199717417

448.          9416560 IARLLEY LINS COSTA 30/06/1993 9191168414

449.          9401423 ÍCARO FLÁVIO ALVES DA SILVA 04/09/1995 9969684400

450.          9415394 ICARO MATHEUS MARTINS LEITE 23/08/1998 12163172406

451.          9414800 IGOR ALVES SANTANA 11/04/1997 12092994450

452.          9408126 IGOR BEZERRA CAMPOS 26/10/1997 7156053566

453.          9406271 IGOR CORDEIRO FERNANDES 26/10/1994 9067705489

454.          9403647 IGOR CORREIA HERCULANO 31/05/1993 7935606404

455.          9413502 IGOR DE OLIVEIRA GOMES RAFAEL 19/10/1994 10183348400

456.          9408959 IGOR HENRIQUES FORTUNATO 09/02/1993 9522038474

457.          9405925 IGOR PABLO SANTOS ALEXANDRE 20/04/1998 70195570405

458.          9418547 IGOR POLARI ARAUJO 02/08/1995 10128047470

459.          9403132 IGOR SOARES DOS SANTOS 28/06/1996 10867761431

460.          9409904 IGOR SOUSA DE BARROS 15/01/1996 5040904100

461.          9412255 IHAGO BARBOSA NASCIMENTO 17/05/1998 10477929400

462.          9404120 INGRID IULIA DA SILVA ALVES 04/09/1998 9969828410

463.          9412484 IRAJÁ SILVA CORTEZ COSTA 23/06/1994 10164930450

464.          9402276 IRAN COELHO DANTAS NETO 14/07/1996 11706263430

465.          9404309 ISAAC BRIGIDO ALENCAR 01/02/1990 4427950337

466.          9410813 ISAAC CAVALCANTE DE CASTRO 30/09/1997 1474084400

467.          9416927 ISAAC GOMES DIAS 05/09/1994 9955730420

468.          9408320 ISABEL REBECCA MELO ALBINO 08/04/1996 70088857417

469.          9413197 ISABELLY DE OLIVEIRA 27/02/1997 70074627406

470.          9411887 ISMAEL ARAÚJO DA SILVA 01/10/1994 11053936400

471.          9407480 ISMAEL BARBOSA DINIZ 02/08/1989 1567147445

472.          9408290 ISMAEL FERREIRA BRABO 29/04/1986 83402667215

473.          9403558 ISMAXMIEL NUNES ATAIDE 07/05/1992 9696579438

474.          9404740 ISRAEL DE SOUZA DANTAS 14/05/1987 89830369234

475.          9406239 ISRAEL DE SOUZA LIMA 07/06/1993 8983034432

476.          9400656 ISRAEL DOS SANTOS OLIVEIRA 05/03/1998 70007165412

477.          9417737 ISRAEL ESTEVÃO DA SILVA JUNIOR 12/07/1992 10740328450

478.          9404988 ISRAEL GUEDES DOS SANTOS JÚNIOR 05/01/1993 10430809450

479.          9417222 ISRAEL THIERRY DE SOUZA FERNANDES 21/12/1998 12159444464

480.          9407308 ITAIANE ALVES DE JESUS SOUZA 21/10/1992 4965440129

481.          9406310 ITALO BARBOSA DE AZEVEDO 09/04/1990 6327643418

482.          9407006 ITALO GUEDES SIMPLICIO DE AMORIM 03/07/1991 4294403322

483.          9408428 ITALO HENRIQUE ALVES DA FONSECA 13/02/1997 7158011470

484.          9415432 ITALO PEDRO FERREIRA BANDEIRA 26/11/1993 10335106455

485.          9409815 ITAMAR SAMIR DE OLIVEIRA SENA 07/02/1990 9628305425

486.          9404040 IVO JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR 09/10/1987 6882941467

487.          9401490 IVSON ROGÉRIO FERNANDES QUEIROZ 02/02/1988 5900412407

488.          9405747 IZAQUI MARTINS DA SILVA 02/07/1987 7754877406

489.          9416153 IZEQUIEL FERNANDES DA SILVA 20/09/1986 6572250458

490.          9405178 JACIMAURA CAVALCANTI DE LIMA GALVÃO 26/07/1990 8595748497

491.          9410570 JACKSON JARDEL PEREIRA DA SILVA 29/10/1986 6284816405

492.          9417311 JACKSON NUNES AMARAL 16/05/1996 12162413418

493.          9411437 JADHYEL VIEIRA REMIGIO 08/04/1994 5278914440

494.          9408746 JAIANA VASCONCELOS DA SILVA BESERRA 17/10/1987 7620937498

495.          9408568 JAILSON CESAR DA COSTA 16/08/1995 10787483494

496.          9402756 JAILSON PIMENTEL DE BRITO 15/11/1993 9933627457

497.          9407057 JAIRO TENORIO DA SILVA FILHO 07/07/1995 10496648411

498.          9413820 JAIRON MACHADO FERRAZ 19/08/1991 8978017410

499.          9403981 JAIZA ÉRICA DOS SANTOS 06/04/1993 7315833455

500.          9408533 JAMERSON HERON BEZERRA FELIZARDO 13/12/1990 8959201405

501.          9410392 JANAINA DANTAS DO NASCIMENTO ARAUJO 10/07/1993 3696241148
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502.          9407804 JANDERSON BIZERRIL DE BRITO 06/04/1987 6837098446

503.          9401083 JANDIELSON ANACLETO PEREIRA DOS REIS 14/05/1997 12383452475

504.          9406352 JANELSON LUCAS DIAS FEITOSA 23/07/1997 11270278401

505.          9413952 JANSSEN DANIEL DA SILVA SANTOS 22/03/1991 5653025402

506.          9409530 JANYSLANE PEREIRA BRAZ DA SILVA 12/10/1998 11410034496

507.          9417729 JAQUELANIA DA COSTA ARAUJO 22/07/1988 8216891423

508.          9412530 JAQUELINE NASCIMENTO DOS SANTOS 28/02/1988 1457049473

509.          9408037 JAQUELINY TABARASI JUVENAL 17/05/1987 1415040486

510.          9416960 JEFFERSON ALAIN EMILIANO E MELO 10/06/1986 6269179483

511.          9405623 JEFFERSON AUGUSTO DE ARAÚJO SILVA 05/11/1991 9581156488

512.          9405666 JEFFERSON BARBOSA LIRA 27/10/1987 6437878444

513.          9409106 JEFFERSON DA SILVA GURJÃO 19/03/1992 9536651432

514.          9407383 JEFFERSON FIRMINO MENDES 01/04/1996 9518925410

515.          9408061 JEFFERSON MATHEUS DIAS CLASSE 13/11/1995 10348762445

516.          9416617 JEFFERSON NOBRÈGA DOS SANTOS 05/06/1992 9265192470

517.          9405976 JEFFERSON SILVA MONTEIRO 08/12/1993 10522284450

518.          9405950 JEFFERSON WAGNER SANTOS DE OLIVEIRA 16/11/1986 6233653401

519.          9400834 JEOVANA DINIZ ROCHA 12/02/1997 10227708458

520.          9404937 JESAIAS DA SILVA SA 10/11/1990 7099156403

521.          9409890 JESSÉ ESMERALDO MONTEIRO ARAUJO 10/06/1993 1104550105

522.          9400427 JÉSSICA ALINE NOGUEIRA DOS SANTOS 07/04/1993 8660886445

523.          9404686 JESSICA CAROLINE FREITAS CAVALCANTE 02/07/1992 73207551149

524.          9412620 JESSICA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 18/10/1993 8675499477

525.          9405232 JESSICA GABRIELLY BARROS DOS SANTOS 30/08/1988 7393532417

526.          9403221 JESSICA GRANJA PEREIRA DE CARVALHO 23/01/1998 11498424406

527.          9415912 JESSICA RIBEIRO FREITAS 06/05/1993 95700668220

528.          9406522 JESSIKA TAIZA DE MELO SILVA 15/06/1991 8876387404

529.          9401253 JESSYCA BELCHIOR BAZANTE DE ANDRADE 07/05/1994 9760503409

530.          9408231 JHONANTA ARIEL AZEVEDO DE LUCENA 02/05/1993 1738993400

531.          9417591 JHORDAN LEANDRO FERREIRA 28/10/1989 2112457390

532.          9417656 JIMMY FELIPE GOMES DOS SANTOS 10/06/1987 7622243477

533.          9418237 JOALLES MARTINS BESERRA DOS SANTOS 10/04/1992 9412568479

534.          9417257 JOALLYSSON JORGE SILVA BARROS 15/01/1996 5652943424

535.          9400966 JOAN PEREIRA DE MORAIS JÚNIOR 25/05/1991 9283216490

536.          9402691 JOANE RAQUEL ESTRELA BATISTA 01/07/1996 9476933437

537.          9414827 JOÃO AMARO JUNIOR 31/01/1988 3486991310

538.          9418539 JOÃO FELIPE BRAZ LEITE 22/06/1992 5162590401

539.          9402934 JOÃO GUILHERME MARTINS DA COSTA 27/06/1998 11977197418

540.          9402241 JOÃO KENNEDY PEREIRA COSTA 22/06/1996 11205713409

541.          9409947 JOAO LUCAS GOMES 27/10/1992 8971581484

542.          9401890 JOAO MARIA DE ANDRADE CAMARA 07/08/1990 7215159400

543.          9407235 JOAO PAULO ALVES DE ARAUJO 10/05/1993 1091797498

544.          9400397 JOAO PAULO DA NOBREGA DUARTE 10/04/1991 8009095427

545.          9408614 JOÃO PAULO DE ASSIS SILVA 05/09/1998 70004112440

546.          9404970 JOÃO PAULO DOS ANJOS LOPES 15/02/1989 8298044479

547.          9403507 JOAO PEDRO FERREIRA AMORIM 02/10/1995 8184737467

548.          9409645 JOÃO PEDRO LACERDA DE OLIVEIRA 02/09/1995 10345781465

549.          9406506 JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA MARQUES ARAÚJO 25/09/1995 10883820455

550.          9405283 JOÃO VICTOR MATOS LEITÃO DE MEDEIROS 03/08/1998 11217613480

551.          9403019 JOÃO VICTOR NUNES DE SOUSA 13/07/1990 8348640452

552.          9403566 JOÃO VICTOR ZORRON SOARES 05/04/1991 4143025167

553.          9406042 JOÃO VITOR FERNANDES SILVA 28/09/1996 11350306428

554.          9409637 JOEBSON MARTINS NOBREGA 26/02/1990 7976218492

555.          9415670 JOEDSON DANTAS DE MELO 09/12/1993 11129358437

556.          9404368 JOELCIO MARQUES DO NASCIMENTO FILHO 05/12/1987 7395236432

557.          9404430 JOHN KENNEDY SOARES DUTRA 26/10/1993 9140818454

558.          9416382 JOHNATAN FELIPE SILVA BRANDÃO 19/06/1994 9477582409

559.          9402349 JOHNSON JAMESSON LÁZARO DA ROCHA 09/01/1998 10430902409

560.          9406891 JONAS SISMAI ALVES DE JESUS SOUZA 15/05/1996 70107929171

561.          9413510 JONATAS CABRAL CORDEIRO DE SOUZA 11/11/1998 70360708463

562.          9414266 JÔNATAS VITORINO PEREIRA 29/05/1989 8063466470

563.          9415033 JONATHAN ALVES DE MORAIS 04/06/1992 9714041430

564.          9403310 JONATHAN DA SILVA MARQUES 01/12/1996 10985095440

565.          9403159 JONATHAN DAVYD ALVES MENDES 21/10/1987 6411480460

566.          9413081 JONATHAN PINHEIRO LOPES 26/05/1986 1369238444

567.          9415530 JONATHAS EMMANUEL COSTA DE SOUZA 03/08/1994 11746536470

568.          9413391 JONYELYSON KLEBER OLIVEIRA DA SILVA SANTOS 05/01/1994 10603721427

569.          9409068 JORDANO FERREIRA BEZERRA 09/07/1997 11334271461

570.          9406646 JORDHAN CARLOS DA SILVA SANTANA 01/08/1994 7253356454

571.          9410180 JORLAN LIMA DE OLIVEIRA 09/06/1992 5579897448

572.          9402209 JOSÉ ALBERTO RIBEIRO 15/10/1987 6499629405

573.          9401474 JOSÉ AUGUSTO INÁCIO DA SILVA NETO 02/12/1992 1396273409

574.          9418474 JOSÉ CARLOS ALBUQUERQUE ALVES 15/04/1991 8708946418

575.          9411755 JOSÉ CARLOS ALVES GUERRA 12/12/1992 9622677401

576.          9403353 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SILVA JUNIOR 15/01/1991 6957425401

577.          9402080 JOSÉ CLEUDO DANTAS PINHEIRO FILHO 16/08/1994 9113787403

578.          9409980 JOSE DA SILVA SANTOS 22/06/1986 7545840461

579.          9411950 JOSÉ FELIPE DOS SANTOS PEREIRA 19/11/1997 70021706433

580.          9411526 JOSE FILIPE BARBOSA DE OLIVEIRA 22/09/1990 7962522461

581.          9401709 JOSÉ GUILHERME DE ARAUJO SILVA 04/12/1995 11291895469

582.          9406638 JOSE HERDESON DA SILVA LEANDRO 23/05/1993 70184773440

583.          9403302 JOSE HUDSON MOREIRA DE LIMA 08/10/1997 70394606450

584.          9402179 JOSE JONATHAN FLORENCIO OLIVEIRA 20/03/1997 10281675473

585.          9405380 JOSÉ JÚLIO DE SOUSA SILVA 24/04/1994 9713714407

586.          9407685 JOSE LEONILDO DE MOURA AGUIAR 28/10/1986 5007242454

587.          9401610 JOSÉ LUCAS SANTOS DE SOUSA 13/04/1996 9640121460

588.          9406611 JOSE MARCELEE LOURRY NASCIMENTO SOUSA 22/07/1987 7608634405

589.          9400567 JOSE MATHEUS ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 06/11/1992 8212005429

590.          9405798 JOSÉ MATHEUS EVARISTO DA SILVA 21/01/1998 10345459490

591.          9405470 JOSÉ MAXWELL NUNES DE LIMA 27/05/1992 9042952490

592.          9404384 JOSÉ MYKAELL COSME QUEIROS 08/06/1993 10329995430

593.          9406514 JOSÉ NICÁCIO ARAÚJO FELIPE DA SILVA 27/10/1986 5922412469

594.          9403884 JOSÉ PAULO DE ALMEIDA NETO 02/11/1991 6042689479

595.          9414797 JOSÉ PEREIRA DE BARROS NETO 20/04/1995 10935127410

596.          9417419 JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS PONTES JÚNIOR 12/03/1993 9523850407

597.          9416315 JOSEIRES GLEYDSON SANTOS BENÍCIO DE SÁ 02/08/1990 5741658431

598.          9401750 JOSELITO DA SILVA SOUZA JUNIOR 10/04/1993 9518492476

599.          9408118 JOSEMAR DOMINGOS FERREIRA FILHO 28/02/1996 70190809442

600.          9412069 JOSIEL BRANDAO DE MELO FILHO 25/02/1998 11757820418

601.          9409726 JOSIMAR DE AZEVEDO BARBOSA FILHO 06/02/1989 6921148408

602.          9400257 JOSIVALDO JORGE GONÇALVES DA SILVA 22/10/1990 9254334464

603.          9405348 JOSUELY SANTANNA DA SILVA 28/11/1988 10303067454

604.          9403787 JOYLSON DE FREITAS MEDEIROS 26/02/1989 6441724448

605.          9411461 JUAREZ LUCAS PAIVA MARQUES BRASILEIRO 23/04/1989 1604596481

606.          9404880 JUCIMARA CLEMENTINO DA CUNHA 19/10/1993 9971020475

607.          9405224 JUDERLANDIA DOS SANTOS DE SOUSA 22/12/1987 7528162418

608.          9408096 JÚLIA TRIGUEIRO MARINHO 05/01/1998 70231218460

609.          9401598 JULIANA DE FATIMA BARBOSA ALVES DO 
NASCIMENTO 28/12/1990 1588862402

610.          9409173 JULIANA MICHELE FONTES DA SILVA 16/06/1993 10302988408

611.          9400796 JULIANA PEREIRA DA SILVA 29/07/1997 11711317470

612.          9412018 JULIANNY LIMA DE OLIVEIRA 20/12/1997 9789544405

613.          9404317 JULIANO VENTURA DE OLIVEIRA SIQUEIRA 28/04/1992 10627504469

614.          9402470 JÚLIO CESAR CRUZ DE OLIVEIRA II 07/08/1991 9031559407

615.          9409831 JULIO CESAR FELIX DA SILVA 17/04/1996 11642242470

616.          9414444 JULIO DE ARAUJO SALES 04/07/1988 8796504439

617.          9400087 JULLIANE CHRISTINE FELIX DA SILVA 17/09/1990 9201400411

618.          9410686 JULLYO RITHIERY SILVA 14/07/1997 8264632408

619.          9412190 JUSSARA KELLY CIRAULO DO NASCIMENTO 12/02/1997 11341208427

620.          9406018 KAIKE DA COSTA DUPIN 23/03/1994 4642370170

621.          9413200 KALIL CARDOSO PEREIRA DE LIMA 25/11/1993 11132297486

622.          9404481 KALLYL ALBERTO PEREIRA TAVARES 09/04/1988 6995868447

623.          9411771 KAMILA DA SILVA LIMA 04/12/1990 9036074410

624.          9409050 KAMILLA MONIK DE LIMA 03/11/1990 6852510476

625.          9409246 KARINA RODRIGUES DE ALMEIDA 18/08/1988 7389672463

626.          9400141 KARINE HELOISE FELIX DE SOUSA 08/11/1986 6943257404

627.          9416030 KARLA BETHÃNIA ARAÚJO LEITE 01/05/1998 9052786402

628.          9407243 KAYWBY HENRIQE FERREIRA 19/12/1992 10745040462

629.          9409882 KEOMA ROMARIO BRITO FERREIRA DE ARAUJO 31/01/1989 8447301494

630.          9404554 KETLIN DA LUZ SANTOS 25/07/1996 11376592460

631.          9405208 KLEYBSON SAMUEL MELO DE ANDRADE 29/05/1989 35813810870

632.          9414452 KLEYDSON CÂNDIDO FERREIRA RIBEIRO 16/08/1986 6926725403

633.          9404716 KLIVIA LARISSA CARDOSO DA COSTA 23/10/1997 70115012400

634.          9417540 KRYSLAINE CORDEIRO NUNES 17/09/1997 70478030410

635.          9408088 KYLVIA LUCIANA PEREIRA COSTA 14/05/1990 6151228413

636.          9411704 LADSLANE DE SOUSA CALIXTO 07/07/1997 11325650498

637.          9404104 LAÍS DE ALMEIDA DUTRA 11/05/1990 1220103101

638.          9400508 LAÍS RAQUEL TAVARES DE MELO FREITAS 08/12/1998 11720154490

639.          9413642 LAIS VALERIA DA SILVA BISPO 21/07/1997 10381398480

640.          9411933 LAIZA HERMINIO DE SOUZA 03/08/1995 7923027455

641.          9411429 LARISSA FERREIRA DE OLIVEIRA 17/10/1995 70786409428

642.          9418156 LARISSA SILVA DE OLIVEIRA COSTA 08/09/1988 6343164430

643.          9404287 LARYSSA MIRELLE DA SILVA 13/04/1996 10861103408

644.          9410902 LAURA AMANDA DE MEDEIROS BATISTA 19/05/1986 7472925403

645.          9409653 LAURO SOARES DE FRANÇA 20/03/1997 8992058446

646.          9411780 LAYS FERNANDA ABDON DA SILVA 30/03/1988 8040180490

647.          9415009 LEANDRO BEZERRA DA SILVA 27/02/1990 7696399411

648.          9401008 LEANDRO DA SILVA RODRIGUES 25/10/1995 10623783428

649.          9407901 LEANDRO DE SOUZA ESTEVAM 06/11/1992 10471968404

650.          9412514 LEANDRO LINS SANTOS 21/05/1991 10136187420

651.          9413537 LEANDRO SEVERINO DE SENA 30/03/1986 7271602496

652.          9406921 LENILDO MAGNO DE SOUZA LIMA JUNIOR 22/09/1992 8086671496

653.          9418172 LENIVALDO DA COSTA CORREIA 26/04/1990 8947408492

654.          9409149 LEOMAR ALVES GOMES 17/11/1995 11432948407

655.          9416242 LEONARDO BATISTA DA SILVA 18/06/1987 5998841425

656.          9410970 LEONARDO DA SILVA 27/09/1986 7134180441

657.          9413278 LEONARDO DA SILVA LEMOS 01/07/1991 8577764443

658.          9401288 LEONARDO FERNANDES DIAS 01/04/1997 10801567475

659.          9401059 LEONARDO FRAGOSO MARTINS 08/07/1990 8360038457

660.          9401628 LEONARDO LUIZ COELHO FERNANDES 01/05/1992 9887110442

661.          9401776 LEONARDO NASCIMENTO DOS SANTOS 03/09/1998 8663482477

662.          9410732 LEONARDO OLIVEIRA BARROSO 01/05/1990 3807496378

663.          9412921 LEONARDO ROMANO SOARES DE FREITAS 08/04/1998 10956961495

664.          9401334 LEONARDO SILVA DO AMARAL 03/11/1987 5828750720

665.          9402802 LEONICIO DOS REIS SALES JUNIOR 09/05/1988 252135121
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666.          9405674 LETÍCIA FIDELIS DA SILVA 05/06/1994 11469912406

667.          9400982 LETÍCIA MIRELLE DA SILVA ROCHA 17/09/1996 11006396403

668.          9407944 LIDIA MARIA LIMA DE SOUSA 15/02/1995 10145151492

669.          9401717 LIEDSON SOARES DA SILVA 19/03/1992 9471354480

670.          9402373 LIGIA BRITO DOS SANTOS 08/02/1992 9935272486

671.          9403663 LINCOLN RAMALHO FREIRE 01/01/1986 6426954403

672.          9416170 LINDALVA PRISCILA DE SOUZA LIMA 04/04/1991 8925606496

673.          9408827 LINDEMBERG DE BRITO MACEDO 13/10/1992 8552706407

674.          9414622 LIVIO AUGUSTO CUNHA DE CARVALHO 14/02/1996 5785468417

675.          9402853 LIZANDRA BATISTA NOBREGA 31/03/1994 10335745466

676.          9407464 LUAN ANTONY ROCHA DE AGUIAR 25/03/1995 9879111478

677.          9405526 LUAN FELIPE OLIVEIRA ALVES 28/08/1990 8229467420

678.          9413367 LUAN KLEBER GOMES FARIAS 09/06/1990 7978639401

679.          9408550 LUAN NEVES DO NASCIMENTO 05/12/1991 10608651494

680.          9412913 LUCAS ABIATAR MONTEIRO GUARANÁ 14/05/1996 10866947400

681.          9413006 LUCAS ALENCAR VANDERLEI 12/08/1998 61417004380

682.          9400753 LUCAS ARAÚJO DE AZEVEDO 06/02/1992 8948632400

683.          9404295 LUCAS ARAÚJO DE SOUZA 16/11/1993 9024103428

684.          9402560 LUCAS ARMANDO ALVES DA SILVA 15/09/1990 8514718460

685.          9416420 LUCAS BUARQUE MARQUES CAMPOS 29/06/1998 8181137400

686.          9407413 LUCAS CORREIA GILO 03/12/1994 9797199410

687.          9404910 LUCAS DE JESUS OLIVEIRA 03/01/1996 12749725402

688.          9400486 LUCAS DE SOUSA ARAUJO 21/12/1994 9788600476

689.          9415289 LUCAS DE SOUSA GAMA SILVA 14/09/1994 9692647471

690.          9410422 LUCAS DE SOUZA FERNANDES 26/05/1992 1424698588

691.          9412077 LUCAS FELIPE BRUNINI DE SOUZA 12/08/1986 2673195173

692.          9402942 LUCAS HENRIQUE JUSTINO DE PONTES 01/06/1996 11111744408

693.          9418377 LUCAS LUIS DOS SANTOS 01/07/1996 70023398426

694.          9415505 LUCAS MARTINS DE ANDRADE ROCHA 28/10/1996 8999324443

695.          9403442 LUCAS MENDES DE FREITAS LIRA 08/12/1989 7991540405

696.          9411100 LUCAS SERRÃO DA COSTA 04/12/1995 10918463408

697.          9402330 LUCAS SILVA MEDEIROS 29/03/1996 11021676497

698.          9400850 LUCAS VINÍCIUS DA ROCHA COUTINHO 01/11/1990 9043758469

699.          9406697 LUCIAN KLEYTON TEIXEIRA DOS SANTOS 05/06/1989 7432842400

700.          9404929 LUCIANO DA COSTA VASCONCELOS 27/06/1988 7877023405

701.          9412603 LUCIANO GONÇALVES MAIA 27/03/1987 7464882466

702.          9400168 LUCIDARA CONCEIÇÃO CARLOS CELESTINO 24/07/1995 10561866406

703.          9415602 LUDIANNO QUEIROGA ROCHA 15/04/1990 8429368400

704.          9417249 LUIS FELIPE VIEIRA CÂNDIDO 10/02/1990 8423755460

705.          9406832 LUIZ ANTONIO BARROSO BASTOS FILHO 07/06/1986 928779319

706.          9400036 LUIZ FELIPE BEZERRA DE PAULA 27/09/1990 9533334428

707.          9401733 LUIZ FERNANDO DA SILVA 28/10/1989 9297052460

708.          9401431 LUIZ HENRIQUE DINIZ VIANA 25/04/1998 11600117457

709.          9402004 LUZIANO SANTOS PAIZINHO 05/04/1986 5956886404

710.          9402500 MACKXUEL ANTONIO MARQUES MONTEIRO DE 
CARVALHO 10/03/1992 8477565481

711.          9409912 MAERCIO SOARES DE SOUZA 23/01/1987 6812052450

712.          9407650 MAGNO ANDERSON LEITÃO DA SILVA 03/05/1991 9360213497

713.          9404813 MAGNO DURAN SILVA DE ANDRADE 03/07/1989 6129303432

714.          9407847 MAIENY SILVA SOUZA 14/02/1993 9043367435

715.          9414819 MAILSON PEREIRA VIEIRA 02/07/1989 8195163416

716.          9410660 MARCELLUS FERREIRA DE ANDRADE 28/06/1994 9744156422

717.          9408711 MARCELO FÉLIX SOARES DA SILVA 31/10/1986 6818785417

718.          9407472 MARCELO LIMA SANTOS JUNIOR 07/07/1987 7213648454

719.          9416110 MARCELO PAIVA FERREIRA 15/02/1992 6815939464

720.          9416498 MARCELO PHILLIP VIEIRA DOS SANTOS 10/02/1991 1373902469

721.          9401407 MÁRCIO DE FARIAS MADUREIRO SOUSA 12/02/1992 771324405

722.          9400095 MÁRCIO FERREIRA PEREIRA 08/07/1993 8551131460

723.          9400494 MARCIO HENRIQUE MELO DE SOUZA 15/07/1993 9303297407

724.          9414088 MARCIO LUIS DE SIQUEIRA CAMPOS FILHO 02/10/1996 5465063130

725.          9403183 MARCIO SILVA FERREIRA 04/08/1988 6866752400

726.          9415963 MÁRCIO ULISSES DE SÁ HOLANDA 18/02/1994 10287657469

727.          9400222 MARCOS AURÉLIO ALVES BARBOSA SOBRINHO 01/09/1987 6934075498

728.          9412662 MARCOS EDUARDO FREITAS LEITE 28/05/1998 70562064419

729.          9411011 MARCOS MARCELINO BORGES 23/08/1996 10894234463

730.          9406883 MARCOS VINICIUS AMORIM DE SOUZA 28/07/1992 9188628418

731.          9413375 MARCOS VINÍCIUS FIRMINO DOS SANTOS 19/11/1997 70355195488

732.          9410848 MARCOS VINICIUS NASCIMENTO DINIZ SANTOS 25/11/1997 1422177432

733.          9417060 MARCOS VINNYCIUS DE SOUZ SÁ 16/05/1997 70296594490

734.          9417389 MARCUS VICTOR DA SILVEIRA LOPES 05/03/1998 7094385404

735.          9414533 MARCUS VINICIUS DE SOUSA CARVALHO FERREIRA 04/01/1996 6603827417

736.          9404333 MARIA ANGÉLICA ALVES MOURA 09/05/1988 7304920440

737.          9409190 MARIA APARECIDA PEREIRA BATISTA 27/06/1989 8080683425

738.          9411712 MARIA CLARA SILVA MENEZES 25/04/1997 11317859405

739.          9411275 MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO 23/03/1992 9503267471

740.          9417524 MARIA DO SOCORRO DA SILVA 28/10/1992 9479453428

741.          9407596 MARIA HELENA RODRIGUES FORMIGA 07/09/1988 7776920401

742.          9417672 MARIA ITAMARA DA SILVA OLIVEIRA 17/09/1997 70089214463

743.          9416404 MARIA KAROLINE TAVERES DA SILVA 25/01/1996 10723604460

744.          9400311 MARIA LAURA PIMENTEL ANDRADE DA ROCHA 26/07/1995 9726874408

745.          9400761 MARIACECILIA DOS SANTOS SILVA 29/01/1998 12418520498

746.          9414584 MARIANA SERRÃO DA COSTA 08/01/1994 9683686460

747.          9410643 MARIANA SILVA DO NASCIMENTO 16/01/1993 9734026445

748.          9411119 MARIANE FRANÇA DOS SANTOS 13/10/1994 16347574756

749.          9410333 MARIO IELPO NETO 12/08/1992 9533392460

750.          9414932 MARLLYSON THIAGO CORLETT MARQUES 23/11/1990 9469619480

751.          9406140 MARLON MIRANDA NASCIMENTO DOS SANTOS 07/05/1998 70094223467

752.          9402284 MARLON VINICIO PINHEIRO DA SILVA 21/06/1993 10049530461

753.          9412700 MARY ANNE FREITAS DE LIMA 28/01/1989 8449318459

754.          9400672 MATEUS FELIX DE PONTES BARREIRA 04/04/1989 8713137409

755.          9401164 MATEUS LIMA 01/04/1997 4994974144

756.          9416820 MATEUS SILVA TAVARES 07/02/1997 11136441417

757.          9405488 MATEUS SOARES DOS SANTOS 28/08/1998 1796128406

758.          9406220 MATHEUS AMARAL MELO 16/05/1989 8630183608

759.          9414487 MATHEUS DA TRINDADE DUARTE 04/09/1995 10515764400

760.          9416889 MATHEUS DOS SANTOS NASCIMENTO 05/11/1998 10694310441

761.          9409742 MATHEUS EUSTAQUIO DA SILVA 04/05/1997 10862301408

762.          9404627 MATHEUS FERREIRA MUNGUBA 27/08/1990 8482023411

763.          9412565 MATHEUS GONÇALVES DO NASCIMENTO 13/12/1995 10819212423

764.          9404660 MATHEUS HUDSON MIRANDA DANTAS DA SILVA 12/12/1996 70191828440

765.          9416625 MATHEUS MACHADO MENEZES 19/10/1995 10704959488

766.          9411321 MATHEUS SILVA DANTAS 07/10/1995 10198449496

767.          9401938 MATHEUS WESLLEY DO NASCIMENTO BARBOZA 15/08/1995 10604262426

768.          9406000 MATHEWS DE PAULA ROGÉRIO DE AGUIAR 18/04/1995 6319075309

769.          9410350 MATTHEUS CARLOS DE MORAIS 09/07/1994 1373725400

770.          9401520 MAYARA ALVES DA SILVA 19/01/1995 1803229403

771.          9417680 MAYCON ANDRE DE SOUZA 20/07/1991 9439295473

772.          9413170 MAYKEL SAMUEL MARINHO CAMARA 04/03/1986 5734879444

773.          9408495 MAYLTON BEZERRA GOMES 01/03/1998 9430391429

774.          9409734 MAYRA RAQUEL ALVES DA SILVA 15/07/1997 9217761443

775.          9417567 MAYRARA ANSELMO DE VASCONCELOS 04/01/1991 8567007461

776.          9403264 MAYSE DE KACYA SILVA RODRIGUES 08/01/1989 342938258

777.          9411470 MEIREKELLY LIRA ALMEIDA 01/04/1998 13217977459

778.          9405941 MÉRCIA SAMPAIO DE OLIVEIRA 09/10/1996 9858893493

779.          9416838 MICHAEL DOUGLAS SANTOS DA SILVA 13/02/1995 1828736414

780.          9408878 MICHAEL JOSEPH SOARES DOS SANTOS 20/08/1989 1572461403

781.          9404651 MICHAEL KLEYBSON DA SILVA LIMEIRA 12/11/1992 9471358477

782.          9409220 MIELISON RANGEL MACEDO ANDRADE 02/05/1993 1739004450

783.          9404180 MOABE HENRIQUE XAVIER DE SOUSA 20/12/1986 5842641437

784.          9410120 MOACIR CARVALHO DE OLIVEIRA JÚNIOR 19/08/1988 7046201463

785.          9411259 MOACIR RODRIGUES VIANA 18/03/1991 70068685483

786.          9416692 MOISES GERMANO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 01/09/1987 7675414489

787.          9413073 MOISES MAKSDALONE MARTINS DE ARAUJO 09/01/1988 6838904411

788.          9415173 MONIQUE MACKEYLLE SANTOS DANTAS 04/08/1988 7608106484

789.          9402292 MONIQUE MARIA SILVA DA PAZ 18/05/1998 70477862446

790.          9405119 MONIQUE RAMALHO BARZA 04/01/1986 5677169455

791.          9410988 MORGANA BERNARDO CARNEIRO 17/09/1989 5291285435

792.          9402403 MURILLO CAMPELO ROSSINI 18/10/1996 10973529431

793.          9412433 MURYLLO MORGAN LUIZ CAVALCANTE 24/03/1989 6661615427

794.          9400524 MYCHAEL KLISMMAN DE ALBUQUERQUE FERREIRA 08/01/1991 9230662410

795.          9404732 MYLENE DE ANDRADE RODRIGUES 26/12/1989 7480992475

796.          9406387 NAJHARA PEREIRA PINHO DO NASCIMENTO 24/02/1993 5694081480

797.          9407936 NATÁLIA MOTA DA SILVA BORGES 25/12/1997 9868588464

798.          9407855 NATÁLIA ROCHA DE OLIVEIRA 23/05/1986 7206499430

799.          9403434 NATÁLIA STEPHANIE TOSCANO BARRETO 15/04/1995 10340673460

800.          9407928 NATAN DA SILVA DE SANTANA NETO 20/12/1991 9118240496

801.          9417281 NATANAEL MARQUES DE ALCANTARA 15/11/1992 3974124101

802.          9400931 NATANAELSON SILVA HONORATO 09/07/1990 7972247420

803.          9405267 NATASHA DUARTE SOARES 30/07/1987 1974329305

804.          9408266 NATHÁLIA CANDISSE DUARTE SOUSA 25/01/1998 12159981478

805.          9416854 NATHALIA DA SILVA AMORIM 27/03/1998 70868916498

806.          9416293 NATHAN DOUGLAS MEDEIROS CARNEIRO 
NASCIMENTO 22/09/1997 70278463495

807.          9412328 NICOLLE MARIA MARTINS DE PONTES 05/11/1998 70265324483

808.          9416463 NIEDJA BEZERRA DO NASCIMENTO 21/09/1992 8490536414

809.          9410112 NIKI NELSON LIMA ANTONIETTI 26/12/1986 2091228117

810.          9400885 NIVISON ALEXANDRE SILVA BRAGA 21/09/1993 9344337470

811.          9414274 NOALDO SOUZA DE BRITO 15/07/1990 1633680401

812.          9410678 OLÍVIA BEZERRA DE MACÊDO 10/01/1993 9656671465

813.          9412212 OTÁVIO SOARES DA SILVA NETO 02/03/1994 6813602403

814.          9409181 OTONIEL NEMIAS DOS SANTOS FREITAS 13/06/1987 6774387454

815.          9404953 PABLO DE MOURA RIBEIRO 09/09/1989 8648585406

816.          9413685 PABLO GARCIA DE ARAÚJO CARIELLO 01/10/1995 6820630450

817.          9403620 PABLO HENRIQUE ALMEIDA LIMA 02/08/1994 10296536407

818.          9405658 PALOMA DA SILVA 15/07/1995 4440130160

819.          9405640 PAMELA CAROLINE DA SILVA 19/08/1996 4440131131

820.          9405020 PÂMELA JAMILLE BRITO DA SILVA 05/04/1990 8333178499

821.          9407090 PATRICK ANTONIOLLI ALMEIDA 14/05/1988 5604774901

822.          9403736 PATRICK DE ALMEIDA PAULO DA SILVA 14/10/1996 11329119401

823.          9418385 PAULO CESAR GOMES DA SILVA JUNIOR 11/02/1994 9879499425

824.          9405364 PAULO CESAR ROCHA DE MEDEIROS 30/06/1987 6965876450

825.          9410058 PAULO DANIEL VITURINO DOS SANTOS SILVA 18/08/1996 10872352439

826.          9415564 PAULO HENRIQUE FREITAS SILVA 23/09/1987 6547480470

827.          9405852 PAULO HENRIQUE MARTINS DE LIMA SANTOS 31/03/1988 8447208443
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828.          9403671 PAULO MATTHAUS PEREIRA CELESTINO 31/12/1996 10437432432

829.          9417850 PAULO RICARDO DA SILVA 04/08/1986 7164443483

830.          9416072 PAULO SERGIO AUGUSTO 24/01/1992 9875414638

831.          9407618 PAULO TIA DE SOUZA 02/01/1986 6392139443

832.          9405712 PAULO VICTOR SOLINO FRANÇA 25/03/1987 6889179412

833.          9406670 PEDRO EMÍLIO CARVALHO FERRÃO 07/03/1995 3936623147

834.          9401237 PEDRO FILIPE DE FARIAS GONZAGA 12/05/1993 7869133477

835.          9414495 PEDRO HENRIQUE ALVES FEITOZA PIRES 03/07/1994 6025490430

836.          9408053 PEDRO HENRIQUE FERNANDES SILVA 25/09/1992 9243438425

837.          9403175 PEDRO HENRIQUE LEANDRO CARNEIRO DE LIMA 17/09/1996 6009761140

838.          9407871 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA DE ARAUJO 19/05/1996 10934639450

839.          9404007 PEDRO HENRIQUE SANTOS DE ALMEIDA 27/06/1996 5964758100

840.          9404066 PEDRO HUGO VIEIRA DA SILVA 30/09/1990 8573049413

841.          9401830 PEDRO PAULO ARANHA NEVES 29/01/1995 10318816466

842.          9403329 PEDRO RAFAEL PONTES NETO 01/12/1997 11740251407

843.          9406840 PEDRO RODRIGUES BANDEIRA DA ROCHA 06/08/1998 12242883437

844.          9400338 PETRÔNIO DE AMORIM PEREIRA 05/11/1988 7406242450

845.          9416714 PHABLO GOUVEIA LEITE 28/09/1993 10344894452

846.          9400109 PHABLO NIELY GONZAGA ARAÚJO 02/05/1986 5660323413

847.          9400443 PHABLO SILVA CRUZ 27/04/1986 5437384424

848.          9407456 POLYANA FERNANDA DE ALMEIDA BARBOSA 29/10/1992 9486376417

849.          9404279 PRISCILA CARDOSO PEIXOTO 29/05/1991 2518142380

850.          9405046 PRISCILA COLARES BARBOSA FERREIRA 19/04/1989 8068128425

851.          9411089 PRISCILA FERREIRA XIMENES 20/04/1995 11902969421

852.          9401849 PRISCILA RAQUEL DOS SANTOS DANTAS 05/12/1986 6593366420

853.          9414320 PRISCÍLLA DA FONSÊCA NASCIMENTO 05/07/1987 8077250483

854.          9408975 RAFAEL BEZERRA JUST 03/05/1988 70156495430

855.          9402705 RAFAEL DA SILVA LIMA 22/08/1989 1569342482

856.          9413553 RAFAEL DA SILVA SOARES 20/11/1995 10447311417

857.          9415904 RAFAEL DANTAS FERNANDES MONTEIRO 13/04/1991 9737953444

858.          9417397 RAFAEL DE ALMEIDA ALVES DA SILVA 10/07/1996 653539274

859.          9415785 RAFAEL DE AMORIM OLIVEIRA 30/10/1998 10951126431

860.          9415211 RAFAEL DOS SANTOS LIMA 31/08/1991 9491230484

861.          9401580 RAFAEL LIMA DE MENESES 20/04/1989 7565687499

862.          9409548 RAFAELA PINTO VASCONCELOS 04/12/1996 11760240435

863.          9411313 RAI MEDEIROS DA SILVA 17/04/1993 10253280435

864.          9413219 RAIFI SANTIAGO DE SOUZA 29/09/1991 9462608423

865.          9404805 RAINERIO DE OLIVEIRA DANTAS 04/08/1987 8289161441

866.          9411305 RAISSA CRISTINA TORRES MENEZES 14/12/1995 8839898409

867.          9415050 RAKEL CECILIA GOMES DA SILVA 01/08/1996 70230674429

868.          9409092 RAQUEL BARBOSA DOS PASSOS MACEDO 04/04/1998 11713557428

869.          9412344 RAQUEL HOLMES MEISTER 01/08/1998 7969460941

870.          9406999 RAUL AUGSTEN ALVES DA SILVA 23/03/1998 10056056451

871.          9406280 RAUL INACIO DE MELO 28/01/1994 10317680412

872.          9401245 RAYANE DA SILVA 10/09/1995 10879369426

873.          9411682 RAYANNE DE ARAUJO SILVA SALVIANO 09/03/1989 7392900455

874.          9401954 RAYANNE FERREIRA GUEDES SILVA 03/06/1992 9724308499

875.          9414401 RAYLANE ALVES SOARES 23/05/1991 3615912179

876.          9415637 RAYSSA REBECCA COSTA DE SOUZA 04/01/1992 9730467404

877.          9409920 REBECA CAROLINA DINIZ SALES 13/01/1998 70554637421

878.          9412972 REBECCA HELEN COSTA FIGUEIREDO 23/10/1998 11062914414

879.          9411283 REGINALDO FERREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR 30/10/1992 6979757466

880.          9404775 REINALDO NARCOS SARINO 07/08/1989 5595705469

881.          9416552 RENAN DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 14/02/1990 8618060429

882.          9411399 RENATA MIRELLA BRASIL DA SILVA LIMA 30/11/1997 10192674455

883.          9403825 RENATA TRAVASSOS DE FREITAS 01/08/1995 95394249253

884.          9413090 RENATO CHAVES DA SILVEIRA 09/01/1996 5903065457

885.          9410023 RENATO FRANCISCO DA SILVA SOUZA 18/01/1994 10165297409

886.          9413227 RENATO NÓBREGA FREIRE 13/03/1998 1823550479

887.          9414592 RENATO VIANA NOGUEIRA 31/07/1988 7182618443

888.          9406468 RENEE MENDES TORRES 18/08/1987 7529675419

889.          9407499 RENNAM VIRGINIO DOS SANTOS 08/09/1991 1430188413

890.          9410759 RENNAN FELIPE SANTOS DA SILVA 10/05/1988 7141392467

891.          9405097 RENNER CASSIO NUNES DE LUCENA 17/08/1994 9924070445

892.          9401636 RHAEL CLAY BARBOSA SOARES 09/07/1992 9340851455

893.          9400028 RIANNY DE LIMA SANTOS 19/04/1994 7797512485

894.          9408177 RIBAMAR BATISTA FERREIRA 11/03/1995 10940437457

895.          9404546 RICARDO ARAUJO LEAL 10/05/1992 4296306383

896.          9408886 RICARDO BARBOSA DE OLIVEIRA 02/06/1989 7579262401

897.          9405402 RICARDO PAIVA FERREIRA DA CONCEIÇÃO 26/05/1994 10039544486

898.          9411372 RICARDO RODRIGUES DA COSTA FILHO 18/04/1993 9727552412

899.          9408541 RICHARD DE ASSIS DIAS 29/04/1997 5699868186

900.          9414223 RICHARLES ALVES MELO 06/01/1989 1408168448

901.          9405534 RINALDO ADAUTO DA SILVA JUNIOR 23/06/1987 7054625447

902.          9402713 RINALDO RODRIGUES DE CARVALHO JÚNIOR 05/06/1995 3381360108

903.          9403299 RISLAINE DAYANE CRUZ VIDAL DE NEGREIROS 01/08/1996 70201370409

904.          9403710 RITA DE CASSIA LIMA GUERRA 21/11/1988 8218031405

905.          9414975 ROBERTO CLAUDINO DE OLIVEIRA 19/05/1987 7601377490

906.          9409386 ROBERTO SOARES DE FARIAS FILHO 30/12/1986 5148417455

907.          9415882 ROBSON ROGERIO ANGELO 17/11/1994 11984238469

908.          9404210 ROBSON VIEIRA MARTINS 12/02/1986 6114189400

909.          9412204 RODOLFHO ANDRE DE OLIVEIRA E SILVA 15/04/1993 9890918480

910.          9403191 RODOLFO ARAÚJO DE MENDONÇA COSTA 15/11/1990 8841299428

911.          9410635 RODOLFO SOUZA DA SILVA 04/01/1997 16806198708

912.          9400273 RODRIGO AUGUSTO VENANCIO 15/11/1994 9921407490

913.          9403140 RODRIGO SOARES RODRIGUES 06/03/1988 8183030424

914.          9411720 ROMARIO SILVA DO O 03/07/1993 1706205490

915.          9413740 RÔMULO LÔBO SANTANA DA SILVA 11/04/1989 8607392441

916.          9409440 ROMULO THAYNAN VIANA BARROS 28/07/1993 84280034591

917.          9410546 RONYERISON BRAZ GOMES 18/02/1989 7760875410

918.          9413898 ROSANY CRISTINA VASCONCELOS RAMOS 10/01/1991 9600911495

919.          9403922 ROSINETE MEDEIROS DE ARAUJO 19/06/1993 10536685460

920.          9402233 ROSIVALDO DANTAS SILVA 29/11/1991 9388999452

921.          9404015 RUAN LAMARCK DE ALMEIDA NUNES 16/05/1998 10736094482

922.          9405330 RUAN RICARDO DE SOUZA BELMONT 07/04/1992 9732097477

923.          9401148 RUAN TADEU DE SOUZA XAVIER 14/10/1995 7518622408

924.          9411739 RUANA VIRGINIA GOMES DE MELO 27/10/1996 11378525426

925.          9402659 RUBENS REGIS COSTA CANDIDO 07/10/1994 10328649406

926.          9412476 RUBINELI BATISTA DA SILVA 31/10/1986 7217802458

927.          9402012 RUHAN SILVA MONTEIRO 08/03/1989 5484449430

928.          9402950 SABRINA ALVES ROCHA 20/05/1995 10813232481

929.          9417133 SAMARA LOPES DE ARAUJO 07/04/1997 70476742412

930.          9415831 SAMUEL DANTAS FERNANDES MONTEIRO 17/04/1993 10003141462

931.          9409661 SAMUEL DOS SANTOS SILVA 24/03/1997 9276596461

932.          9416439 SAMUEL FERNANDO RIBEIRO MOURA 19/12/1996 10853167427

933.          9408819 SAMUEL MARINHO DE ARAÚJO 03/01/1998 11008354406

934.          9410953 SAMUEL RIBEIRO GREGÓRIO 16/03/1994 7481524408

935.          9416021 SAMUEL SOARES DE ANDRADE SILVA 30/12/1998 70015714403

936.          9400559 SAULO SILVA GUSMAO FILHO 04/01/1996 70272828440

937.          9405895 SÁVIO AUGUSTO TOLEDO MOREIRA 16/10/1987 8989585635

938.          9400613 SCARLET HENRIQUES OLIVEIRA DOS SANTOS 22/01/1995 10845651455

939.          9403345 SÉRGIO MAGNO RAMOS 23/12/1987 7656581430

940.          9406867 SEVERIANO JOSÉ MOTA NETO 13/01/1987 3106727594

941.          9408720 SEVERINO DO RAMO DOS SANTOS JUNIOR 24/09/1986 7536149441

942.          9408258 SEVERINO FRANCISCO DA SILVA FILHO 02/08/1989 10271705442

943.          9407030 SEVERINO RAMOS ANGELO DA SILVA JUNIOR 18/06/1987 6061069448

944.          9418024 SHEYWESK CEZARIO DE MEDEIROS 12/11/1997 10440013488

945.          9406247 SHIRLAYNNE MEDEIROS UCHOA 03/12/1995 10559198485

946.          9417486 SIDCLEISON BARBOSA DE SOUSA 25/07/1993 10508227496

947.          9401911 SIDNEY MAX DE AZEVEDO SILVA 25/09/1995 10362336423

948.          9403906 SILAS DE ALMEIDA GOMES 11/05/1987 6878767458

949.          9411240 SILVANO DE ARAÚJO GUERRA JÚNIOR 27/12/1987 5031046473

950.          9410295 SILVIO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 13/09/1989 7960631417

951.          9403094 SINGREDY MAYRA GOMES LEITE 23/07/1993 9644798422

952.          9415122 STEFANO RUBENS BEZERRA DE ALMEIDA 04/05/1995 9696681470

953.          9416668 STENIO JOSE SANTOS DA SILVA 21/01/1987 7293978405

954.          9405887 SUELIO FARIAS COSTA DOS SANTOS 20/10/1986 6371878492

955.          9414479 SUÉLIO SANTINO COSTA 13/02/1986 5276986444

956.          9411348 TACIANE RAMALHO MENESES 29/08/1993 10166016462

957.          9418288 TAFNES BARBOSA VELOSO 14/03/1991 9199894467

958.          9418261 TAÍS MARQUES DO NASCIMENTO 02/10/1994 11555307485

959.          9406379 TALIANA SALES VEIGA 09/11/1988 8108928478

960.          9415041 TAMIRES GRAZIELE VIEIRA DE SOUZA BOTELHO 22/05/1991 8925814412

961.          9405399 TARCIANO EVERES MARIANO DE ARAÚJO 30/01/1990 8502058401

962.          9411291 TÁSSIA DA SILVA MACHADO 18/12/1988 7427821408

963.          9409122 TASSIO ALBUQUERQUE CARNEIRO DA CUNHA 16/06/1991 9524470454

964.          9400176 TÁSSIO FELIPE DOS ANJOS LIMA 25/05/1987 6818357458

965.          9402071 TASSO SORRENTINO MOURA DE LIMA 15/07/1987 6859915471

966.          9406778 TASSO VINÍCIUS BANDEIRA GALVÃO 03/05/1994 9931158450

967.          9414053 TATIANA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 21/01/1989 7778135485

968.          9402110 TÉRCIO JOSÉ DA SILVA 20/02/1990 8383309406

969.          9402420 THAIANE DE FREITAS BRITO 03/05/1995 10333638476

970.          9414070 THAINÁ GONDIM DE CARVALHO MENDONÇA 29/07/1996 11217018417

971.          9400303 THAIS BATISTA DA SILVA 03/10/1998 9476935480

972.          9403531 THAIS CARVALHO DA SILVA 06/03/1997 14311469780

973.          9403973 THAISA ELLIS MAXIMINIANO DA SILVA 31/07/1986 6752422400

974.          9417796 THALES HENRIQUE BARBOSA DE ALMEIDA 10/02/1994 10603411401

975.          9409513 THALLES MULLER PAGANO GONÇALVES 07/08/1997 12673332430

976.          9400435 THARCYS LORHAN MENDES ANICETO 27/04/1991 13656998701

977.          9416412 THAYNARA THRISSA SANTOS DE LEMOS 06/08/1997 12006161466

978.          9403469 THAYS BARBOSA NERYS 04/12/1987 7422795450

979.          9405445 THAYS GUEDES DEDEU 04/12/1997 10252946456

980.          9415661 THIAGO ALVES VIANA 03/05/1988 5660616437

981.          9404236 THIAGO CESAR DA SILVA RAMOS 09/02/1989 8414261477

982.          9410236 THIAGO COSTA OLIVEIRA 09/09/1989 98638254253

983.          9413529 THIAGO FILGUEIRAS DE CASTRO 03/02/1989 3333913305

984.          9417303 THIAGO JORGE BENÍCIO 22/10/1996 7884798492

985.          9407120 THIAGO JOSÉ CARVALHO DE AQUINO RAMOS 04/01/1987 6714834470

986.          9409840 THIAGO LIMA DA SILVA 09/04/1989 7181801430

987.          9402900 THIAGO LUIGI DÁLIA DOS SANTOS 18/09/1997 10612902471

988.          9412263 THIAGO NUNES SANTOS 17/02/1995 11654869465

989.          9403604 TIAGO GONÇALVES SILVA 05/07/1991 9009928403

990.          9404597 TIAGO HENRIQUES FERREIRA DE OLIVEIRA 10/06/1986 5635451438

991.          9403965 TIAGO SANTOS DE OLIVEIRA 06/05/1990 8853235489
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992.          9402128 TOM KENNEDY FARIAS BORGES 11/10/1994 8163246464

993.          9409467 TULIO JOSE DA SILVA LIRA 22/03/1990 7270822484

994.          9404198 TYSSON LUAN GOMES DE ARAUJO 19/04/1992 8714836459

995.          9409564 VALBER SOARES DE FRANÇA 17/02/1996 8991909442

996.          9416544 VALCEMIR RIBEIRO DE SOUSA 15/09/1988 5906384405

997.          9409670 VALDEIR DANTAS ANDRADE 09/01/1995 5081073180

998.          9407189 VALDENILSON JOSÉ MENDES DE AGUIAR 23/09/1991 9926829406

999.          9401601 VALDENIO FERREIRA DE SOUZA 12/03/1988 1439544409

1000.       9414916 VALDEREDO CORDEIRO COSTA JUNIOR 15/03/1990 1353737438

1001.       9416757 VALDOMIRO MENDES GONÇALVES FILHO 10/07/1986 5646526442

1002.       9417087 VALÉRIA SANTOS DA SILVA 18/10/1988 4679177527

1003.       9400745 VANDEMBERG MARQUES DA NÓBREGA JÚNIOR 09/01/1994 9732974419

1004.       9415645 VANDILSON AGRA DA SILVA 06/08/1988 8202418496

1005.       9415874 VANESSA DAIANA DA SILVA FERREIRA 06/07/1994 9744833467

1006.       9414576 VANESSA MIKAELLY FERREIRA SILVA 18/05/1998 70546226426

1007.       9406395 VERONICA DA SILVA CABOCLO 29/04/1987 6079056461

1008.       9400940 VERONICA MANUELLY SANTOS CORREIA 15/09/1988 6910210409

1009.       9408240 VICTOR GALVÃO RIBEIRO DE ARAUJO 02/06/1992 8893530422

1010.       9417052 VICTOR HUGO FLORENCIO MAIA 20/01/1998 10852677413

1011.       9407766 VICTOR MACEDO PINTO DANTAS 12/01/1995 10331744406

1012.       9404465 VICTOR MELO RIBEIRO DA SILVA 27/06/1986 6511011402

1013.       9403035 VICTOR VINICIUS BEZERRA GUEDES 28/03/1989 6728315462

1014.       9403574 VINICIUS DA SILVA FLORENCIO 19/10/1996 10601273427

1015.       9403230 VINÍCIUS DE LUCENA FEIJÓ 26/06/1990 5833484405

1016.       9405194 VINICIUS DO AMAZONAS VASCONCELOS REYNOSO 20/12/1993 5905762759

1017.       9406409 VINICIUS PHILLIPE DE ALBUQUERQUEMELLO 16/02/1993 9588296404

1018.       9407081 VINÍCIUS SILVA ALVES 12/11/1996 1832389405

1019.       9403396 VINÍCIUS SILVESTRE LUCAS 14/04/1991 8004046452

1020.       9404902 VINICIUS VALGUEIRO DINIZ GOMES CRUZ 04/02/1992 6546095432

1021.       9405100 VINICIUS VARGAS DE PAULA 22/04/1992 2636555129

1022.       9416056 VITOR JACINTO RODRIGUES 24/03/1996 10921376456

1023.       9400451 VITOR RIBEIRO DE SOUZA 26/06/1990 10032291744

1024.       9405828 VITOR SOARES BEZERRA 09/07/1996 9498025495

1025.       9404201 VITOR SOARES DE PONTES 07/10/1998 7739301400

1026.       9413316 VITÓRIA ARAÚJO DE ALMEIDA 27/06/1997 70354562444

1027.       9414886 VIVIANE CRUZ DE SOUZA 26/08/1992 9706751432

1028.       9406182 WAGNER CLAUDINO DOS SANTOS 09/03/1987 7424638424

1029.       9407880 WALBER LIMA BATISTA 30/05/1995 10311532411

1030.       9413162 WALDERLAN SANTOS MOURA 15/08/1992 9511061470

1031.       9405216 WALDOMIRO CÉSAR SANTOS NETO 22/07/1998 2223770207

1032.       9409939 WALLACE DE LIMA SCHIMIDT 30/07/1987 6250336478

1033.       9404759 WALTER NASCIMENTO DIAS DE OLIVEIRA 23/09/1992 9594757450

1034.       9414037 WANDER WESLEY SOARES MAURÍCIO 23/09/1987 1994415533

1035.       9403612 WANDERLEY FERNANDES DE ARAÚJO 27/07/1986 6273770417

1036.       9402861 WANDERSON DA SILVA MACEDO 25/02/1986 6119703411

1037.       9416455 WANDINÉRY CARDOSO DOS SANTOS MACÊDO 03/06/1998 8589189430

1038.       9418571 WANESSA ARRUDA ALVES DE ASSUNÇÃO 11/10/1987 6307797401

1039.       9411542 WEDJA STEPHANY DE ASSIS LIMA 15/03/1992 8570703473

1040.       9404392 WEGNA TAINAN CAVALCANTI DO NASCIMENTO 20/06/1991 8525644498

1041.       9413901 WELLINGTON ALVES DE LUCENA 13/05/1990 9466954407

1042.       9405879 WELLINGTON MARQUES COSTA 28/02/1994 9882044441

1043.       9417958 WELLINGTON MARTINS DA SILVA 09/11/1994 9904790485

1044.       9418210 WELLISSON DE MORAIS FERNANDES 11/02/1997 10879046414

1045.       9402870 WELLTON JONATHAS RIBEIRO DA SILVA 17/08/1991 9915619456

1046.       9406255 WENDELL QUEIROZ DE FARIAS 16/11/1995 11092397426

1047.       9408274 WENDELL SHARLES PEREIRA BERTINO 26/02/1990 8430573437

1048.       9406530 WENDERSON BATISTA DE SOUZA 05/05/1994 10021420408

1049.       9406417 WENDSON CÉSAR SILVA DO NASCIMENTO 27/04/1990 8976594495

1050.       9406735 WESLEY FIRMINO DO NASCIMENTO 13/12/1993 8649163459

1051.       9401121 WESLEY NATAN PEIXOTO COSTA 03/03/1993 9680170454

1052.       9413731 WESLLEY SMITH ESPÍNOLA DE SOUSA 01/02/1991 7446712481

1053.       9402306 WEVERTON PESSOA COSTA DA SILVA 14/10/1986 6506423412

1054.       9406093 WILDEN EMMANUEL GONÇALVES DOS SANTOS 22/05/1996 10819947466

1055.       9403914 WILDERLINE LEÔNCIO CHAVES 25/02/1988 7333413497

1056.       9405003 WILDSTAR DIAS DE MENDONÇA 21/09/1991 8368569451

1057.       9400990 WILIAN RENAN GAIDARJI NESVERA 19/07/1988 1840950005

1058.       9415114 WILLAME FELICIANO DA SILVA 21/06/1987 7530264494

1059.       9402969 WILLIAM LAROSIÉRE DE SANTANA 29/01/1986 6404661411

1060.       9409416 WOLFGANG MONTENEGRO DUARTE 21/10/1996 8811195470

1061.       9413480 YAN DE OLIVEIRA GOMES RAFAEL 24/02/1993 10183347420

1062.       9416099 YARA DE PINHO ALCANTARA 31/07/1995 10579455440

1063.       9413880 YGOR HENRIQUE DA CRUZ BEZERRA 12/03/1993 8121960908

1064.       9408460 YGOR LIMA LEITE 05/03/1998 7244889445

1065.       9415998 YTAMMARA DE MOURA BRASIL 28/09/1987 7808395447

2. INDEFERIR as inscrições dos candidatos abaixo relacionados, cumprindo o que 
tange o Item 6.11.4 e em atendimento ao disposto nas letras i), i) e b) dos Subitens 3.1, 3.2 e 3.3, re-
spectivamente, do Capítulo III, por não preencherem o limite de idade estabelecido na Lei Estadual nº 
7.605, de 28 de junho de 2004:

ORDEM INSCRIÇÃO NOME DATA NASC. CPF
01. 9415017 ADRIANA CRISTINA ALVES XAVIER 15/08/1983 1910557510

02. 9408703 CRISTIANNE DIAS CORREIA 04/07/1985 6356405465

03. 9410171 FLAVIA ALVES DE SOUSA 29/03/1999 10252328442

04. 9409211 GISLAINE RODRIGUES DE ALENCAR 19/11/1985 5539181417

05. 9409432 GLAUBER ARAUJO CARDOSO 21/04/1980 3996534493

06. 9416870 JONAS DA COSTA BATISTA 08/11/1985 5759237411

07. 9407367 JONATAN CAVALCANTE SOUSA 03/09/1985 5776452422

08. 9404945 KALINE FELIPE DE LIMA ARAGÃO 06/06/1985 5096373452

09. 9402772 LAÉCIO TRAJANO DE SALES 20/04/1985 5014406408

10. 9406760 LEONARDO MODESTO DE LIMA 19/07/1981 4316434403

11. 9401822 LEONILDO RODRIGUES NUNES 16/06/1985 5468443406

12. 9402799 MICHELL DE LIMA COSTA 03/09/1985 6544233420

13. 9404325 PAULO CLEBIANO DA SILVA 16/12/1985 5796844407

14. 9402527 RAISSA FERREIRA DOS SANTOS 22/12/1985 7961921460

15. 9405739 ROGÉRIO LUCENA MARTINS 02/10/1985 5825136428

16. 9414703 SAMIR PALMEIRA SOBRAL DE AZEVEDO MELO 19/09/1980 88188809187

17. 9418555 SERGIO NUNES FERREIRA 28/08/1982 4133397428

2.1. Caso tenha ocorrido algum erro no preenchimento das informações solicitadas no 
ato da inscrição,  o candidato deve encaminhar cópia da identidade e o respectivo pedido de ajuste para 
o e-mail: concursos@funcab.org, no prazo estipulado no Item 6.11.3 do presente Edital.

3. DETERMINAR que se publique o presente ato e o disponibilize na internet através 
do endereço eletrônico (www.bombeiros.pb.gov.br).

João Pessoa-PB, 28 de janeiro de 2016.

Secretaria de Estado
da Controladoria Geral do Estado

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 4.438.949 -                                   

Pessoal Ativo 3.006.672 -                                   

Pessoal Inativo e Pensionistas 1.432.277 -                                   

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                           -                                   

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 562.758 -                                   

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                           -                                   

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração -                           -                                   

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração -                           -                                   

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 562.758 -                                   

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3.876.191 -                                   

VALOR %

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 7.610.197 -

 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) =(III a+III b) 3.876.191 50,93                           

3.728.997            49,00                           

LIMITE PRUDENCIAL (VII)= (0,90*VI)(parágrafo único, art. 22 da LRF) 3.542.547            46,55                           

LIMITE DE ALERTA (VIII)=(0,95*VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 3.356.097            44,10                           

FONTE: SIAF, CGEPB, Data da emissão 30/jan/2016 - hora de emissão 9h02min

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

. a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,

por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota: (*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.

Limite % TDP % Excedente Redutor mínimo de Limite % TDP Redutor Limite % TDP

Máximo 1/3 do Excedente Residual

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

50,93%51,15% 2,15%

2015 2015

ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)    49,0%

0,72% 50,43% 1,93%

2016

2º Quadrimestre 3º Quadrimestre 1º Quadrimestre

49,00%
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RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ Milhares

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.219.518 4.185.044 4.329.463 4.487.120

Dívida Mobiliária -                                                -                                                    -                                                  -                                                  

Dívida Contratual 2.926.240 2.903.681 2.898.897                                   3.082.561                                    

Interna 2.643.299 2.598.085 2.524.427                                   2.697.077                                    

Externa 282.941 305.596 374.470                                      385.484                                       

Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pa 1.293.279 1.281.364 1.430.567 1.404.559

Outras Dívidas -                                                -                                                    -                                                  -                                                  

DEDUÇÕES (II)¹ 1.482.724 1.610.681 1.066.032                                   1.190.001                                    

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.207.711 1.371.944 1.131.349 1.152.796

Demais Haveres Financeiros 330.160 314.780 -                                                  87.148

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 55.147 76.043 65.317                                        49.943                                         

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 2.736.794 2.574.363 3.263.431                                   3.297.120                                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 7.399.789 7.111.593 7.559.563 7.610.197                                    

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 57,02% 58,85% 57,27% 58,96%

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 36,98% 36,20% 43,17% 43,33%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 14.799.578                                14.223.186                                   15.119.126                                 15.220.394                                  

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 13.319.620                                12.800.867                                   13.607.213                                 13.698.355                                  

1610681 1066032 1190000,748

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 2.926.240 2.903.681 2.898.897                                   3.082.561                                    

DÍVIDA DE PPP (V)

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) -                                                -                                                    -                                                  -                                                  

De Tributos

De Contribuições Sociais -                                                -                                                    -                                                  -                                                  

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 1.358.304 1.326.767 1.442.288                                   1.588.833                                    

Interna 1.308.856 1.273.402 1.377.242                                   1.522.717                                    

Externa 49.448 53.365 65.046                                        66.116                                         

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 1.567.936 1.576.913 1.456.609                                   1.493.728                                    

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 -                                                -                                                    - -

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -                                                -                                                    - -

DEPÓSITOS 193.892                                     195.120 308.332                                      316.299                                       

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 47.279                                       -                                                    101.201                                      82.163                                         

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO -                                                -                                                    -                                                  -                                                  

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) -                                                -                                                    83.332                                        103.367                                       

Passivo Atuarial -                                                -                                                    83.332                                        103.367                                       

Demais Dívidas -                                                -                                                    -                                                  -

DEDUÇÕES (X)¹ 70.178                                            75.681                                          74.608                                         19.874 

Disponibilidade de Caixa Bruta 178                                            164 168                                             353                                              

Investimentos 47.603                                            60.149 73.491                                        1.954                                           

Demais Haveres Financeiros 22.445 15.380 949                                             17.567                                         

(-) Restos a Pagar Processados 48                                                                                                12 -                                                  -                                                  

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 17.740 18.925 19.674                                        19.674                                         

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (I (70.178)                                     (75.681)                                         8.724                                          83.493                                         

FONTE: SIAF,  Data da emissão 30/jan/2016 - hora de emissão 17:27m

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

ESTADO DA PARAÍBA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ Milhares

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (I) -                                            -                                            -                                            -                                            

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (II) 0 0 -                                            -                                            

Aval ou fiança em operações de crédito 0

Outras garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0 0 -                                            -                                            

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 7.399.789 7.501.963 7.559.563 7.610.197

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 1.627.954                              1.650.432                             1.663.104                             1.674.243

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 21,10% 1.561.355                              1.582.914                             1.496.793                             1.605.752

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (V) -                                            -                                            -                                            -                                            

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (VI) 0 0 -                                            -                                            

Aval ou fiança em operações de crédito 0 0 -                                            

Outras garantias nos Termos da LRF

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0 0 -                                            -                                            

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: SIAF, CGEPB, Data da emissão 30/jan/2016 - hora de emissão 9h02min

Nota: 1 Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

ESTADO DA PARAÍBA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2015

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2015

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ Milhares

No Até o
Quadrimestre Quadrimestre
de Referência de Referência

(a)
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 180.224 366.604
Mobiliária                                                                   -                                                       - 
 Interna
 Externa
 Contratual 175.648 366.604
  Interna                                                      175.648                                           366.604 

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

R$ Milhares

De Exercícios Anteriores Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a – (b + c + d + e))
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 278.196 3.775 77.964 19.764 23.539 153.155 176.694                                            - 

Recursos destinados as  Ações e Serviços Públicos de Saúde 116.689 679 43.030 8.671 9.351 54.957 64.308                                            - 

Recursos destinados a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 161.508 3.096 34.934 11.093 14.188 98.197 112.386                                            - 

...

...

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 877.686 54.920 95.002 59.481 1.125.495 608.801 87.690

Recursos destinados as  Ações e Serviços Públicos de Saúde 145.439 7.346 10.019 6.292 13.638 115.491 24.181                                            - 

Recursos destinados a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 123.697 13.910 6.977 14.457 4.828 73.897 38.620                                            - 

Recursos destinados a Outras Ações 608.550 33.664 78.006 38.733 1.107.030 419.414 24.889                                            - 

...

...

TOTAL (III) = (I + II) 1.155.882 58.695 172.966 79.245 1.149.034 761.956 264.383

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 2.307 17.567

FONTE: SIAF, CGEPB, Data da emissão 30/jan/2016 - hora de emissão 10:40min

1. A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

ESTADO DA PARAÍBA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DISPONIBILIDADE DE CAIXA E RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2015

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios Anteriores

Demais Obrigaçãoes 
Fianceiras

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

PODER EXECUTIVO

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Nota: 

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ Milhares

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 3.876.191 50,93

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49% 3.728.997 49,00

Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 3.542.547 46,55

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 3.263.431 43,17%

15.119.126 200,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0 0,00%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.663.104 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 366.604 4,82

Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.217.632 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 532.714 7,00

Valor Total 264.383 761.956

FONTE: SIAF, CGEPB, Data da emissão 30/jan/2016 - hora de emissão15h06min

VALOR ATÉ O BIMESTRE

7.610.197

JANEIRO A DEZEMBRO 2015

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

    Abertura de Crédito                                                      171.072 362.028
    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                                   -                                                       - 
       Derivadas de PPP
       Demais Aquisições Financiadas
   Antecipação de Receita                                                                   -                                                       - 
       Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
       Demais Antecipações de Receita
  Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
  Outras Operações de Crédito
Externa                                                           4.576 4.576                                              
 COOPERAR / BIRD / PCPR                                                                   - 
 NOVOS CAMINHOS / CAF                                                           4.576 4.576                                              
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                                                              426                                               2.392 
Parcelamentos de Dívidas                                                                   -                                                       - 
De Tributos
De Contribuições Sociais                                                                   -                                                       - 
Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais
Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 426 2.392                                              
Programa de Iluminação Pública – RELUZ

Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

% SOBRE
A RCL

7.610.197
                                                                -   -                                                 

366.604 4,82%
1.217.632 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 1.095.868 14,40%
                                                                  - -                                                 

532.714 7,00%

368.996 4,85%
FONTE: SIAF, CGEPB, Data da emissão 30/jan/2016 - hora de emissão 10:40min

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DE REC. ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

Do Período de Referência (III)
Do Períodos Anteriores ao de Referência

Notas:
1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.

2 < Medidas Corretivas>

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL
OPERAÇÕES VEDADAS 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.048.012 10.051.740 1.541.787 0 8.820.621 0 1.231.118
    RECEITAS CORRENTES 8.771.879 8.775.606 1.459.147 0 8.277.310 0 498.296
        RECEITA TRIBUTÁRIA 3.477.069 3.477.069 588.795 0 3.438.349 0 38.720

            Impostos 3.246.635 3.246.635 555.427 0 3.187.744 0 58.891

            Taxas 230.434 230.434 33.368 0 250.605 0 -20.171

            Contribuição de Melhoria 0 0 0 0

        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 281.551 281.551 64.609 0 288.711 0 -7.160

            Contribuições Sociais 281.551 281.551 64.609 0 288.711 0 -7.160

            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0 0 0 0

            Contribuição de Iluminação Pública 0 0 0 0

        RECEITA PATRIMONIAL 134.449 136.024 34.182 0 177.840 0 -41.817

            Receitas Imobiliárias 850 850 1.514 0 6.817 1 -5.967

            Receitas de Valores Mobiliários 128.281 129.855 31.028 0 164.824 0 -34.969

            Receita de Concessões e Permissões 842 842 164 0 718 0 124

            Compensações Financeiras 0 0 0 0

            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 

Públicos em Áreas de Domínio Público 0

            Receita da Cessão de Direitos 0 0 0 0 0 0

            Outras Receitas Patrimoniais 4.476 4.476 1.477 0 5.482 0 -1.006

        RECEITA AGROPECUÁRIA 0 0 0 0 0 0 0

            Receita da Produção Vegetal 0 0 0 0

            Receita da Produção Animal e Derivados 0 0 0 0

            Outras Receitas Agropecuárias 0 0 0 0

        RECEITA INDUSTRIAL 5.803 5.803 0 0 0 0 5.803

            Receita da Indústria Extrativa Mineral 0

            Receita da Indústria de Transformação 5.803 5.803 0 0 0 5.803

            Receita da Indústria de Construção 0 0 0 0 0 0

            Outras Receitas Industriais 0 0 0 0 0 0

        RECEITA DE SERVIÇOS 178.716 180.869 17.983 0 64.846 0 116.022

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.486.789 4.486.789 711.690 0 4.131.169 0 355.620

            Transferências Intergovernamentais 4.283.277 4.283.277 700.855 0 4.089.829 0 193.448

            Transferências de Instituições Privadas 0 0 0 0

            Transferências do Exterior 0 0 0 0

            Transferências de Pessoas 0 0 0 0

            Transferências de Convênios 203.475 203.475 10.835 0 41.340 0 162.135

            Transferências para o Combate à Fome 37 37 0 0 0 0 37

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 207.502 207.502 41.888 0 176.394 0 31.108

            Multas e Juros de Mora 77.957 77.957 19.826 0 87.376 0 -9.419

            Indenizações e Restituições 25.480 25.480 6.992 0 29.956 0 -4.476

            Receita da Dívida Ativa 10.492 10.492 656 0 4.061 0 6.431

   Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 

Déficit Atuarial do RPPS 0

            Receitas Correntes Diversas 93.573 93.573 14.413 0 55.001 0 38.572

    RECEITAS DE CAPITAL 1.276.133 1.276.133 82.640 0 543.312 0 732.822
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 544.419 544.419 57.451 0 368.995 0 175.424

            Operações de Crédito Internas 495.392 495.392 57.024 0 362.027 0 133.365

            Operações de Crédito Externas 49.027 49.027 427 0 6.968 0 42.058

        ALIENAÇÃO DE BENS 14.570 14.570 238 0 476 0 14.094

            Alienação de Bens Móveis 1.540 1.540 238 0 476 0 1.064

            Alienação de Bens Imóveis 13.030 13.030 0 0 0 13.030

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 3 3 1.452 48 8.346 278 -8.343

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 650.265 650.265 3.440 0 145.436 0 504.829

            Transferências Intergovernamentais 10.787 10.787 0 0 3.834 0 6.953

            Transferências de Instituições Privadas 0 0 0 0

            Transferências do Exterior 0 0 0 0

            Transferências de Pessoas 0 0 0 0

            Transferências de Outras Instituições Públicas 0 0 0 0

            Transferências de Convênios 639.478 639.478 3.440 0 141.602 0 497.876

            Transferências para o Combate à Fome 0 0 0 0

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 66.877 66.877 20.059 0 20.059 0 46.818

            Integralização do Capital Social 32.028 32.028 0 0 0 32.028

           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       0 0 0 0

           Receitas de Capital Diversas 34.849 34.849 20.059 0 20.059 0 14.790

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 479.247 479.247 98.812 0 480.618 0 -1.371
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 10.527.259 10.530.987 1.640.599 0 9.301.240 0 1.229.747
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0 0 0 0

    Operações de Crédito Internas 0 0 0 0

        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas 0 0 0 0

        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 10.527.259 10.530.987 1.640.599 0 9.301.240 0 1.229.747
DÉFICIT (VI) 550.510 0 0 0 550.510
TOTAL (VII) = (V + VI) 10.527.259 11.081.496 1.640.599 0 9.301.240 0 1.780.256
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
550.510 0

    Superávit Financeiro 550.510

    Reabertura de Créditos Adicionais
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 08:52:00.

RECEITAS REALIZADAS

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 479.247 479.247 98.812 0 480.618 0 -1.371
    RECEITAS CORRENTES 479.247 479.247 98.812 0 480.618 0 -1.371
        RECEITA TRIBUTÁRIA 750 750 -498 0 382 0 368
            Impostos 0 0
            Taxas 750 750 -498 0 382 0 368
            Contribuição de Melhoria 0 0 0 0
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 467.506 467.506 104.545 0 472.274 0 -4.768
            Contribuições Sociais 467.506 467.506 104.545 0 472.274 0 -4.768
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0 0 0 0
            Contribuição de Iluminação Pública 0 0 0 0
        RECEITA PATRIMONIAL 0 0 0 0 0
            Receitas Imobiliárias 0 0
            Receitas de Valores Mobiliários 0 0
            Receita de Concessões e Permissões 0 0
            Compensações Financeiras 0 0 0 0

            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 

Públicos em Áreas de Domínio Público 0 0

            Receita da Cessão de Direitos 0 0 0 0 0 0
            Outras Receitas Patrimoniais 0 0
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0 0 0 0 0 0 0
            Receita da Produção Vegetal 0 0 0 0
            Receita da Produção Animal e Derivados 0 0 0 0
            Outras Receitas Agropecuárias 0 0 0 0
        RECEITA INDUSTRIAL 5.500 5.500 200 0 795 0 4.705

            Receita da Indústria Extrativa Mineral 0 0
            Receita da Indústria de Transformação 5.500 5.500 200 0 795 0 4.705
            Receita da Indústria de Construção 0 0 0 0 0 0

    Outras Receitas Industriais 0 0 0 0 0 0
        RECEITA DE SERVIÇOS 5.101 5.101 -6.133 0 1.883 0 3.218
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0 0 0 0 0
            Transferências Intergovernamentais 0 0
            Transferências de Instituições Privadas 0 0 0 0
            Transferências do Exterior 0 0 0 0
            Transferências de Pessoas 0 0 0 0
            Transferências de Convênios 0 0 0 0 0
            Transferências para o Combate à Fome 0 0 0 0 0
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 390 390 697 0 5.284 1 -4.894
            Multas e Juros de Mora 390 390 -21 0 4.565 1 -4.175
            Indenizações e Restituições 0 0
            Receita da Dívida Ativa 0 0

            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 

Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0 0
            Receitas Correntes Diversas 718 718 -718
    RECEITAS DE CAPITAL 0 0 0 0 0
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0 0 0 0 0
            Operações de Crédito Internas 0 0
            Operações de Crédito Externas 0 0
        ALIENAÇÃO DE BENS 0 0 0 0 0
            Alienação de Bens Móveis 0 0
            Alienação de Bens Imóveis 0 0
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0 0
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0 0 0 0 0
            Transferências Intergovernamentais 0 0
            Transferências de Instituições Privadas 0 0 0 0
            Transferências do Exterior 0 0 0 0
            Transferências de Pessoas 0 0 0 0

            Transferências de Outras Instituições Públicas 0 0 0 0

            Transferências de Convênios 0 0

            Transferências para o Combate à Fome 0 0 0 0
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0 0 0 0 0 0 0
            Integralização do Capital Social 0 0 0 0

           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       0 0 0 0

           Receitas de Capital Diversas 0 0 0 0

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 08:52:00.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS REALIZADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 10.073.369 10.591.314 1.861.581 9.074.952 1.516.362 1.879.482 8.814.525 1.776.789 8.644.172

    DESPESAS CORRENTES 7.939.049 8.388.929 1.604.465 7.913.980 474.949 1.614.987 7.713.262 675.667 7.595.726

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.504.218 4.852.494 834.105 4.835.476 17.018 851.325 4.794.850 57.644 4.781.071

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 151.763 173.715 32.620 167.366 6.349 32.620 167.366 6.349 167.366

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.283.068 3.362.720 737.741 2.911.138 451.582 731.042 2.751.046 611.674 2.647.288

Transferências a Municípios 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Demais Despesas Correntes 1 3.283.068 3.362.720 737.741 2.911.138 451.582 731.042 2.751.046 611.674 2.647.288

    DESPESAS DE CAPITAL 1.970.803 2.202.384 257.115 1.160.971 1.041.413 264.494 1.101.262 1.101.122 1.048.446

        INVESTIMENTOS 1.617.145 1.827.079 187.291 794.949 1.032.130 194.368 735.240 1.091.839 684.423

        INVERSÕES FINANCEIRAS 104.200 79.677 15.122 71.299 8.378 15.424 71.299 8.378 69.299

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 249.458 295.628 54.703 294.723 905 54.703 294.723 905 294.723

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 129.212 0 0 0 0 0 0 0 0

    RESERVA DO RPPS 34.305 0 0 0 0 0 0 0 0

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 453.890 490.182 98.955 480.923 9.259 103.699 477.132 13.051 474.354

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 10.527.259 11.081.496 1.960.536 9.555.875 1.525.622 1.983.180 9.291.657 1.789.839 9.118.525

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0 0 0 0 0 0 0 0 0

    Amortização da Dívida Interna 0 0 0 0 0 0 0 0 0

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa 0 0 0 0 0 0 0 0 0

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 10.527.259 11.081.496 1.960.536 9.555.875 1.525.622 1.983.180 9.291.657 1.789.839 9.118.525

SUPERÁVIT (XIII) 9.583 -9.583

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 10.527.259 11.081.496 1.960.536 9.555.875 1.525.622 1.983.180 9.301.240 1.780.256 9.118.525
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 10:43:00.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
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ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 
Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 453.890 490.182 98.955 480.923 9.259 103.699 477.132 13.051 474.354

    DESPESAS CORRENTES 444.636 483.080 98.953 474.770 8.310 103.697 470.979 12.101 468.201

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 429.295 471.094 97.370 468.923 2.170 102.194 466.378 4.716 463.894

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0 0

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.342 11.986 1.583 5.847 6.140 1.503 4.601 7.385 4.307

    DESPESAS DE CAPITAL 9.254 7.102 2 6.153 949 2 6.153 949 6.153

        INVESTIMENTOS 9.254 989 2 40 949 2 40 949 40

        INVERSÕES FINANCEIRAS 0 6.113 0 6.113 0 0 6.113 0 6.113

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0 0
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 10:43:00.

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.073.369 10.591.314 1.861.581 9.074.952 94,97              1.516.362 1.879.482 8.814.525 94,86              1.776.789
    LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA 61.830 70.076 12.932 56.576 0,59                13.500 12.932 56.576 0,61                13.500
CONTROLE EXTERNO 7.980 9.350 3.217 7.616 0,08                1.733 1.781 6.076 0,07                3.274
ADMINISTRACAO GERAL 260.435 288.441 55.180 288.305 3,02                136 62.866 287.546 3,09                895
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 550 189 30 164 0,00                24 48 164 0,00                24
T O T A L 330.795 368.056 71.359 352.662 3,69                15.394 77.627 350.362 3,77                17.694

    JUDICIÁRIA
ACAO JUDICIARIA 5.017 233 21 25 0,00                209 21 21 0,00                213
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROC 1.835 6.170 2.934 6.130 0,06                40 2.934 6.130 0,07                40
ADMINISTRACAO GERAL 490.749 533.894 102.090 513.250 5,37                20.644 98.797 507.035 5,46                26.859
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 14.034 12.377 3.175 7.971 0,08                4.406 2.218 6.654 0,07                5.723
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 2.483 1.591 362 1.232 0,01                359 366 1.060 0,01                531
COMUNICACAO SOCIAL 576 536 101 343 0,00                193 90 330 0,00                206
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCE 14 1 1 1 0,00                0 1 1 0,00                0
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E D 778 622 96 96 0,00                526 42 42 0,00                580
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 152.448 120.866 39.589 98.612 1,03                22.254 39.700 98.598 1,06                22.269
T O T A L 667.934 676.290 148.368 627.658 6,57                48.632 144.169 619.870 6,67                56.419

    ESSENCIAL A JUSTIÇA
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROC 2.589 2.589 0 0 -                  2.589 0 0 -                  2.589
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 50 46 12 46 0,00                0 12 46 0,00                0
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 30 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
ADMINISTRACAO GERAL 232.370 247.874 42.600 245.772 2,57                2.103 49.258 242.765 2,61                5.110
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.176 2.971 615 2.029 0,02                942 548 1.694 0,02                1.277
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 482 481 7 12 0,00                469 0 4 0,00                477
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 880 1.976 338 1.976 0,02                0 338 1.976 0,02                0
T O T A L 239.577 255.937 43.573 249.834 2,61                6.103 50.156 246.486 2,65                9.452

    ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 13.459 8.613 273 3.302 0,03                5.311 636 3.302 0,04                5.311
ADMINISTRACAO GERAL 762.541 750.814 133.819 709.327 7,42                41.487 160.822 703.134 7,57                47.680
CONTROLE INTERNO 2.149 2.121 20 121 0,00                2.000 20 121 0,00                2.000
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 64.548 42.455 674 34.897 0,37                7.559 8.827 33.763 0,36                8.692
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 4.532 3.912 847 2.792 0,03                1.121 1.218 2.731 0,03                1.182
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 3.308 3.321 510 2.524 0,03                796 585 2.488 0,03                832
ASSISTENCIA COMUNITARIA 2.958 3.356 38 284 0,00                3.071 38 284 0,00                3.071
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 1.941 1.870 407 1.474 0,02                397 310 1.377 0,01                494
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 465 419 93 419 0,00                0 93 419 0,00                0
T O T A L 855.901 816.881 136.681 755.138 7,90                61.742 172.549 747.619 8,05                69.262

    SEGURANÇA PÚBLICA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 10.111 58.223 1.748 18.137 0,19                40.086 13.418 18.088 0,19                40.135
ADMINISTRACAO GERAL 800.345 882.345 145.416 878.951 9,20                3.395 150.009 878.194 9,45                4.151
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 320 1.770 61 120 0,00                1.650 61 112 0,00                1.658
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.379 114 0 114 0,00                0 0 114 0,00                0
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 486 578 88 319 0,00                259 94 319 0,00                259
COMUNICACAO SOCIAL 20 20 0 0 -                  20 0 0 -                  20
POLICIAMENTO 20.278 10.089 411 6.060 0,06                4.028 1.241 6.060 0,07                4.028
DEFESA CIVIL 12.942 12.354 1.634 7.496 0,08                4.858 1.274 6.502 0,07                5.852
INFORMACAO E INTELIGENCIA 460 345 44 345 0,00                0 44 345 0,00                0
ASSISTENCIA COMUNITARIA 80 7 -7 0 -                  7 0 0 -                  7
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 21 8 0 8 0,00                0 0 8 0,00                0
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 100 7 -7 0 -                  7 0 0 -                  7
EDUCACAO ESPECIAL 2.435 3.135 105 236 0,00                2.899 149 236 0,00                2.899
EDUCACAO BASICA 720 774 7 7 0,00                767 0 0 -                  774
TELECOMUNICACAO 60 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
T O T A L 849.756 969.768 149.501 911.791 9,54                57.977 166.291 909.977 9,79                59.791

    ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADMINISTRACAO GERAL 74.212 74.008 13.929 63.051 0,66                10.957 15.158 63.051 0,68                10.957
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 301 416 151 296 0,00                121 161 296 0,00                121
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 166 102 2 28 0,00                75 2 28 0,00                75
COMUNICACAO SOCIAL 10 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINE 795 1.496 256 693 0,01                803 433 693 0,01                803
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCE 1.945 1.367 241 579 0,01                788 411 744 0,01                623
ASSISTENCIA COMUNITARIA 144.166 147.069 28.079 46.466 0,49                100.603 41.877 52.095 0,56                94.975
ALIMENTACAO E NUTRICAO 109.388 97.755 7.359 44.103 0,46                53.652 11.645 46.205 0,50                51.549
FOMENTO AO TRABALHO 6.906 7.007 125 145 0,00                6.861 131 145 0,00                v
EDUCACAO ESPECIAL 95 76 0 2 0,00                74 0 2 0,00                74
SERVICOS URBANOS 74 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
LAZER 119 90 0 23 0,00                67 4 23 0,00                67
T O T A L 338.179 329.387 50.142 155.387 1,63                174.000 69.822 163.282 1,76                166.105

    PREVIDÊNCIA SOCIAL
ADMINISTRACAO GERAL 10.056 6.664 1.124 5.714 0,06                950 1.075 5.478 0,06                1.186
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 480 212 78 133 0,00                79 79 122 0,00                90
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 130 4 0 4 0,00                0 0 4 0,00                0
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 1.539.935 1.335.564 -65.487 1.335.529 13,98              35 -62.123 1.335.529 14,37              35
T O T A L 1.550.601 1.342.444 -64.286 1.341.379 14,04              1.065 -60.968 1.341.133 14,43              1.311

    SAÚDE
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 16.024 14.987 495 4.593 0,05                10.394 2.225 4.593 0,05                10.394
ADMINISTRACAO GERAL 335.577 539.023 106.253 531.577 5,56                7.446 95.551 513.834 5,53                25.189
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 654 168 6 83 0,00                85 3 77 0,00                91
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 14.739 13.775 227 2.438 0,03                11.337 682 2.437 0,03                11.338
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINE 834 705 0 0 -                  705 0 0 -                  705
ATENCAO BASICA 16.046 14.930 574 765 0,01                14.165 575 765 0,01                14.165
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 761.550 587.008 117.426 501.325 5,25                85.683 89.188 443.598 4,77                143.410
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 90.017 111.390 10.778 86.906 0,91                24.484 26.238 74.128 0,80                37.262
VIGILANCIA SANITARIA 260 760 486 678 0,01                82 486 678 0,01                82
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 31.634 23.829 -462 8.212 0,09                15.617 1.858 8.212 0,09                15.617
PRODUCAO INDUSTRIAL 200 200 -72 0 -                  200 -72 0 -                  200
COMERCIALIZACAO 0 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 65.951 65.951 10.168 59.392 0,62                6.559 10.168 59.392 0,64                6.559
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.521 1.521 564 959 0,01                562 588 959 0,01                562
T O T A L 1.335.008 1.374.245 246.441 1.196.926 12,53              177.319 227.489 1.108.671 11,93              265.574

    TRABALHO
ADMINISTRACAO GERAL 277 477 0 222 0,00                255 0 222 0,00                255
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 1.873 1.859 0 623 0,01                1.237 0 623 0,01                1.237
RELACOES DE TRABALHO 838 831 -120 229 0,00                603 0 229 0,00                603
FOMENTO AO TRABALHO 27.461 43.773 7.687 39.784 0,42                3.989 8.214 39.784 0,43                3.989
T O T A L 30.450 46.941 7.567 40.858 0,43                6.084 8.214 40.858 0,44                6.084

    EDUCAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 180.429 606.379 436.231 547.913 5,73                58.466 439.016 535.083 5,76                71.296
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 4.577 6.695 1.112 2.942 0,03                3.753 670 1.999 0,02                4.696
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.114 651 0 7 0,00                644 4 7 0,00                644
ENSINO FUNDAMENTAL 716.872 751.482 153.574 730.726 7,65                20.756 118.611 682.616 7,35                68.866
ENSINO MEDIO 281.524 261.056 100.376 252.321 2,64                8.735 50.262 187.787 2,02                73.269
ENSINO SUPERIOR 262.500 241.062 62.318 232.395 2,43                8.668 53.352 210.418 2,26                30.644
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 8.934 19.753 4.363 13.506 0,14                6.248 4.073 13.153 0,14                6.600
EDUCACAO BASICA 777 805 46 642 0,01                162 72 632 0,01                172
DIFUSAO CULTURAL 740 408 66 208 0,00                200 32 126 0,00                283
ASSISTENCIA AOS POVOS INDIGENAS 779 7 0 2 0,00                5 0 2 0,00                5
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 5 5 0 0 -                  5 0 0 -                  5
DEPORTO DE RENDIMENTO 4.701 1.359 365 1.359 0,01                0 365 1.359 0,01                0
DEPORTO COMUNITARIO 1 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
LAZER 3.242 2.463 756 2.458 0,03                6 1.185 2.458 0,03                6
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.630 630 0 0 -                  630 0 0 -                  630
T O T A L 1.467.824 1.892.755 759.208 1.784.478 18,67              108.277 667.642 1.635.639 17,60              257.117

    CULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 300 300 0 0 -                  300 0 0 -                  300
ADMINISTRACAO GERAL 9.705 10.816 1.792 9.445 1.371 2.127 9.424 0,10                1.392
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 191 260 0 105 155 73 105 0,00                155
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E A 605 600 2 7 593 2 7 0,00                593
DIFUSAO CULTURAL 7.743 7.746 3.615 7.117 0,07                629 3.944 7.117 0,08                629
T O T A L 18.544 19.722 5.407 16.674 0,17                3.048 6.146 16.653 0,18                3.069

    DIREITOS DA CIDADANIA
ADMINISTRACAO GERAL 119.699 99.999 16.052 98.975 1,04                1.024 19.057 98.975 1,07                1.024
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.813 1.951 -52 489 0,01                1.463 67 489 0,01                1.463
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.126 98 0 58 0,00                40 0 58 0,00                40
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 2.461 2.546 595 1.985 0,02                561 614 1.985 0,02                561
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E D 61.204 69.228 4.426 30.437 0,32                38.791 8.345 28.406 0,31                40.822
T O T A L 186.302 173.821 21.021 131.943 1,38                41.878 28.084 129.912 1,40                43.909

    URBANISMO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 148.418 152.934 9.215 106.025 1,11                46.909 24.498 106.025 1,14                46.909

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 35 19 2 15 0,00                4 3 15 0,00                4
SERVICOS URBANOS 6.209 6.058 0 0 -                  6.058 0 0 -                  6.058
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 318 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
T O T A L 154.980 159.011 9.217 106.039 1,11                52.971 24.501 106.039 1,14                52.971

    HABITAÇÃO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 7 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
ADMINISTRACAO GERAL 17.595 17.087 3.059 14.827 0,16                2.259 3.383 14.820 0,16                2.267
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 70 68 2 5 0,00                63 2 5 0,00                63
ASSISTENCIA COMUNITARIA 22 20 0 0 -                  20 0 0 -                  20
HABITACAO RURAL 34 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
HABITACAO URBANA 53.605 83.537 4.604 27.227 0,28                56.310 4.939 27.227 0,29                56.310
T O T A L 71.333 100.712 7.665 42.059 0,44                58.653 8.324 42.052 0,45                58.660

    SANEAMENTO
SANEAMENTO BASICO RURAL 70 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
SANEAMENTO BASICO URBANO 238.153 237.340 13.082 59.801 0,63                177.539 15.095 59.801 0,64                177.539
T O T A L 238.223 237.340 13.082 59.801 0,63                177.539 15.095 59.801 0,64                177.539

    GESTÃO AMBIENTAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 13.527 13.183 8.247 8.288 0,09                4.895 8.248 8.288 0,09                4.895
ADMINISTRACAO GERAL 1.700 3.987 17 1.026 0,01                2.961 305 984 0,01                3.002
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 190 190 0 1 0,00                189 0 1 0,00                189
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 155 140 30 62 0,00                78 5 32 0,00                108
COMUNICACAO SOCIAL 50 50 0 0 -                  50 0 0 -                  50
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 8.376 9.824 360 2.284 0,02                7.539 252 2.145 0,02                7.679
CONTROLE AMBIENTAL 1.955 1.950 164 488 0,01                1.462 154 406 0,00                1.544
RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 30 30 3 8 0,00                22 3 8 0,00                22
RECURSOS HIDRICOS 389.310 432.697 26.192 179.967 1,88                252.729 35.471 179.967 1,94                252.729
METEOROLOGIA 1 1 0 0 -                  1 0 0 -                  1
NORMALIZACAO E QUALIDADE 30 30 0 0 -                  30 0 0 -                  30
T O T A L 415.324 462.080 35.014 192.125 2,01                269.956 44.437 191.832 2,06                270.248

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 0 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20 4 4 4 0,00                0 4 4 0,00                0
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 105 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 24.685 25.721 1.958 8.019 0,08                17.702 1.891 7.849 0,08                17.872
T O T A L 24.810 25.724 1.961 8.022 0,08                17.702 1.894 7.852 0,08                17.872

    AGRICULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 384 67 1 67 0,00                0 4 67 0,00                0
ADMINISTRACAO GERAL 175.006 160.970 27.873 158.075 1,65                2.894 31.166 157.878 1,70                3.092
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 308 312 55 173 0,00                139 58 173 0,00                139
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 260 470 55 335 0,00                135 55 335 0,00                135
ALIMENTACAO E NUTRICAO 214 214 13 131 0,00                83 13 131 0,00                83
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 2.801 2.800 0 75 0,00                2.725 0 75 0,00                2.725
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 5.842 5.472 732 1.588 0,02                3.884 679 1.385 0,01                4.086
PROMOCAO DA PRODUCAO VEGETAL 2.409 2.128 136 217 0,00                1.911 132 213 0,00                1.915
PROMOCAO DA PRODUCAO ANIMAL 936 1.022 60 771 0,01                251 120 767 0,01                256
DEFESA SANITARIA VEGETAL 1.119 1.054 18 79 0,00                975 22 79 0,00                976
DEFESA SANITARIA ANIMAL 4.383 6.740 6 558 0,01                6.182 190 557 0,01                6.183
ABASTECIMENTO 4.578 3.203 683 2.365 0,02                839 676 2.352 0,03                851
EXTENSAO RURAL 32.610 54.369 9.059 16.068 0,17                38.301 8.858 15.670 0,17                38.699
IRRIGACAO 10.145 9.810 1.542 3.526 0,04                6.284 1.775 3.526 0,04                6.284
COMERCIALIZACAO 700 4.114 746 4.099 0,04                15 746 4.099 0,04                15
T O T A L 241.694 252.745 40.978 188.126 1,97                64.619 44.495 187.306 2,02                65.439

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
ADMINISTRACAO GERAL 11.734 9.499 807 7.648 0,08                1.851 1.410 7.635 0,08                1.864
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 11 10 0 0 -                  10 0 0 -                  10
ORDENAMENTO TERRITORIAL 25 25 0 0 -                  25 0 0 -                  25
REFORMA AGRARIA 8.464 8.249 371 703 0,01                7.546 416 698 0,01                7.552
T O T A L 20.233 17.784 1.179 8.352 0,09                9.432 1.827 8.332 0,09                9.451

    INDÚSTRIA
ADMINISTRACAO GERAL 26.768 19.657 1.815 13.863 0,15                5.794 1.863 13.752 0,15                5.905
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 467 422 16 72 0,00                350 17 71 0,00                351
ASSISTENCIA COMUNITARIA 24 24 0 0 -                  24 0 0 -                  24
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 2 1 0 0 -                  1 0 0 -                  1
EMPREGABIDILIDADE 200 200 0 0 0,00                200 0 0 0,00                200
PROMOCAO INDUSTRIAL 8.385 15.693 1.192 4.795 0,05                10.898 1.220 4.795 0,05                10.898
MINERACAO 2.162 1.871 0 0 -                  1.871 0 0 -                  1.871
NORMALIZACAO E QUALIDADE 5.379 5.679 387 1.946 0,02                3.733 550 1.946 0,02                3.733
T O T A L 43.387 43.548 3.409 20.677 0,22                22.871 3.650 20.564 0,22                22.983

    COMÉRCIO E SERVIÇOS
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 40 14 -2 12 0,00                2 0 12 0,00                2
ADMINISTRACAO GERAL 19.118 18.691 2.391 13.652 0,14                5.039 2.529 13.531 0,15                5.161
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.766 1.691 404 1.322 0,01                369 459 1.271 0,01                419
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 733 550 0 0 -                  550 0 0 -                  550
COMUNICACAO SOCIAL 13 8 3 3 0,00                5 3 3 0,00                5
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 736 774 139 626 0,01                148 109 596 0,01                178
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 1.050 966 0 62 0,00                904 0 62 0,00                904
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 22 7 0 7 0,00                0 0 7 0,00                0
PROMOCAO COMERCIAL 1.058 1.170 10 827 0,01                344 19 827 0,01                344
COMERCIO EXTERIOR 40 9 7 9 0,00                0 8 9 0,00                0
TURISMO 9.672 8.123 181 1.277 0,01                6.846 284 1.277 0,01                6.846
T O T A L 34.248 32.003 3.132 17.796 0,19                14.207 3.412 17.594 0,19                14.409

    COMUNICAÇÕES
ADMINISTRACAO GERAL 26.204 20.487 3.039 17.423 0,18                3.064 3.731 17.331 0,19                3.156
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 864 514 18 150 0,00                364 72 149 0,00                365
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 15 15 0 0 -                  15 0 0 -                  15
COMUNICACAO SOCIAL 26.539 33.280 4.690 26.266 0,27                7.014 5.187 24.749 0,27                8.531
DIFUSAO CULTURAL 160 160 0 0 -                  160 0 0 -                  160
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 2 2 0 0 -                  2 0 0 -                  2
TELECOMUNICACAO 15 15 0 0 -                  15 0 0 -                  15
T O T A L 53.799 54.474 7.747 43.839 0,46                10.635 8.990 42.230 0,45                12.244

    ENERGIA
ADMINISTRACAO GERAL 7.230 7.202 435 2.374 0,02                4.829 495 2.370 0,03                4.832
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 297 297 0 0 -                  297 0 0 -                  297
ENERGIA ELETRICA 421 385 0 20 0,00                365 1 20 0,00                365
PETROLEO 120 120 0 0 -                  120 0 0 -                  120
T O T A L 8.068 8.004 435 2.394 0,03                5.610 496 2.391 0,03                5.613

    TRANSPORTE
TRANSPORTE AEREO 1.150 469 -14 149 0,00                319 -14 149 0,00                319
TRANSPORTE RODOVIARIO 153.802 250.116 35.124 204.924 2,14                45.192 35.238 204.750 2,20                45.366
TRANSPORTE FERROVIARIO 218 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
T O T A L 155.170 250.585 35.110 205.074 2,15                45.511 35.223 204.899 2,21                45.686

    DESPORTO E LAZER
ADMINISTRACAO GERAL 3.411 3.676 694 3.627 0,04                49 814 3.627 0,04                49
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 23 6 0 6 0,00                0 6 6 0,00                0
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 83 20 0 0 -                  20 0 0 -                  20
DEPORTO DE RENDIMENTO 1.981 2.028 151 697 0,01                1.331 264 697 0,01                1.331
DEPORTO COMUNITARIO 511 231 67 168 0,00                63 75 168 0,00                63
LAZER 149 17 0 10 0,00                7 1 10 0,00                7
T O T A L 6.157 5.978 912 4.509 0,05                1.469 1.160 4.509 0,05                1.469

    ENCARGOS ESPECIAIS
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 294.712 366.652 77.077 365.957 3,83                695 77.077 365.957 3,94                695
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 40.558 36.741 78 36.741 0,38                0 78 36.741 0,40                0
TRANSFERENCIA 19.078 13.810 164 13.465 0,14                345 3.074 13.465 0,14                345
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 217.208 257.876 49.438 195.249 2,04                62.628 48.526 192.501 2,07                65.375
T O T A L 571.556 675.078 126.757 611.411 6,40                63.668 128.756 608.663 6,55                66.415

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DO RPPS 34.305 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
RESERVA DE CONTIGENCIA 129.212 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0
T O T A L 163.517 0 0 0 -                  0 0 0 -                  0

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 453.890 490.182 98.955 480.923 5,03                9.259 103.699 477.132 5,14                13.051
TOTAL (III) = (I + II) 10.527.259 11.081.496 1.960.536 9.555.875 100,00            1.525.622 1.983.180 9.291.657 100,00            1.789.839
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 08:52:00.

 LRF, Art. 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

Jan/15 Fev/15 Mar/15 Abr/15 Mai/15 Jun/15 Jul/15 Ago/15 Set/15 Out/15  Nov/15  Dez/15 

RECEITAS CORRENTES (I) 1.011.027 950.034 835.868 971.925 985.010 914.915 825.914 866.016 792.808 867.743 890.192 1.011.941 10.923.393 11.561.216
Receita Tributária 492.544 432.132 418.282 459.148 456.935 437.434 448.548 431.479 425.912 443.752 432.382 471.455 5.350.003 5.469.416
    IRRF 24.261 30.386 34.872 28.598 30.327 30.672 30.022 29.987 29.052 30.040 31.245 57.853 387.315 348.721
    ICMS 429.504 363.617 336.892 379.601 379.267 361.488 366.403 353.025 357.267 378.513 373.902 381.488 4.460.966 4.650.290
    IPVA 18.489 19.467 20.655 25.573 22.288 22.897 25.077 24.046 16.043 13.675 7.619 11.773 227.601 221.494
    ITCD 1.463 1.469 1.454 1.618 2.279 1.461 2.064 1.720 1.673 1.726 3.242 3.348 23.517 18.477
    Outras Receitas Tributárias 18.828 17.194 24.409 23.758 22.774 20.917 24.981 22.701 21.877 19.798 16.375 16.993 250.605 230.434
Receita de Contribuições 17.703 25.799 22.692 21.655 21.755 21.681 22.675 26.634 22.036 21.472 23.615 40.994 288.711 281.551
Receita Patrimonial 9.752 10.249 13.241 13.854 24.787 8.836 19.155 16.469 13.533 13.782 13.846 20.338 177.841 136.024
Receita Agropecuária 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Receita Industrial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5.803
Receita de Serviços 926 2.123 2.775 2.956 3.713 3.119 3.810 18.390 3.418 5.634 6.338 11.645 64.846 180.869
Transferências Correntes 480.441 470.204 368.123 460.628 464.237 420.680 317.859 360.984 315.797 367.013 394.080 445.552 4.865.597 5.280.052
    Cota-Parte do FPE 372.125 379.868 276.678 298.609 367.205 319.506 236.584 276.702 230.688 262.561 296.452 340.886 3.657.863 3.949.623
    Transferências da LC 87/96 0 0 0 1.402 350 350 350 350 350 350 350 350 4.205 4.326
    Transferências da LC 61/89 620 369 362 379 428 407 375 399 398 462 421 416 5.037 6.183

    Transferências do FUNDEB 82.037 78.117 72.621 130.313 77.144 77.258 59.577 63.984 64.626 68.852 67.505 87.301 929.335 875.166
    Outras  Transferências Correntes 25.658 11.850 18.461 29.925 19.109 23.158 20.973 19.549 19.734 34.787 29.352 16.599 269.157 444.754

Outras  Receitas Correntes 9.661 9.527 10.754 13.684 13.584 23.163 13.867 12.061 12.113 16.091 19.931 21.957 176.394 207.502
DEDUÇÕES (II) 302.840 286.112 254.360 275.932 288.042 273.673 258.545 265.268 249.935 263.333 270.067 325.089 3.313.196 3.428.233

Transferências  Constitucionais e Legais 115.454 99.288 94.027 106.819 104.882 101.654 103.426 99.497 96.501 101.801 98.193 100.672 1.222.217 1.273.130

Contrib. Plano Seg. Social Servidor 17.656 25.744 22.632 21.598 21.697 21.624 22.848 26.572 21.974 21.374 23.527 40.863 288.107 280.259
Contrib. p/ Custeio Pensões Militares 47 47 49 48 48 48 47 47 47 47 49 93 617 692
Compensação Financ. entre Regimes Previd. 1.430 1.100 1.290 1.418 673 1.263 0 816 1.328 1.310 1.812 2.773 15.213 15.370
IRRF  Servidores - Parecer PN TC 05/04 28.006 28.020 28.612 26.790 28.256 28.546 27.505 27.800 28.958 27.631 29.196 53.857 363.176 346.302
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 140.246 131.912 107.751 119.259 132.486 120.539 104.720 110.536 101.126 111.170 117.289 126.831 1.423.865 1.512.480

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 708.187 663.922 581.508 695.992 696.968 641.242 567.369 600.748 542.873 604.410 620.126 686.852 7.610.197 8.132.983
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, data da emissão 29/jan/2016 e hora de emissão 20:21:00.

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES  TOTAL         

(Últimos 12 

meses.) 

 PREVISÃO 

ATUALIZADA  2015 

 ESTADO DA PARAÍBA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

    RECEITAS CORRENTES

        Receita de Contribuições dos Segurados

            Pessoal Civil

                Ativo 

                Inativo 

                Pensionista 

            Pessoal Militar

                Ativo

                Inativo

                Pensionista 

        Outras Receitas de Contribuições

        Receita Patrimonial

            Receitas Imobiliárias

            Receitas de Valores Mobiliários

            Outras Receitas Patrimoniais

        Receita de Serviços

        Outras Receitas Correntes

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

            Demais Receitas Correntes

    RECEITAS DE CAPITAL

ESTADO DA PARAÍBA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

Em Milhares

PREVISÃO INICIAL

286.359

27.317

34.698

31.440

2.566

692

15.472

286.329

269.872

30

162

925

823

102

286.359
286.329

269.872

235.174

192.385

27.317

15.472

34.698

31.440

235.174

192.385

2.566

692

162

15.370

15.370

292.304
292.304

274.607

241.960

194.760

15.370

15.370

30

925

823

102

288.787
288.840

263.012

229.274

187.307

0

100

16.011

15.213

798

617

568

1.117

1.018

31.638

15.562

32.647

29.562

2.468

679

5.736

1.261

1.170

26.723

15.244

33.738

30.517

2.541

0

92

18.831

18.757

74

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2015 2014 2015 2014
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) -                             -                              -                              -                           -                             -                         0 0
    ADMINISTRAÇÃO -                             -                              -                              -                           -                             -                         0 0
        Despesas Correntes 0 0
        Despesas de Capital 0 0
    PREVIDÊNCIA -                             -                              -                              -                           -                             -                         0 0
        Pessoal Civil -                             -                              -                              -                           -                             -                         0 0
            Aposentadorias 0 0
            Pensões 0 0
            Outros Benefícios Previdenciários 0 0
        Pessoal Militar -                             -                              -                              -                           -                             -                         0 0
            Reformas 0 0
            Pensões 0 0
            Outros Benefícios Previdenciários 0 0
       Outras Despesas Previdenciárias -                             -                              -                              -                           -                             -                         0 0
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0 0
            Demais Despesas Previdenciárias 0 0
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0 0
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) -                             -                              -                              -                           -                             -                         0 0

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 34.348 34.348 51.714 51.714

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
    Plano Financeiro
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva
        Outros Aportes para o RPPS
    Plano Previdenciário
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
        Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS CORRENTES (VIII)
    Receita de Contribuições
        Patronal
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Militar
        Para Cobertura de Déficit Atuarial
        Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Em 2015 Em 2014

APORTES REALIZADOS

0
0

0

21.672 21.672 30.959 18.620

0 0 0 0
15 0

4.301 774

1.850 1.850 1.267 123
1.850 1.850 1.267 123

19.822 19.822 25.377 17.722

21.672 21.672 26.644 17.845
19.822 19.822 25.377 17.722

21.672 21.672 30.959 18.620
21.672 21.672 30.944 18.620

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2015 2014

1.317 38

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
                                                                                                                                                                                                                                                          - 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Dezembro/2015 Dezembro/2014

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

21.672 21.672 30.959 18.620
34.348 34.348 29.52651.714

0 0 0 0

0 0 0 0

1.759 1.759 7.449 1.888

1.759 1.759 7.449 1.888

925 925 633 58
925 925 633 58

9.992 9.992 12.672 8.961

10.917 10.917 13.305 9.019
9.992 9.992 12.672 8.961

12.676 12.676 20.754 10.906

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2015 2014

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Em Milhares

12.676 12.676 20.754 10.906

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos

        Amortização de Empréstimos

        Outras Receitas de Capital

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 737.909

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2015 2014 2015 2014
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 1.586.736 1.753.809 1.752.744 1.613.177 1.752.498 1.613.074 247 102

    ADMINISTRAÇÃO 51.902 22.683 21.637 15.040 21.390 14.937 247 102

        Despesas Correntes 51.341 22.489 21.516 15.022 21.269 14.919 247 102

        Despesas de Capital 561 194 121 18 121 18 0 0

    PREVIDÊNCIA 1.534.834 1.731.126 1.731.108 1.598.137 1.731.108 1.598.137 0 0

        Pessoal Civil 1.306.584 1.480.692 1.480.674 1.383.872 1.480.674 1.383.872 0 0

            Aposentadorias 936.128 1.110.164 1.110.146 1.009.679 1.110.146 1.009.679 0 0

            Pensões 370.456 370.528 370.528 374.194 370.528 374.194 0 0

            Outros Benefícios Previdenciários 0 0

        Pessoal Militar 228.250 250.434 250.434 214.265 250.434 214.265 0 0

            Reformas 158.000 168.680 168.680 161.248 168.680 161.248 0 0

            Pensões 70.250 81.754 81.754 53.017 81.754 53.017 0 0

            Outros Benefícios Previdenciários 0 0

       Outras Despesas Previdenciárias 0 0 0 0 0 0 0 0

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0 0

            Demais Despesas Previdenciárias 0 0

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 127 11 11 11 11 11 0 0

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 1.586.863 1.753.820 1.752.755 1.613.188 1.752.509 1.613.085 247 102

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) -854.580 -1.021.537 -1.014.846 -886.470 -1.014.600 -886.367

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

    Plano Financeiro

        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

        Recursos para Formação de Reserva

        Outros Aportes para o RPPS

    Plano Previdenciário

        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

        Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

INVESTIMENTOS

OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

    Receita de Contribuições

        Patronal

            Pessoal Civil

                Ativo 

                Inativo 

                Pensionista 

            Pessoal Militar

                Ativo

                Inativo

                Militar

        Para Cobertura de Déficit Atuarial

        Em Regime de Débitos e Parcelamentos

    Receita Patrimonial

    Receita de Serviços

    Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

    Alienação de Bens

    Amortização de Empréstimos

    Outras Receitas de Capital

DEDUÇÕES DA RECEITA (X)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2015 2014 2015 2014

ADMINISTRAÇÃO (XII) 127 11 11 11 11 11 0 0

    Despesas Correntes 127 11 11 11 11 11 0 0

    Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
127 11 11 11 11 11 0 0

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

 Em 2015 Em 2014

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

 Em 2015 Em 2014

APORTES REALIZADOS

915.258

915.258

915.258

0

391

0

445.924 445.924

441.330

445.605

441.330

382.144

382.093

51

59.186

59.128

0

2

90

0

57

0

4.275

0

445.924

445.834

382.950

382.950

0

62.882

62.882

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 15:41:00.

445.832

445.924

445.834

382.950

382.950

0

62.882

62.882

0

2

90

0

445.832

437.931445.605

178

9.174

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2015

437.540

437.931

437.540

376.502

375.267

643

592

61.038

61.038

0

0

2014

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

BENS E DIREITOS DO RPPS
Dezembro/2015

PERÍODO DE REFERÊNCIA

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

354

PREVISÃO INICIAL

636

Dezembro/2014

PREVISÃO ATUALIZADA

53

445.924

732.283 732.283

3030

445.924 445.605

726.718
437.931
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RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Em 31/Dez/2014 Em Out/2015 Em Dez/2015

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.219.518 4.793.407 4.487.120
DEDUÇÕES (II) 1.482.725 1.311.078 1.190.000

   Disponibilidade de Caixa bruta 1.207.711 1.369.625 1.152.796

   Demais Haveres Financeiros 330.161 0 87.147

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 55.147 58.547 49.943
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.736.794 3.482.329 3.297.120
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0 0
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0 0

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 2.736.794 3.482.329 3.297.120

PERÍODO DE REFERÊNCIA
RESULTADO NOMINAL No Bimestre

(c-b)

VALOR -185.209

669.979

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Em 31/Dez/2014 Em Out/2015 Em Dez/2015

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0 83.332 103.367
   Passivo Atuarial 0 83.332 103.367
   Demais Dívidas 0 0 0
DEDUÇÕES (VIII) 70.177 90.871 19.874
   Disponibilidade de Caixa Bruta 178 919 354
   Investimentos 47.603 80.635 1.954
   Demais Haveres Financeiros 22.445 9.317 17.567
   (-) Restos a Pagar Processados 48 0 0
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -70.177 -7.539 83.493
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0 0 0
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) -70.177 -7.539 83.493
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 08:52:00.

(c-a)
560.326

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Até o Bimestre

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 9.126.544 8.594.228
    Receitas Tributárias 3.477.819 3.438.731
         ICMS 2.799.290 2.693.846
         IPVA 83.843 87.791
         ITCD 14.781 18.793
         IRRF 348.721 387.315
         Outras Receitas Tributárias 231.184 250.987
    Receitas de Contribuições 749.057 760.985
        Receitas Previdenciárias 748.457 760.755
        Outras Receitas de Contribuições 600 231
    Receita Patrimonial Líquida 7.714 14.140
        Receita Patrimonial 136.024 177.840
        (-) Aplicações Financeiras 128.309 163.700
    Transferências Correntes 4.486.789 4.131.169

Cota-Parte do FPE 3.159.698 2.926.291
        Convênios 203.512 41.340
        Outras Transferências Correntes 1.123.579 1.163.538
    Demais Receitas Correntes 405.165 249.202
        Dívida Ativa 10.492 4.061
        Diversas Receitas Correntes 394.673 245.142
RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.276.133 543.312
    Operações de Crédito (III) 544.419 368.995
    Amortização de Empréstimos (IV) 3 8.346
    Alienação de Bens  (V) 14.570 476
    Transferências de Capital 650.265 145.436
        Convênios 639.478 141.602
        Outras Transferências de Capital 10.787 3.834
    Outras Receitas de Capital 66.877 20.059
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 717.142 165.495

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 9.843.685 8.759.723

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2015 2014 2015 2014

DESPESAS CORRENTES (VIII) 8.872.010 8.388.750 7.874.669 8.184.241 7.759.228 204.509 115.440
    Pessoal e Encargos Sociais 5.323.588 5.304.400 5.052.466 5.261.228 5.030.940 43.171 21.526
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 173.715 167.366 123.712 167.366 123.712 0 0
    Outras Despesas Correntes 3.374.706 2.916.985 2.698.491 2.755.647 2.604.577 161.338 93.914

Transferências Constitucionais e Legais 0 0
Demais Despesas Correntes 3.374.706 2.916.985 2.698.491 2.755.647 2.604.577 161.338 93.914

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 8.698.295 8.221.385 7.750.957 8.016.876 7.635.517 204.509 115.440
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.209.486 1.167.124 1.472.271 1.107.415 1.341.911 59.709 130.360
    Investimentos 1.828.068 794.988 1.157.702 735.280 1.045.590 59.709 112.112
    Inversões Financeiras 85.790 77.412 110.341 77.412 92.093 0 18.248
        Concessão de Empréstimos (XII) 39.181 37.212 31.560 37.212 31.560 0 0
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0 0 0 0 0 0 0
        Demais Inversões Financeiras 46.609 40.200 78.781 40.200 60.533 0 18.248
    Amortização da Dívida (XIV) 295.628 294.723 204.228 294.723 204.228 0 0
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 1.874.677 835.189 1.236.482 775.480 1.106.123 59.709 130.360
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0 0 0 0 0 0 0
RESERVA DO RPPS (XVII) 0 0 0 0 0 0 0
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 10.572.972 9.056.573 8.987.439 8.792.355 8.741.639 264.218 245.800

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -729.286 -296.850 -399.773 -32.632 -153.973

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 550.510 619.984

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -414.079

Nota: Meta de Resultado Primário alterada nos termos do Art. 22 da Lei nº 10.339/2014 - LDO/2015.

DESPESAS PRIMÁRIAS

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 08:52:00.

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2014

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

 Em 2015 Em 2014

PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2015

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A NOVEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

8.369.334
3.318.197
2.625.163

79.731
16.820

374.643
221.840
734.126
733.925

201
8.064

133.683
125.619

4.040.679
3.477.110

134.385
429.184
268.268

4.165
264.103
861.792
636.792

6.073

218.332

8.587.666

595
205.271
200.214

5.057
13.060

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ Milhares

PODER/ÓRGÃO

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(a) (b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 54.742 69.955 75.310 291 49.097 47.128 259.022 227.169 227.169 6.197 72.783 121.880

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 46.780 53.523 58.641 0 41.661 36.760 225.975 199.299 199.299 3.979 59.458 101.119

Poder Executivo 46.236 51.539 56.530 0 41.245 36.624 217.767 191.612 191.612 3.979 58.801 100.046

Assembléia Legislativo 0 1.446 1.446 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Tribunal de Contas 2 27 11 0 18 1 1.380 1.219 1.219 0 162 180

Poder Judiciário 244 323 298 0 269 43 932 802 802 0 173 442

Ministério Público 297 188 356 0 130 92 5.896 5.666 5.666 0 322 452

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 7.962 16.433 16.668 291 7.436 10.367 33.047 27.870 27.870 2.218 13.326 20.761

Poder Executivo 7.960 16.422 16.658 291 7.433 10.280 30.414 25.499 25.499 2.218 12.977 20.410
 

Assembléia Legislativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Tribunal de Contas 0 0 0 0 0 0 241 241 241 0 0 0

Poder Judiciário 2 11 10 0 2 10 1.324 1.135 1.135 0 199 201

Ministério Público 0 0 0 0 0 77 1.066 994 994 0 149 150

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Saldo Total (a+b) Inscritos Inscritos

 Em exercícios 

anteriores 

 Em exercícios 

anteriores 

 Em 31 de dezembro de 

2014 

 Em 31 de dezembro de 

2014 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1- RECEITA DE IMPOSTOS 5.335.067 5.335.067 5.173.251 96,97               
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual 
          e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 4.738.451 4.738.451 4.529.300 95,59                 
       1.1.1- ICMS 4.539.339 4.539.339 4.350.043 95,83               
       1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 61.554 61.554 60.635 98,51               
       1.1.3- Dívida Ativa do ICMS 10.489 10.489 3.559 33,93               
       1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS 16.118 16.118 4.072 25,26               
       1.1.5- (–) Deduções da Receita do ICMS 0 0 -509 -                   
       1.1.6- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 110.951 110.951 111.501 100,50             
       1.1.7- (–) Deduções da Receita do Adicional de até 2% do ICMS 0 0 0 -                   
   1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 18.477 18.477 23.620 127,84             
       1.2.1- ITCD 18.477 18.477 23.604 127,75             
       1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD 0 0 104 -                   
       1.2.3- Dívida Ativa do ITCD 0 0 0 -                   
       1.2.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD 0 0 0 -                   
       1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITCD 0 0 -88 -                   
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 229.418 229.418 233.016 101,57             
       1.3.1- IPVA 221.494 221.494 227.744 102,82             
       1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 7.920 7.920 5.412 68,34               
       1.3.3- Dívida Ativa do IPVA 3 3 3 -                   
       1.3.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA 1 1 0 -                   
       1.3.5- (–) Deduções da Receita do IPVA 0 0 -144 -                   
   1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 348.721 348.721 387.315 111,07             
       1.4.1- IRRF 348.721 348.721 387.315 111,07             
       1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0 0 0 -                   
       1.4.3- Dívida Ativa do  IRRF 0 0 0 -                   
       1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0 0 0 -                   
       1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF 0 0 0 -                   
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 3.960.133 3.960.133 3.667.105 92,60               
   2.1- Cota-Parte FPE 3.949.623 3.949.623 3.657.863 92,61               
   2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 4.326 4.326 4.205 97,20               
   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 6.183 6.183 5.037 81,46               
   2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 1 1 0 -                   
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 9.295.200 9.295.200 8.840.357 95,11

PREVISÃO PREVISÃO
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
4- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 – (1.1.6 – 1.1.7))) 1.156.875 1.156.875 1.104.450 95,47               
5- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 114.709 114.709 116.508 101,57             
6- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 1.546 1.546 1.259 81,47               
7- TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (4 +5 + 6) 1.273.130 1.273.130 1.222.217 96,00               
8- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3 – 7) 8.022.070 8.022.070 7.618.139 94,96

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100

9- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                   
10- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 70.493 71.694 78.033 108,84             
   10.1- Transferências do Salário-Educação 21.831 21.831 29.673 135,92             
   10.2- Outras Transferências do FNDE 46.132 46.132 34.568 74,93               
   10.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 2.530 3.731 13.793 369,68             
11- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS -                         0 3.908 -                   
   11.1- Transferências de Convênios 3.780 -                   
   11.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 128 -                   
12- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                   
13- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                   

FUNDEB

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
15- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.512.480 1.534.670 1.446.165                  94,23 
   15.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 4)) 694.125 716.315 684.970                  95,62 
   15.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 3.696 3.696 4.724                127,82 
   15.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 5)) 22.942 22.942 23.302                101,57 
   15.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 789.925 789.925 731.573                  92,61 
   15.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 865 865 841                  97,22 
   15.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 6)) 927 927 756                  81,48 
16- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 894.518 894.518 950.584                106,27 
   16.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 789.865 789.865 822.887                104,18 
   16.2- Complementação da União ao FUNDEB 85.301 85.301 106.448                124,79 
   16.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 19.352 19.352 21.249                109,80 
17- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (16.1 – 15) -722.615 -744.805 -623.278                  83,68 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

18- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 759.504 762.042 761.930                  99,99 761.930                    99,99 0
  18.1- Com Ensino Fundamental 637.179 642.673 642.567                  99,98 642.567                    99,98 0
  18.2- Com Ensino Médio 122.325 119.369 119.363                100,00 119.363                  100,00 0
19- OUTRAS DESPESAS 135.014 159.476 156.404                  98,07 117.818                    73,88 38.586
  19.1- Com Ensino Fundamental 65.930 79.064 76.649                  96,95 51.878                    65,62 24.771
  19.2- Com Ensino Médio 69.083 80.412 79.755                  99,18 65.940                    82,00 13.815
20- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (18 + 19) 894.518 921.518 918.334                  99,65 879.748                    95,47 38.586

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS7

RECEITAS DO ENSINO

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2015 2014 2015 2014
ADMINISTRAÇÃO (XII) -                             -                              -                              -                           -                             -                         0 0
    Despesas Correntes 0 0
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) -                             -                              -                              -                           -                             -                         0 0

Nota: Foi transferido do Fundo Capitalizado para o Fundo Financeiro recursos no montante de R$ 88.825.017,31, conforme Lei nº 10.604.

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Em 2015 Em 2014

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 15:41:00.

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 453 4.192 3.797 2 846 152 1.690 1.460 1.460 8 374 1.221

Poder Executivo 428 4.176 3.782 2 820 152 1.570 1.361 1.361 8 353 1.173
  Administração Direta 374 1.143 760 0 757 143 363 179 179 4 324 1.080
  Administração Indireta 54 3.034 3.022 2 64 9 1.206 1.183 1.183 4 29 93

Assembléia Legislativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Tribunal de Contas 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Poder Judiciário 25 16 15 0 26 0 10 9 9 0 0 27

Ministério Público 0 0 0 0 0 0 110 89 89 0 21 21

TOTAL (III) = (I + II) 55.196 74.147 79.107 293 49.943 47.280 260.712 228.629 228.629 6.205 73.158 123.101
 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 31/01/2016, às 15:47:00. 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

21.1 - FUNDEB 60%

21.2 - FUNDEB 40%

22.1 - FUNDEB 60%

22.2 - FUNDEB 40%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100

27- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 8)
3 2.005.518 2.005.518 1.904.535 94,96

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (e) (f) = (e/d)x100 (i)

28- EDUCAÇÃO INFANTIL 0 0 0                       -                                       -                           -   0
29- ENSINO FUNDAMENTAL 735.010 768.511 757.512                  98,57 709.230                    92,29 48.282

    29.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 703.110 721.737 719.215                  99,65 694.445                    96,22 24.771
    29.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 31.900 46.774 38.297                  81,88 14.785                         -   23.511
30- ENSINO MÉDIO 281.962 271.620 264.943                  97,54 199.792                    73,56 65.151
    30.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 191.408 199.781 199.119                  99,67 185.303                    92,75 13.815

    30.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 90.554 71.839 65.824                   91,63 14.489                          -   51.335

31- ENSINO SUPERIOR 255.793 258.423 257.980                  99,83 234.728                         -   23.252
32- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0 0 0                       -   0                         -   0
33- OUTRAS 144.465 392.054 379.204                  96,72 364.917                         -   14.287

34- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (28 + 29 + 30 + 31 + 32 + 33) 1.417.230 1.690.608 1.659.639                   98,17 1.508.667                     89,24 150.972

-623.278
106.448
21.249

-495.581

2.155.219
                    28,29 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (e) (f) = (e/d)x100 (i)
45- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE                       -                           -   
      IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0 0 0                       -   0                         -   0
46- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 23.032 23.032 13.648                  59,26 13.615                    59,11 34
47- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0 0                       -   0                         -   0
48- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 109.332 284.850 215.610                  75,69 214.443                    75,28 1.167
49- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO (45 + 46 + 47 + 48) 132.364 307.882 229.259 0 228.058 0 1.201

50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (34 + 49) 1.549.594 1.998.490 1.888.897 0 1.736.725 0 152.172

51- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 51.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

 51.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

52- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014

53- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

54- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

 54.1 - Orçamento do Exercício

 54.2 - Restos a pagar

55- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

56- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
7

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
7

VALOR

                                                                    -   

                                                                    -   

                                                                    -   

 VALOR 

879.748

                                                              80,15 

                                                                0,12 

                                                                0,20 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

VALOR

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

21- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

22- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

23- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21 + 22)

24 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (20 - 23)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE
25 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2014 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

26 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2015
2

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

44- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((43) / (8) x 100) %

35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)
36- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
37- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (55 h)
38- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

39- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
40- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

4

41- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (51 g)

42- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL ( 35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40+41)

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34 – 42)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
CANCELADO EM 2015

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

2 
Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

3
 Caput do artigo 212 da CF/1988

4
 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

INDICADORES DO FUNDEB

   24.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério
1
 ((18 - (21.1 + 22.1)) / (16) x 100) %

   24.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (19 - (21.2 + 22.2)) / (16) x 100) %

   24.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (24.1 + 24.2)) %

-                                                                                             

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 08:52:00.
1
 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

-                                                                                                                     

-                                                                                                                     

21.249

100.386

VALOR

868.299

10.384

SALDO ATÉ O BIMESTRE

28.097

929.723

878.683

-                                                                                             
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 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Milhares

PREVISÃO 
ATUALIZADA

SALDO NÃO 
REALIZADO

(a) (c) = (a – b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
1
 (I) 544.419 175.424

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS 

DESPESAS
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS

(d) (e) (f) = (d – e)
DESPESAS DE CAPITAL 2.202.384 1.160.971 1.101.262 59.709 1.041.413

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 1 1

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por

     Instituições Financeiras

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 2.202.383 1.160.971 1.101.262 59.709 1.041.412

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I – 
II)

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 08:52:00.

1 Não houve Operações de Crédito contratada na forma descritas na CF, art. 167, inciso III

da Lei 4.320/64. 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não

processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em :

        . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

        . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II

-1.657.965 -791.976 – – -865.988

SALDO NÃO 
EXECUTADO

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)
368.995

ESTADO DAPARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ Milhares

SALDO FINANCEIRO

 DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

2014 31.547 5 31.542 31.542

2015 89.697.699                                   25.000                    89.672.699                       89.672.699                                      

2016 37.205.144                                   87.546                    37.117.599                       131.273.932                                    

2017 37.576.590                                   158.290                  37.418.301                       175.255.930                                    

2018 37.953.055                                   499.373                  37.453.682                       221.472.408                                    

2019 38.329.061                                   677.631                  37.651.430                       270.197.458                                    

2020 38.705.916                                   931.696                  37.774.220                       321.481.552                                    

2021 39.050.512                                   1.062.770               37.987.742                       375.583.371                                    

2022 39.477.691                                   1.215.088               38.262.603                       632.625.143                                    

2023 39.867.814                                   1.390.888               38.476.926                       492.733.326                                    

2024 40.260.335                                   1.597.329               38.663.005                       556.032.998                                    

2025 40.654.777                                   1.835.787               38.818.989                       622.653.637                                    

2026 41.051.373                                   2.116.377               38.934.996                       692.721.315                                    

2027 41.449.257                                   2.436.452               39.012.805                       766.370.186                                    

2028 41.848.292                                   2.987.678               38.860.614                       843.549.309                                    

2029 42.244.746                                   3.447.778               38.796.968                       924.523.743                                    

2030 42.639.911                                   4.003.849               38.636.062                       1.009.385.992                                 

2031 43.037.294                                   4.503.767               38.533.527                       1.098.388.819                                 

2032 43.433.124                                   5.059.638               38.373.486                       1.191.681.746                                 

2033 43.044.964                                   17.744.130             25.300.834                       1.276.566.667                                 

2034 43.002.947                                   26.712.411             16.290.536                       1.356.685.536                                 

2035 43.049.024                                   33.004.796             10.044.228                       1.434.564.041                                 

2036 43.132.383                                   38.251.658             4.880.725                         1.511.172.968                                 

2037 43.120.290                                   44.854.734             (1.734.443)                       1.584.997.173                                 

2038 43.073.495                                   51.608.690             (8.535.195)                       1.655.711.837                                 

2039 42.957.460                                   59.467.977             (16.510.517)                     1.721.986.912                                 

2040 42.778.805                                   68.324.510             (25.545.706)                     1.782.540.552                                 

2041 42.588.036                                   76.261.261             (33.673.224)                     1.837.994.355                                 

2042 42.280.166                                   86.257.606             (43.997.441)                     1.885.916.632                                 

2043 41.986.459                                   95.095.097             (53.108.638)                     1.927.103.826                                 

2044 41.705.469                                   104.239.910           (62.534.440)                     1.960.924.577                                 

2045 41.472.608                                   112.379.060           (70.906.453)                     1.988.064.353                                 

2046 41.245.885                                   119.720.318           (78.474.433)                     2.008.993.138                                 

2047 41.118.034                                   125.526.644           (84.408.610)                     2.025.034.185                                 

2048 41.052.669                                   130.550.184           (89.497.515)                     2.036.788.379                                 

2049 40.983.524                                   135.345.803           (94.362.279)                     2.044.265.518                                 

2050 41.023.998                                   138.983.559           (97.959.561)                     2.048.519.233                                 

2051 40.716.906                                   150.268.309           (109.551.403)                   2.041.393.792                                 

2052 49.917.840                                   151.866.831           (110.948.992)                   2.032.514.490                                 

2053 40.888.685                                   159.185.448           (118.296.763)                   2.015.843.451                                 

2054 41.155.612                                   159.761.311           (118.605.699)                   1.998.029.924                                 

2055 41.225.658                                   164.280.654           (123.054.996)                   1.974.876.424                                 

2056 41.549.702                                   163.944.991           (122.395.288)                   1.951.224.957                                 

2057 41.693.643                                   166.806.036           (125.112.393)                   1.923.673.812                                 

2058 42.023.061                                   166.015.465           (123.992.404)                   1.895.865.099                                 

2059 42.086.775                                   169.483.132           (127.396.357)                   1.863.261.997                                 

2060 42.396.360                                   168.130.415           (125.734.055)                   1.830.691.042                                 

2061 42.412.749                                   170.969.617           (128.556.869)                   1.793.668.726                                 

2062 42.703.946                                   168.976.683           (126.272.737)                   1.757.079.425                                 

2063 42.655.973                                   172.143.222           (129.487.249)                   1.715.446.147                                 

2064 42.921.671                                   169.504.430           (126.582.760)                   1.674.635.695                                 

2065 42.802.674                                   172.677.281           (129.874.608)                   1.628.492.872                                 

2066 43.040.076                                   169.332.473           (126.292.397)                   1.583.625.118                                 

2067 42.884.089                                   171.038.053           (128.153.964)                   1.534.652.410                                 

2068 43.092.697                                   167.053.556           (123.960.859)                   1.487.424.171                                 

2069 42.435.095                                   177.433.024           (134.997.929)                   1.426.797.450                                 

2070 42.619.740                                   172.356.475           (129.736.736)                   1.368.400.587                                 

2071 42.339.969                                   172.986.343           (130.646.374)                   1.306.174.242                                 

2072 42.270.493                                   172.798.220           (130.527.727)                   1.240.955.228                                 

2073 41.972.843                                   172.847.268           (130.874.424)                   1.172.128.565                                 

2074 42.116.995                                   166.406.071           (124.289.076)                   1.106.445.917                                 

2075 41.647.997                                   169.259.941           (127.611.944)                   1.034.156.269                                 

2076 41.783.113                                   162.454.903           (120.671.791)                   965.192.291                                    

2077 41.503.243                                   160.481.247           (118.978.004)                   894.473.902                                    

2078 41.454.414                                   157.122.199           (115.667.785)                   823.529.812                                    

2079 41.248.614                                   154.135.422           (112.886.808)                   751.819.495                                    

2080 41.389.153                                   147.602.879           (106.213.726)                   683.196.744                                    

2081 40.998.126                                   148.706.468           (107.708.342)                   609.648.239                                    

2082 41.155.337                                   142.610.002           (101.454.665)                   538.675.986                                    

2083 41.023.702                                   139.917.861           (98.894.159)                     466.715.625                                    

2084 40.925.522                                   138.852.685           (97.927.163)                     392.124.244                                    

2085 40.889.257                                   135.990.089           (95.100.833)                     316.629.623                                    

2086 41.079.641                                   131.322.326           (90.242.684)                     242.218.420                                    

2087 40.443.384                                   141.023.036           (100.579.652)                   153.749.689                                    

2088 40.660.598                                   136.732.878           (96.072.280)                     65.364.894                                      

2 Este Demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Taxa de crescimento real das remunerações de 1% ao ano;

Taxa de crescimento real dos benefícios de 1% ao ano e

Juros real de 5% ao ano.

Fontes:

Avaliação Atuarial Anual do RPPS (Conde - Consultoria Atuarial Ltda)

ESTADODAPARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - CAPITALIZADO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2014 a  2088

Notas:

1 Projeção atuarial elaborada em 31/07/2015 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MPS.

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a - b)

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ Milhares

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO  DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

2014 1.888.290 1.888.290

2015 1.879.798 1.879.798 0 0

2016 1.938.845 1.938.845 0 0

2017 2.003.495 2.003.495 0 0

2018 2.064.162 2.064.162 0 0

2019 2.121.398 2.121.398 0 0

2020 2.169.672 2.169.672 0 0

2021 2.212.862 2.212.862 0 0

2022 2.271.718 2.271.718 0 0

2023 2.319.502 2.319.502 0 0

2024 2.360.873 2.360.873 0 0

2025 2.399.090 2.399.090 0 0

2026 2.434.573 2.434.573 0 0

2027 2.466.774 2.466.774 0 0

2028 2.510.359 2.510.359 0 0

2029 2.545.241 2.545.241 0 0

2030 2.560.219 2.560.219 0 0

2031 2.577.815 2.577.815 0 0

2032 2.596.144 2.596.144 0 0

2033 2.604.446 2.604.446 0 0

2034 2.602.816 2.602.816 0 0

2035 2.596.056 2.596.056 0 0

2036 2.584.789 2.584.789 0 0

2037 2.575.301 2.575.301 0 0

2038 2.564.491 2.564.491 0 0

2039 2.555.972 2.555.972 0 0

2040 2.534.828 2.534.828 0 0

2041 2.509.246 2.509.246 0 0

2042 2.481.934 2.481.934 0 0

2043 2.444.957 2.444.957 0 0

2044 2.399.236 2.399.236 0 0

2045 2.345.772 2.345.772 0 0

2046 2.287.978 2.287.978 0 0

2047 2.224.262 2.224.262 0 0

2048 2.154.774 2.154.774 0 0

2049 2.079.298 2.079.298 0 0

2050 2.000.136 2.000.136 0 0

2051 1.917.429 1.917.429 0 0

2052 1.833.296 1.833.296 0 0

2053 1.748.954 1.748.954 0 0

2054 1.664.835 1.664.835 0 0

2055 1.581.029 1.581.029 0 0

2056 1.498.179 1.498.179 0 0

2057 1.416.571 1.416.571 0 0

2058 1.336.323 1.336.323 0 0

2059 1.257.635 1.257.635 0 0

2060 1.180.762 1.180.762 0 0

2061 1.106.072 1.106.072 0 0

2062 1.033.886 1.033.886 0 0

2063 964.299 964.299 0 0

2064 897.285 897.285 0 0

2065 832.855 832.855 0 0

2066 770.890 770.890 0 0

2067 711.433 711.433 0 0

2068 654.258 654.258 0 0

2069 599.360 599.360 0 0

2070 546.672 546.672 0 0

2071 496.125 496.125 0 0

2072 447.777 447.777 0 0

2073 401.512 401.512 0 0

2074 357.534 357.534 0 0

2075 315.989 315.989 0 0

2076 277.001 277.001 0 0

2077 240.663 240.663 0 0

2078 207.135 207.135 0 0

2079 176.408 176.408 0 0

2080 148.530 148.530 0 0

2081 123.569 123.569 0 0

2082 101.523 101.523 0 0

2083 82.267 82.267 0 0

2084 65.734 65.734 0 0

2085 51.801 51.801 0 0

2086 40.237 40.237 0 0

2087 30.849 30.849 0 0

2088 23.401 23.401 0 0

2 Este Demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Taxa de crescimento real das remunerações de 1% ao ano;

Taxa de crescimento real dos benefícios de 1% ao ano e

Juros real de 5% ao ano.

Fontes:

Avaliação Atuarial Anual do RPPS (Conde - Consultoria Atuarial Ltda)

ESTADODAPARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  - FINANCEIRO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2014 a  2088

Notas:
1 Projeção atuarial elaborada em 31/07/2015 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MPS.

EXERCÍCIO

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) Em Reais

PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR
(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 14.570 14.094

    Receita de Alienação de Bens Móveis 1.540 1.064

    Receita de Alienação de Bens Imóveis 13.030 13.030

DOTAÇÃO ATUALIZADA  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS         SALDO A PAGAR
 EMPENHADAS LIQUIDADAS  PAGAS 

DESPESAS
(d) (e) (f) (g) = (d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 476 476 476 476 0 0 0

    Despesas de Capital 476 476 476 476 0 0 0

        Investimentos 476 476 476 476 0 0

        Inversões Financeiras 0 0

        Amortização da Dívida 0 0

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0 0 0 0 0 0 0

        Regime Geral da Previdência Social 0 0

        Regime Próprio dos Servidores Públicos 0 0

2014 SALDO ATUAL
(h) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) -                                                 -                                         

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 08:52:00.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2015

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
-                                                                                                                                                                                                          

 DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015

476

476

0

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 PAGAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR 

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em :  
       . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
       . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercíci
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RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 5.335.067 5.335.067 96,97
   Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação -  ITCD 18.477 18.477 127,28

   Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serv. de Transp. Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 4.650.290 4.650.290 95,93

   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores -  IPVA 221.494 221.494 102,76

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 348.721 348.721 111,07

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 69.474 69.474 95,32

   Dívida Ativa dos Impostos 10.492 10.492 33,95

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 16.119 16.119 25,26

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 3.960.133 3.960.133 92,60
   Cota-Parte FPE 3.949.623 3.949.623 92,61

   Cota-Parte IPI-Exportação 6.183 6.183 81,46

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 4.327 4.327 97,18

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 4.326 4.326 97,20

      Outras 1 1 0,00

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 1.273.130 1.273.130 96,00
   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 1.156.875 1.156.875 95,47

   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 114.709 114.709 101,57

   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 1.546 1.546 81,46

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (IV) = I + II - III 8.022.070 8.022.070

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 193.805 193.805 75,49
   Provenientes da União 124.169 124.169 97,75

   Provenientes de Outros Estados 0 0 0,00

   Provenientes de Municípios 0 0 0,00

   Outras Receitas do SUS 31.445 31.445 59,38

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 38.191 38.191 16,38

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 3.000 3.000 266,46

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0 0 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 234.996 234.996 358,33                       

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
DESPESAS CORRENTES 1.218.189 1.268.694 1.161.763 91,57 1.074.362 84,68

    Pessoal e Encargos Sociais 367.682 566.153 562.801 99,41 543.662 96,03

    Juros e Encargos da Dívida 23.100 18.100 12.116 66,94 12.116 66,94

    Outras Despesas Correntes 827.407 684.441 586.847 85,74 518.585 75,77

DESPESAS DE CAPITAL 170.596 150.704 77.169 51,21 76.081 50,48

    Investimentos 127.745 102.853 29.892 29,06 28.805 28,01

    Inversões Financeiras 0 0 0 0,00 0 -                             

    Amortização da Dívida 42.851 47.851 47.276 98,80 47.276 98,80

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.388.785 1.419.398 1.238.932 142,78                  1.150.443 81,05

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/Vf)x100 (i) (i/Vg)x100
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS -                        -                             

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL -                        -                             

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 345.180 356.982 222.025 17,92                    197.844 17,20

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 262.642 263.142 183.519 14,81                    168.791 14,67

   Recursos de Operações de Crédito 49.847 39.847 14.624 1,18                      13.645 1,19                           

   Outros Recursos 32.692 53.993 23.881 1,93                      15.408 1,34                           

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS -                        

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
1

-                        -                             

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 

CANCELADOS
2

-                        -                             
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE 

NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
3

-                        -                             

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (VI) 345.180 356.982 222.025 17,92 197.844 17,20

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.043.605 1.062.416 1.016.907                    124,86 952.599                           63,85 

 13,35

 102.731

71.560 3.605 52.991 14.963 0

0 0

0 0

0 0

71.560 3.605 52.991 14.963 0

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência>

...

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 4> 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>                              -   

Total (IX)                              -   -                        -                             

387.315

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
5.173.251

23.517

4.460.966

227.601

116.508

66.219

3.562

4.072

3.667.105
3.657.863

5.037

4.205

4.205

0

1.222.217
1.104.450

93,57

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

6.255

7.994

0

160.549

1.259

7.618.139

146.300
121.373

0

0

18.672

DESPESAS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

PARCELA 
CONSIDERADA NO 

LIMITE

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VIIh / IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12%4 e 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIII - 12)/100 x IVb]

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/    
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no exercício de 

referência
Saldo Final (Não Aplicado)

(j)

Inscritos em 2014

                                                               -                                                                  - 

Inscritos em 2013

Inscritos em 2012

Inscritos em 2011

Total

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 1> 

...

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 5> 

Diferença de limite não cumprido em <Exercícios Anteriores ao de Referência – 5 (Somatório)>                              -   
                             -   -                        -                             

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 16.186 15.070 765 0,06 765 0,07

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 766.147 587.213 501.421 40,47 443.618 38,56

Suporte Profilático e Terapêutico 90.017 111.390 86.906 7,01 74.128 6,44

Vigilância Sanitária 260 760 678 0,05 678 0,06

Vigilância Epidemiológica 31.764 24.742 8.468 0,68 8.468 0,74

Alimentação e Nutrição 0 0 0 0,00 0 0,00

Outras Subfunções 484.410 680.223 640.694 51,71 622.787 54,13

TOTAL 1.388.785 1.419.398 1.238.932 100,00                  1.150.443 100,00                       

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

3
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

4
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.

5
 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 08:52:00.

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas no exercício de 

referência
Saldo Final (Não Aplicado)

(k)

                                                               -                                                                  - 
Total (X)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL DE ATIVOS
   Direitos Futuros
   Ativos Contabilizados na SPE
   Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)
   Obrigações Não Relacionadas a Serviços
   Contrapartida para Ativos da SPE
   Provisões de PPP

GARANTIAS DE PPP (II)
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-
PASSIVOS CONTINGENTES
   Contraprestações Futuras
   Riscos Não Provisionados
   Outros Passivos Contingentes

ATIVOS CONTINGENTES
   Serviços Futuros
   Outros Ativos Contingentes

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM 2015 SALDO TOTAL

31 DE DEZEMBRO DO No bimestre Até o bimestre

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a) (b) (c) = (a + b)

R$ Milhares

-                                                  -                                      -                                        -                      

-                                                  -                                      -                                        -                      

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Créditos Adicionais

  Dotação Atualizada

  Despesas Empenhadas

  Despesas Liquidadas

  Despesas Pagas 9.118.525
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 669.979 560.326
Resultado Primário -414.079 -32.632

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 129.343 293 79.107 49.943
        Poder Executivo 126.762 293 76.970 49.499
        Poder Legislativo 1.475 0 1.457 18
        Poder Judiciário 620 0 323 297
        Ministério Público 486 0 356 130
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 307.992 6.205 228.629 73.158
        Poder Executivo 296.808 6.205 218.473 72.131
        Poder Legislativo 1.623 0 1.461 162
        Poder Judiciário 2.319 0 1.947 372
        Ministério Público 7.242 0 6.749 492
TOTAL 437.335 6.498 307.736 123.101

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de <25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 2.155.219 25%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 761.930 60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental

Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito 368.995 175.424
Despesa de Capital Líquida 1.160.971 1.041.412

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias (I)

    Despesas Previdenciárias (II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

    Receitas Previdenciárias (IV)

    Despesas Previdenciárias (V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 476 14.094
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 476 0

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 952.599 12% 13,35

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

ESTADO DA PARAÍBA

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

9.291.657

9.583

9.555.875
9.291.657

10.527.259

7,88                                                              

28,29                                                              

0

789.623

80,15                                                            

-962.886

10.527.259
10.530.987

9.301.240
0

550.510

11.081.496
9.555.875

1.752.509

7.610.196

0

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

% Aplicado Até o Bimestre

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 08:52:00.

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

% em Relação à Meta

(b/a)

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

83,63                                                            

EXERCÍCI EXERCÍCI 2016 2017 2019 2020 2021 2022 2023 2024
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENT

2015
Do Ente Federado (IV)

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (V)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (VI) = (IV)/(V)
Nota:

2018

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 30/01/2016, às 08:52:00.

GERENCIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA N° 01/2016/GEDC                                                       João Pessoa, 29 de janeiro de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO GOVERNO DA PARAÍBA, no âmbito que lhe 
confere a Lei Nº 10.467, de 26 de Maio de 2015, que alterou a Lei N° 8.186, de 16 de março de 2007, 
que estabelece a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, c/c 
o Decreto Estadual nº 30.610, de 25 de agosto de 2009, e ainda as normas da Portaria nº 010/2014 da 
Controladoria Geral do Estado e no uso das suas superiores atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1°- Designar o Engenheiro ORLANDO MIRANDA DE GUSMÃO FILHO, 

matrícula 66.550-9, CPF 110.004.224-53, CREA Nº 4979-D, servidor da SEG, para acompanhar e fi s-
calizar a execução do Contrato nº 001/2016, celebrado com a EMPRESA L.K. CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 03.263.984/0001-91, que tem por objeto a recuperação de 136 
(cento e trinta e seis) poços tubulares, inativos, de uso público, em municípios do Estado da Paraíba, 
competindo-lhe:

a. Gerenciar o Contrato responsabilizando-se pelo fi el cumprimento  de  suas cláusulas 
contratuais;

b. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a fi nalidade de examinar e/ou verifi car 
se sua execução obedece ao estabelecido no contrato;

c. Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que 

Secretaria de Estado
do Governo
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COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 04/2016/DOCAS-PB                                                  Cabedelo, 28 de janeiro de 2016.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Inciso - VII do Artigo 24, Inciso V do Estatuto Social, em 
consonância com a deliberação de competência outorgada pelo Conselho de Administração em Reunião 
realizada em 27 de janeiro de 2005, combinado com o que dispõe a Resolução do CONSAD nº 001/2005. 

RESOLVE:
Designar ADEILMA ALVES RODRIGUES, mat. 331 e CASSANDRA REIS 

VISANI mat. nº 348 para comporem a Comissão de Fiscalização de Contratos Administrativos. 
Esta Portaria terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no Diário 

Ofi cial do Estado, revoga-se a portaria nº 048.2015. 

PORTARIA Nº 10/2016/DOCAS-PB                                                 Cabedelo, 28 de janeiro de 2016.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o Inciso - VII do Artigo 24, Inciso V do Estatuto Social, em 
consonância com a deliberação de competência outorgada pelo Conselho de Administração em Reunião 
realizada em 27 de janeiro de 2005, combinado com o que dispõe a Resolução do CONSAD nº 001/2005. 

RESOLVE:
Designar DILTON LEITE LOUREIRO RODRIGUES, mat. 358 para de Fiscali-

zação de Contratos jurídicos e do contrato nº 012/2015.
Esta Portaria terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no Diário 

Ofi cial do Estado. Revoga-se a portaria nº 50/2015. 

Secretaria de Estado da Infraestrutura, 
dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente 
e da Ciência e Tecnologia

PORTARIA GS Nº 001/2016                                                          João Pessoa, 27 de janeiro de 2016

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRU-
TURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
no âmbito que lhe confere a MEDIDA PROVISÓRIA N° 230 DE 02 DE JANEIRO DE 2015, que 
alterou a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, e estabelece a Estrutura Organizacional da Administração 
Direta do Poder Executivo Estadual, no uso das suas superiores atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO, 

matrícula nº 88.863-0; LEANDRO FREIRE MARANHÃO, matrícula n° 173.738-4 e FRANCISCO 
TADEU DO NASCIMENTO SANTOS, matricula nº 96.346-1, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação, visando implementar todas as medidas pertinentes aos 
processos licitatórios levados a efeito pela SEIRHMACT, podendo praticar todos os atos legalmente admi-
tidos em consonância com os termos da Lei 8.866/93, que trata das licitações e contratos administrativos. 

Art. 2° - Resolve, ainda, designar os servidores Virgiane da Silva Melo, matrícula 
n° 167.528-1 e Carmem Cristina Lins Gadelha de Andrade, matrícula nº 182.706-5 como suplentes; 
e a servidora Telma Lucia de Almeida Nunes, matrícula n° 147.807-9, como Secretária da Comissão 
ora constituída.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. Dê-se ciência. 
Cumpra-se. Publique-se.

2015,  publicada no Diário Ofi cial do Estado, edição de 07/02/2015,   e tendo em vista o que consta do 
Processo n. 0040218-6/2015-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ROOSEVELT DA PAZ GOMES DA 
SILVA, Técnico Administrativo, matrícula nº 175.653-2, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEM 
Prof. Matheus Auguto de Oliveira, nesta Capital,  para a Gerência Executiva de Educação  Profi ssio-
nal-GEEP, desta Pasta. 

UPG: 200                                 UTB:  210500900

Secretaria de Estado
da Educação

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
Gabinete da Reitoria

    
PORTARIA/UEPB/GR/0025/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Autorizar o afastamento integral do(a) servidor(a) MARCELO VIEIRA DA NOBRE-

GA, matrícula nº. 6.23854-8, lotado(a) no(a) Departamento de Letras e Artes do Centro de Educação - 
CEDUC, para cursar doutorado no(a) Universidade Federal da Paraíba - UFPB, pelo período de 3 anos 
e 1 dia, a contar de 01 de março de 2016 a 01 de março de 2019, de acordo com o processo nº 07.485/2015.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 21 de janeiro de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0031/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, item X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Autorizar a mudança de regime de trabalho de T-40 para T-30 do(a) servidor(a) ERICK 

PEREIRA DE ALBUQUERQUE, matrícula n° 1.02112-5, lotado(a) na Coordenadoria de Tecnologia 
da Informação e Comunicação – CTIC, de acordo com o processo n° 08.966/2015.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 25 de janeiro de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0774/2015

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Remover, a pedido, LUDMILA MOTA DE FIGUEIREDO PORTO, matrícula nº. 

6.25352-7 do(a) Centro de Ciências Humanas e Exatas - CCHE para o(a) Departamento de Letras e 
Artes - CEDUC, de acordo com o processo nº 03.063/2015.

Registros e publicações necessários.Campina Grande - PB, 17 de dezembro de 2015.

PORTARIA/UEPB/GR/0791/2015

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 11 da lei estadual nº. 8.441/2007;
CONSIDERANDO o resultado fi nal do Processo de Avaliação do Desempenho Docente, 

realizado conforme determina a RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/031/2009;
RESOLVE:
Promover os professores abaixo à classifi cação indicada, aumentando um nível na 

classe atual, com efeitos retroativos ao fi m do interstício avaliado.

Processo Matrícula Nome
Situação
Anterior

Situação
Atual

Fim do
Interstício

08.787/2015 1.20403-3 Alcione Barbosa Lira de Farias PME-C-DE PME-D-DE Agosto/2015

08.787/2015 1.22948-6 Christiane Maria Brito Maracaja PME-B-T20 PME-C-T20 Setembro/2014

08.787/2015 6.23734-7 Cristina Bongestab PDR-B-DE PDR-C-DE Maio/2015

08.787/2015 1.24434-5 Daniel Scherer PDR-B-DE PDR-C-DE Julho/2015

08.787/2015 4.23380-8 Edivan da Silva Nunes Júnior PDR-A-DE PDR-B-DE Setembro/2015

08.787/2015 1.22517-1 Eliane Maria Nogueira Costa de Vasconcelos PME-C-DE PME-D-DE Janeiro/2015

08.787/2015 1.22430-1 Erica Caldas Silva PDR-B-DE PDR-C-DE Julho/2015

08.787/2015 1.22939-7 Fernando Firmino da Silva PDR-A-DE PDR-B-DE Julho/2015

08.787/2015 4.21157-0 Francisco da Silva Praxedes PGE-C-DE PGE-D-DE Julho/2015

08.787/2015 1.22541-3 Gilvan de Melo Santos PDR-C-DE PDR-D-DE Julho/2015

08.787/2015 1.22516-2 Josefa Josenete da Silva Santos PME-C-DE PME-D-DE Fevereiro/2015

08.787/2015 1.20439-4 Josuel Raimundo Cavalcante PDR-B-DE PDR-C-DE Julho/2015

08.787/2015 1.22486-7 Jussara Natalia Moreira Belens PDR-A-DE PDR-B-DE Abril/2015

08.787/2015 1.21206-1 Luciano de Almeida Maracaja PME-C-T40 PME-D-T40 Setembro/2014

Secretário de Estado do Governo

envolvam o contrato: licitação, avaliação do estado d’arte, contratos, medições, cronogramas físico-fi -
nanceiros previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamento, pagamentos e relatório fi nal;

d. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhados pelos 
respectivos projetos.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua expedição.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Portaria nº 046                                                                     João Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE SUPRIMENTO E 
LOGÍSTICA DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 066,  de 07 de janeiro 
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0236/2016 08.779/2015 6.04130-0 Cláudio José Tomé Lourenço Assistente Técnico I 18/01/2016

0174/2016 00.025/2016 1.04245-3 Cydno Ribeiro da Silveira
Consultor na Área de 
Arquitetura e Urbanismo

04/01/2016

0104/2016 08.179/2015 1.04169-1 Daiana Kelly do Nascimento Dantas Assistente Técnico I 25/01/2016

0044/2016 08.480/2015 1.04082-0 Danielle Correia Gomes Assistente Técnico I 04/01/2016

0110/2016 08.343/2015 1.04176-3 Dilma de Alcântara Guedes Assistente Técnico I 04/01/2016

0175/2016 07.943/2015 1.04246-7 Dimitri Petrossian Barbosa Cavalcanti Assistente Técnico II 04/01/2016

0243/2016 08.131/2015 7.04295-7 Dinaihara Torres Fernandes de Araújo Assistente Técnico I 04/01/2016

0219/2016 06.715/2015 2.04052-1 Diogo Ewerton Barros de Araújo
Auxiliar de Serviços 
Gerais

04/01/2016

0173/2016 07.741/2015 1.04244-0 Djalma de Lima Barbosa Assistente Técnico I 04/01/2016

0186/2016 07.740/2015 1.04258-7 Donisete Aparecido Mateus dos Santos
Auxiliar de Serviços 
Gerais

04/01/2016

0229/2016 07.849/2015 4.04117-0 Doralice Fernandes da Silva Assistente Técnico II 04/01/2016

0035/2016 07.926/2015 1.04072-7 Edilma Gomes da Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0187/2016 07.739/2015 1.04259-0 Edilson Laurentino da Silva Motorista 04/01/2016

0188/2016 07.738/2015 1.04260-0 Edivânia Ferreira Januário Souto Assistente Técnico I 04/01/2016

0253/2016 08.561/2015 1.04302-3 Edjarde Arcoverde Alves Filho Assistente Técnico I 04/01/2016

0090/2016 08.326/2015 1.04154-0 Edna Barbosa Lucena Assistente Técnico I 04/01/2016

0054/2016 08.337/2015 1.04093-6 Edson Clayton Soares de Souza Assistente Técnico I 04/01/2016

0036/2016 07.931/2015 1.04073-0 Eduardo Sérgio Ferreira de Castro Assistente Técnico II 04/01/2016

0146/2016 07.467/2015 1.04215-5 Elielza Menezes do Rego Soares Assistente Técnico I 04/01/2016

0045/2016 08.489/2015 1.04083-3 Elizete Amaral de Medeiros Assistente Técnico II 04/01/2016

0061/2016 08.198/2015 1.04100-2 Elza Lucena de Vasconcelos Assistente Técnico II 04/01/2016

0177/2016 08.431/2015 1.04248-4 Emerson Leandro Silva Mota Assistente Técnico I 20/01/2016

0176/2016 08.427/2015 1.04247-0 Emmanuelle Gomes Pernambucano Assistente Técnico I 20/01/2016

0189/2016 07.737/2015 1.04261-4 Eraldo Ferraz Rabelo Assistente Técnico I 04/01/2016

0106/2016 07.270/2105 1.04171-5 Ernane Gomes da Silva Júnior Assistente Técnico I 04/01/2016

0029/2016 08.570/2015 1.04065-5 Estela Fernanda Pereira dos Santos Assistente Técnico II 04/01/2016

0148/2016 08.005/2015 1.04218-6 Eveline Rodrigues Araújo Assistente Técnico II 04/01/2016

0255/2016 06.819/2015 1.04303-7 Everton Silva Araújo Assistente Técnico I 25/01/2016

0155/2016 08.467/2015 1.04225-8 Fabiana Xavier Costa Assistente Técnico II 04/01/2016

0178/2016 08.437/2015 1.04249-8 Fabiano José dos Santos Assistente Técnico I 20/01/2016

0042/2016 08.231/2015 1.04080-2 Fábio Hamad Fechine Assistente Técnico I 04/01/2016

0112/2016 07.445/2015 1.04178-0 Fabrícia Ferreira de Lima Assistente Técnico I 18/01/2016

0138/2016 08.003/2015 1.04206-6 Fernando Antonio Moura de Lima
Consultor na Área de 
Cultura

04/01/2016

0062/2016 08.192/2015 1.04101-6 Filip Nivaldo da Silveira Maracajá Assistente Técnico I 04/01/2016

0230/2016 07.853/2015 4.04118-4 Francisco das Chagas Assistente Técnico I 04/01/2016

0190/2016 07.736/2015 1.04262-8 Francisco de Assis Alves Feitosa Motorista 04/01/2016

0139/2016 08.001/2015 1.04207-0 Francisco Fagner Melo Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0191/2016 07.743/2015 1.04263-1 Francisco Luiz de Oliveira Júnior
Consultor na Área de 
Engenharia Elétrica

04/01/2016

0192/2016 07.744/2015 1.04264-5 Francisco Soares Lima Assistente Técnico I 04/01/2016

0166/2016 07.245/2015 1.04237-8 Fredlúcio Maurício Rodrigues de Sá Assistente Técnico I 18/01/2016

0091/2016 07.941/2015 1.04155-4 Geiza Suênia Rocha de Medeiros Assistente Técnico I 04/01/2016

0055/2016 08.330/2015 1.04094-0 Geovani Roberto Gouveia de Araújo Assistente Técnico II 04/01/2016

0027/2016 08.013/2015 1.04063-8 Germano Alexandre Freire de Albuquerque Assistente Técnico II 25/01/2016

0136/2016 08.564/2015 1.04203-5 Germano José Tavares Jardineiro 04/01/2016

0239/2016 08.783/2015 6.04133-1 Gilmária de Sousa Melo Assistente Técnico I 25/01/2016

0157/2016 08.465/2015 1.04227-5 Guilherme Queiroz e Silva Filho Assistente Técnico I 20/01/2016

0197/2016 07.755/2015 1.04270-3 Gustavo Gonçalves de Brito
Consultor na Área de 
Engenharia Civil

04/01/2016

0019/2016 08.190/2015 1.04051-8 Hedva Gomes Moreno Assistente Técnico II 04/01/2016

0092/2016 07.914/2015 1.04156-8 Heryane de Oliveira Correia Assistente Técnico II 04/01/2016

0023/2016 08.084/2015 1.04059-7 Hipólito de Sousa Lucena
Consultor na Área de 
Comunicação Social

04/01/2016

0180/2016 08.440/2015 1.04251-1 Hussein da Silva Alves Assistente Técnico I 20/01/2016

0179/2016 08.433/2015 1.04250-8 Ildemir Farias Assistente Técnico I 20/01/2016

0198/2016 07.752/2015 1.04271-7 Ionaldo de Araújo Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0001/2016 08.856/2015 1.04045-0 Ítalo Brito Vilarim
Consultor na Área de 
Comunicação Social

04/01/2016

0083/2016 08.992/2015 1.04144-8 Ivan Sílio Gomes Biserra
Auxiliar de Serviços 
Gerais

04/01/2016

0066/2016 08.785/2015 1.04105-0 Jailson Souza dos Santos Assistente Técnico I 04/01/2016

0199/2016 07.756/2015 1.04272-0 Jair Da Silva Soares Motorista 04/01/2016

0200/2016 07.758/2015 1.04273-4 Jaírton Severino Rocha Costa Motorista 04/01/2016

0046/2016 08.486/2015 1.04084-7 Jane Pompilo dos Santos Assistente Técnico II 04/01/2016

0118/2016 08.203/2015 1.04184-9 Jânio Diniz Basílio Assistente Técnico I 04/01/2016

0201/2016 07.751/2015 1.04274-8 Jarbas Mariz Medeiros
Consultor na Área de 
Engenharia Elétrica

04/01/2016

0140/2016 07.996/2015 1.04208-3 Jean Carlos Lima do Nascimento Assistente Técnico I 04/01/2016

08.787/2015 5.24437-4 Marcio Adriano dos Santos Dias PDR-B-DE PDR-C-DE Julho/2015

08.787/2015 1.21230-3 Maria da Guia Rodrigues Rasia PDR-C-DE PDR-D-DE Setembro/2015

08.787/2015 1.22485-9 Maria Jackeline Feitosa Carvalho PDR-B-DE PDR-C-DE Julho/2015

08.787/2015 1.21293-1 Monica Maria Pereira da Silva PDR-C-DE PDR-D-DE Março/2015

08.787/2015 1.22482-4 Nerize Laurentino Ramos PDR-B-DE PDR-C-DE Janeiro/2014

08.787/2015 1.25044-6 Pollianna Muniz Alves PDR-B-DE PDR-C-DE Setembro/2015

08.787/2015 4.25306-8 Raimundo Pereira de Farias PDR-A-DE PDR-B-DE Outubro/2015

08.787/2015 1.22980-0 Roseane Patricia de Araujo Silva PDR-C-DE PDR-D-DE Setembro/2015

08.787/2015 1.20456-4 Silvio Romero do Nascimento PME-A-T40 PME-B-T40 Julho/2015

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 25 de janeiro de 2016.

Republicar por incorreção.
Publicada no DOE em 21.01.2016.

RESENHA/UEPB/GR/0008/2016

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, de acordo inciso IX do Art. 37 
da Constituição Federal c/c artigos 12 a 21 da Lei N° 5.391/91, ASSINOU os seguintes contratos por 
tempo determinado: 

Nº contrato Nº Processo Matrícula Nome Função Início

0116/2016 07.244/2015 1.04182-1 Abraão Bruno Morais Coura Assistente Técnico I 04/01/2016

0077/2016 08.374/2015 1.04121-1 Ademir Morais de Medeiros Assistente Técnico I 18/01/2016

0114/2016 07.499/2015 1.04180-4 Adrainne Pâmella Soares Velozo Assistente Técnico I 18/01/2016

0017/2016 07.969/2015 1.04048-0 Adriana Marques Alves Gouveia Assistente Técnico I 04/01/2016

0081/2016 08.009/2015 1.04135-9 Adriana Marques Nascimento Assistente Técnico II 04/01/2016

0196/2016 08.454/2015 1.04269-3 Agnaldo Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0115/2016 08.562/2015 1.04181-8 Aila Taíse dos Santos Sousa Assistente Técnico I 04/01/2016

0242/2016 08.132/2015 7.04294-3 Aislan Kelven Dantas de Oliveira Assistente Técnico I 04/01/2016

0154/2016 08.463/2015 1.04224-4 Alba Lúcia Candeia Maia Muniz Assistente Técnico I 04/01/2016

0145/2016 07.459/2015 1.04214-1 Alberto Alves Fernandes Assistente Técnico I 04/01/2016

0113/2016 07.322/2015 1.04179-4 Aldaiza de Brito Marques Assistente Técnico I 18/01/2016

0249/2016 07.101/2015 8.04140-3 Aldo Sérgio Araújo Teixeira Assistente Técnico I 18/01/2016

0137/2016 08.002/2015 1.04204-9 Alessandro dos Santos Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0069/2016 08.346/2015 1.04108-1 Alessandro Guimarães Lima Assistente Técnico I 18/01/2016

0050/2016 08.350/2015 1.04088-1 Alex Fabiani de Araújo Assistente Técnico I 04/01/2016

0079/2016 08.376/2015 1.04123-9 Aline Pacheco Albuquerque Assistente Técnico I 18/01/2016

0051/2016 08.332/2015 1.04089-5 Alinne Gabryelle da Silva Sousa Assistente Técnico I 04/01/2016

0018/2016 08.457/2015 1.04049-4 Aluska Tatiane Cabral Oliveira Assistente Técnico II 04/01/2016

0052/2016 08.334/2015 1.04090-5 Ana Cláudia da Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0160/2016 07.730/2015 1.04231-6 Andrea Nazareth de Oliveira Assistente Técnico I 04/01/2016

0214/2016 07.925/2015 1.04298-8 Andrezza Alyne Brito Santos Assistente Técnico I 04/01/2016

0135/2016 08.321/2015 1.04202-1 Angelo Rafael Bezerra de Farias
Consultor na Área de 
Artes

04/01/2016

0033/2016 07.928/2015 1.04070-0 Annamaria Laurentino Teodósio de Freitas Assistente Técnico I 04/01/2016

0161/2016 07.731/2015 1.04232-0 Anni Kelly Sousa e Silva
Consultor na Área de 
Arquitetura e Urbanismo

04/01/2016

0162/2016 07.761/2015 1.04233-3 Antônia da Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0163/2016 07.732/2015 1.04234-7 Antônio Duarte da Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0164/2016 07.734/2015 1.04235-0 Antônio Emiliano Sobrinho Motorista 04/01/2016

0165/2016 07.735/2015 1.04236-4 Antônio Júlio De Lima Motorista 04/01/2016

0021/2016 07.903/2015 1.04057-0 Apolônio da Silva Ricarte Assistente Técnico II 04/01/2016

0228/2016 08.127/2015 4.04116-7 Aristides Ferreira de Sousa Motorista 04/01/2016

0256/2016 07.511/2015 1.04305-4 Aristóteles Alves dos Santos
Auxiliar de Serviços 
Gerais

18/01/2016

0167/2016 07.321/2015 1.04238-1 Arleide Vicente da Silva Assistente Técnico I 18/01/2016

0218/2016 06.713/2015 2.04050-4 Arnaud Emerson Gomes de Lima
Auxiliar de Serviços 
Gerais

04/01/2016

0102/2016 08.178/2015 1.04167-4 Arthur Felipe Albuquerque Cavalcanti Assistente Técnico I 04/01/2016

0022/2016 07.902/2015 1.04058-3 Astier Basílio da Silva Lima Assistente Técnico II 04/01/2016

0250/2016 07.129/2015 8.04141-7 Avani Pereira Soares Assistente Técnico I 18/01/2016

0034/2016 07.927/2015 1.04071-3 Caio Cézar do Nascimento Feitosa Assistente Técnico I 04/01/2016

0053/2016 08.336/2015 1.04091-9 Carlos Adilson Correia de Almeida Assistente Técnico I 04/01/2016

0043/2016 08.484/2015 1.04081-6 Carlos Alberto de Araújo Nacre Assistente Técnico II 04/01/2016

0241/2016 08.784/2015 6.04285-4 Cássio da Silva Oliveira Técnico em Informática 18/01/2016

0060/2016 08.194/2015 1.04099-8 Christoff  de Souza Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0070/2016 08.271/2015 1.04109-5 Christopher de França Leite Assistente Técnico I 18/01/2016

0076/2016 08.767/2015 1.04120-8 Cícero Fellipe Diniz de Santana Assistente Técnico I 18/01/2016
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0002/2016 08.186/2015 1.04047-7 Jéssica Marcele Cavalcanti Firmino Assistente Técnico I 04/01/2016

0247/2016 08.185/2015 8.04137-6 Joaline da Costa Cavalcante Assistente Técnico I 18/01/2016

0049/2016 08.482/2015 1.04087-8 Joana D'Arc Marques do Nascimento Assistente Técnico I 04/01/2016

0231/2016 08.128/2015 4.04126-0 Joélio Lisboa Cabral de Melo Motorista 04/01/2016

0222/2016 06.717/2015 2.04289-9 Joelma Oliveira Luna Alves Assistente Técnico I 04/01/2016

0202/2016 07.760/2015 1.04275-1 José Barreto de Freitas
Consultor na Área de 
Edifi cações

04/01/2016

0246/2016 08.110/2015 8.04046-3 José de Arimatéia Almeida e Silva
Consultor na Área de 
Engenharia Civil

04/01/2016

0037/2016 07.930/2015 1.04074-4 José do Ó Primo Neto Assistente Técnico I 04/01/2016

0220/2016 06.714/2015 2.04053-5 José Guilherme Filho
Auxiliar de Serviços 
Gerais

04/01/2016

0056/2016 08.328/2015 1.04095-3 José Marques Neves Assistente Técnico II 04/01/2016

0223/2016 06.712/2015 2.04291-2 José Maxwell Costa Oliveira Assistente Técnico I 04/01/2016

0221/2016 06.711/2015 2.04054-9 José Roberto de Oliveira Soares Motorista 04/01/2016

0203/2016 07.762/2015 1.04276-5 José Soares de Lira Motorista 04/01/2016

0224/2016 06.720/2015 2.04292-6 Josean Barbosa da Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0141/2016 07.995/2015 1.04209-7 Joseilda de Sousa Diniz
Consultor na Área de 
Cultura

04/01/2016

0151/2016 08.022/2015 1.04221-3 Joselma do Socorro Lucas Vieira Assistente Técnico I 18/01/2016

0057/2016 08.333/2015 1.04096-7 Josibel de Oliveira Lins Júnior Assistente Técnico I 04/01/2016

0204/2016 07.764/2015 1.04277-9 Josinaldo Batista de Souza Assistente Técnico I 04/01/2016

0063/2016 08.188/2015 1.04102-0 Josivaldo Apolinário da Silva Assistente Técnico II 04/01/2016

0030/2016 08.571/2015 1.04066-9 Júccia Nathielle do Nascimento Oliveira Assistente Técnico II 04/01/2016

0117/2016 07.243/2015 1.04183-5 Juliana Dias Montenegro Assistente Técnico II 04/01/2016

0168/2016 07.323/2015 1.04239-5 Kallina Mirella Sobreira Jales Morais Assistente Técnico I 18/01/2016

0111/2016 07.529/2015 1.04177-7 Kamilla Alves Barreto Assistente Técnico I 04/01/2016

0215/2046 08.256/2015 1.04299-1 Katarina Paiva Medeiros de Melo Assistente Técnico II 04/01/2016

0093/2016 07.939/2015 1.04157-1 Kátia Rhenius Assistente Técnico I 04/01/2016

0094/2016 07.916/2015 1.04158-5 Kermes José Pereira da Silva Assistente Técnico II 04/01/2016

0226/2016 07.345/2015 3.04149-6 Kledir Rodrigues de Sousa Eletricista 04/01/2016

0142/2016 07.997/2015 1.04210-7 Laert Pinheiro Ferreira Assistente Técnico I 04/01/2016

0205/2016 07.748/2015 1.04279-6 Leonardo Silva de Sousa Assistente Técnico I 04/01/2016

0251/2016 08.738/2015 8.04142-0 Lidiane Alves de Farias Leoterio Assistente Técnico I 18/01/2016

0031/2016 08.575/2015 1.04068-6 Lidiane Batista de Lima Assistente Técnico II 18/01/2016

0095/2016 07.915/2015 1.04159-9 Lígia Maria Fernandes de Melo Assistente Técnico II 04/01/2016

0064/2016 08.201/2015 1.04103-3 Luana Scarlett Nunes de Freitas Assistente Técnico I 04/01/2016

0237/2016 08.780/2015 6.04131-4 Luciano de Azevedo Silva Assistente Técnico I 18/01/2016

0181/2016 08.428/2015 1.04252-5 Luciene Fernandes Dutra Assistente Técnico I 20/01/2016

0048/2016 08.187/2015 1.04086-4 Luiz Antônio Costa Correia Assistente Técnico I 04/01/2016

0120/2016 08.204/2015 1.04186-6 Luiz Otone Almeida Bezerra Assistente Técnico I 04/01/2016

0248/2016 08.196/2015 8.04138-0 Luiza Alves Honorato Ferreira Belmiro Assistente Técnico I 18/01/2016

0216/2016 07.880/2015 1.04300-6 Luziêldo Nunes de Oliveira Assistente Técnico I 18/01/2016

0065/2016 08.200/2015 1.04104-7 Macilene Pereira de Araújo Assistente Técnico I 04/01/2016

0156/2016 08.464/2015 1.04226-1 Marbene Socorro de Oliveira Porto Assistente Técnico I 04/01/2016

0227/2016 07.350/2015 3.04150-6 Marcella da Costa Gomes Assistente Técnico I 25/01/2016

0158/2016 08.469/2015 1.04228-9 Marcelo Santos Pequeno Assistente Técnico I 20/01/2016

0103/2016 08.172/2015 1.04168-8 Márcia Jordão da Silva Assistente Técnico II 04/01/2016

0254/2016 07.749/2015 1.04304-0 Marconi Batista Sarmento Assistente Técnico I 04/01/2016

0152/2016 08.019/2015 1.04222-7 Maria Aparecida Gomes da Silva Oliveira Assistente Técnico II 18/01/2016

0105/2016 08.184/2015 1.04170-1 Maria Cristina Silva de Sousa Assistente Técnico I 25/01/2016

0058/2016 08.324/2015 1.04097-0 Maria da Conceição Araújo
Auxiliar de Serviços 
Gerais

04/01/2016

0038/2016 07.932/2015 1.04075-8 Maria das Graças Fernandes Assistente Técnico I 04/01/2016

0193/2016 07.619/2015 1.04265-9 Maria de Lurdes Mangueira Assistente Técnico I 18/01/2016

0149/2016 08.018/2015 1.04219-0 Maria do Socorro Alves da Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0143/2016 07.999/2015 1.04211-0 Maria José Nóbrega da Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

0244/2016 08.129/2015 7.04296-0 Maria Liliane Alves Fernandes Assistente Técnico I 04/01/2016

0252/2016 08.737/2015 8.04143-4 Maria Salete Sena Rodrigues Assistente Técnico I 18/01/2016

0071/2016 08.276/2015 1.04110-5 Mariana de Souza Gomes Alves Assistente Técnico II 18/01/2016

0169/2016 07.464/2015 1.04240-5 Marizélia Gomes de Cantalice Assistente Técnico I 18/01/2016

0039/2016 07.936/2015 1.04076-1 Marluce Soledade Lima Assistente Técnico II 04/01/2016

0072/2016 08.277/2015 1.04111-9 Marta Marques Vasconcelos Costa Assistente Técnico I 18/01/2016

0047/2016 08.189/2015 1.04085-0 Mércia Diniz Agra Assistente Técnico I 04/01/2016

0080/2016 08.375/2015 1.04125-6 Michelangela Suelleny de Caldas Nobre Assistente Técnico I 18/01/2016

0068/2016 08.567/2015 1.04107-8 Milena Sales Veiga Assistente Técnico I 25/01/2016

0206/2016 07.746/2015 1.04280-6 Moisés de Oliveira Montenegro Assistente Técnico I 04/01/2016

0159/2016 08.468/2015 1.04230-2 Moisés Honorato dos Santos Assistente Técnico I 20/01/2016

0032/2016 08.574/2015 1.04069-0 Naima Gomes Vilôr Assistente Técnico II 18/01/2016

0183/2016 08.439/2015 1.04255-6 Nara Gabriella Medeiros Macedo Assistente Técnico I 20/01/2016

0040/2016 07.937/2015 1.04077-5 Nathália Ribeiro Batista de Souza Assistente Técnico I 04/01/2016

0087/2016 08.010/2015 1.04151-0 Patrícia Maria Silva Lucena Assistente Técnico I 04/01/2016

0208/2016 07.747/2015 1.04282-3 Paulo Ferreira de Oliveira Cadista 04/01/2016

0182/2016 08.435/2015 1.04253-9 Paulo Henrique Medeiros De Paula Assistente Técnico I 20/01/2016

0073/2016 08.280/2015 1.04113-6 Paulo Roberto Costa da Silva Assistente Técnico I 18/01/2016

0096/2016 07.940/2015 1.04161-2 Raquel Gomes Correia Assistente Técnico I 04/01/2016

0153/2016 08.021/2015 1.04223-0 Rejane Maria Ferreira Cavalcante Assistente Técnico I 18/01/2016

0020/2016 08.282/2015 1.04056-6 Rejane Rodrigues de Albuquerque Assistente Técnico I 18/01/2016

0209/2016 07.750/2015 1.04283-7 Renata Travassos de Araujo
Consultor na Área de 
Engenharia Civil

04/01/2016

0235/2016 07.148/2015 5.04115-3 Ricardo Rômulo de Araújo Motorista 04/01/2016

0232/2016 08.007/2015 4.04127-3 Rita Campos Ferreira Assistente Técnico I 04/01/2016

0238/2016 08.782/2015 6.04132-8 Roberto Brito de Oliveira Motorista 04/01/2016

0210/2016 07.759/2015 1.04284-0 Roberto Severino dos Santos
Consultor na Área de 
Engenharia Civil

04/01/2016

0258/2016 08.000/2015 1.04213-8 Robson Barbosa Assistente Técnico I 04/01/2016

0240/2016 08.781/2015 6.04134-5 Robson de Araújo Silva Assistente Técnico I 25/01/2016

0078/2016 08.373/2015 1.04122-5 Rodolfo Porto Ribeiro Assistente Técnico I 18/01/2016

0211/2016 07.942/2015 1.04286-8 Rodrigo de Lima Santos Assistente Técnico II 04/01/2016

0245/2016 08.130/2015 7.04297-4 Rogério Henrique Lustosa Assistente Técnico I 04/01/2016

0194/2016 07.618/2015 1.04267-6 Ronaldo Lima Assistente Técnico I 18/01/2016

0028/2016 08.014/2015 1.04064-1 Roseane Barros da Silva Assistente Técnico II 25/01/2016

0207/2016 07.857/2015 1.04281-0 Rosicleide Silva Pereira Barros Assistente Técnico I 04/01/2016

0217/2016 07.881/2015 1.04301-0 Rossana Paula Batista Werner Assistente Técnico II 18/01/2016

0098/2016 07.912/2015 1.04163-0 Sara Rayane de Sousa Rodrigues Assistente Técnico I 04/01/2016

0184/2016 08.436/2015 1.04256-0 Severina Barbosa da Silva Assistente Técnico I 20/01/2016

0212/2016 07.767/2015 1.04287-1 Silvandro Alves Estevão Assistente Técnico I 04/01/2016

0041/2016 07.938/2015 1.04078-9 Sizenando José Vilar do Nascimento Assistente Técnico I 04/01/2016

0195/2016 07.617/2015 1.04268-0 Sonally Janine Cavalcante Lins Assistente Técnico I 04/01/2016

0067/2016 08.345/2015 1.04106-4 Tânia do Nascimento Tavares Assistente Técnico I 04/01/2016

0024/2016 07.904/2015 1.04060-7 Tatiana Brandão Rocha
Consultor na Área de 
Comunicação Social

04/01/2016

0233/2016 07.858/2015 4.04128-7 Thedy Cruz Suassuna Assistente Técnico I 04/01/2016

0075/2016 08.372/2015 1.04119-8 Thiago dos Santos Alves Assistente Técnico I 18/01/2016

0144/2016 07.998/2015 1.04212-4 Tiago Costa Campos Assistente Técnico I 04/01/2016

0147/2016 07.463/2015 1.04216-9 Uirá Rupert Moreira Cruz e Costa Agra Assistente Técnico I 04/01/2016

0234/2016 08.394/2015 4.04129-0 Valdeci Andrade Dantas Assistente Técnico II 04/01/2016

0082/2016 07.770/2015 1.04139-3 Valdeci dos Anjos Lima Motorista 04/01/2016

0074/2016 08.284/2015 1.04114-0 Valéria Lima Soares Assistente Técnico I 18/01/2016

0170/2016 07.451/2015 1.04241-9 Vanusa Rosa da Silva Assistente Técnico I 18/01/2016

0185/2016 08.441/2015 1.04257-3 Vanuza Lopes Vieira Assistente Técnico I 20/01/2016

0150/2016 08.006/2015 1.04220-0 Vilma Lúcia de Farias Lima Assistente Técnico II 04/01/2016

0213/2016 07.769/2015 1.04288-5 Wellington Emiliano Alves dos Santos Motorista 04/01/2016

0225/2016 06.716/2015 2.04293-0 Yuri dos Santos Silva Assistente Técnico I 04/01/2016

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 21 de janeiro de 2016.

RESENHA/UEPB/GR/0009/2016

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das suas atribuições 
que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, de acordo inciso IX do Art. 37 da 
Constituição Federal c/c artigos 12 a 21 da Lei N° 5.391/91, PRORROGA os contratos de professores 
substitutos abaixo relacionados:

Nº do Contrato Nº do Processo Matrícula Nome Data de Início Data de Fim Função

0145/2015 07.716/2015 5.26625-5 Elia Elisa Cia Alves 01/01/2015 09/02/2016 Professor Substituto

0114/2015 07.956/2015 7.26611-8 Rozana Bandeira da Silva 02/02/2015 16/01/2016 Professor Substituto

0811/2015 07.080/2015 1.26983-0 Albertina Félix da Cruz 23/03/2015 07/08/2016 Professor Substituto

0366/2015 04.370/2015 1.26792-5 Kaline Rosário Morais Ferreira 02/02/2015 15/05/2016 Professor Substituto

0310/2015 07.716/2015 1.26783-6 Rochélia Silva Souza Cunha 02/02/2015 05/02/2016 Professor Substituto

0458/2015 07.175/2015 1.26894-4 Héllida Alcântara Araújo 02/02/2015 06/04/2016 Professor Substituto

0419/2015 06.996/2015 1.26914-4 Juliana Nóbrega de Almeida 02/02/2015 02/12/2016 Professor Substituto

0306/2015 07.716/2015 1.26777-8 Diana Ribeiro Guimarães Farias 02/02/2015 15/04/2016 Professor Substituto

0329/2015 08.163/2015 3.26800-5 Cleuma Regina Ribeiro da Rocha Lins 02/02/2015 26/08/2016 Professor Substituto

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 21 de janeiro de 2016.

RESENHA/UEPB/GR/0010/2016

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições 
que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, de acordo com Lei N° 5.391/91, artigos 
12 a 21, ASSINOU termo aditivo aos seguintes contratos: 

Nº do Contrato Nº do Processo Matrícula Nome Início do Contrato Fim do Contrato Função

0632/2015 05.027/2015 1.03925-0 Ângela Cristina Sampaio Farias 02/03/2015 08/07/2016 Assistente Técnico I



João Pessoa - Sábado, 30 de Janeiro de 2016Diário Oficial 35

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CENTRO FORMAR DE RECURSOS HUMANOS - CEFOR-RH/PB

O Centro Formador de Recursos Humanos (CEFOR-RH/PB) divulga a Lista das Inscrições Homolo-
gadas com local, data, horário das entrevistas referente ao Processo Seletivo do edital nº 10/2015 para 
EQUIPE TÉCNICA - SALA DE VACINA, destinado para o preenchimento das vagas de Coordenadores 
gerais, de macro, secretários de curso e técnicos em informática.
    IMPORTANTE: Todas as entrevistas ocorrerão no Centro Formador de Recursos Humanos (CE-
FOR-RH/SES-PB), localizado no endereço: Av. Dom Pedro II, 1826, Torre – João Pessoa-PB CEP: 
58.040-440, no Complexo Hospitalar Juliano Moreira.

– CONFIRA AS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS –
Nº INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS CARGO PRETENDIDO LOCAL/DATA/HORÁRIO

1. Aralinda Nogueira Pinto de Sá Coordenação Geral SALA 01 - 15/02/16 – 08h30min

2. Isabelle Maria Mendes de Araujo Coordenação Geral SALA 01 – 15/02/16 – 09h00min

3. Isiane Queiroga Silva Candido Coordenação Geral SALA 01 – 15/02/16 - 09h30min

4. Selda Gomes de Sousa Coordenação Geral SALA 01 - 15/02/16 – 10h00min

5. Marcia Mayara Dias de Queiroga Fernandes Coordenação de Macro SALA 01 – 15/02/16 – 10h30min

6. Camilla Sandrianny Pereira Barbosa Coordenação de Macro SALA 01 – 15/02/16 - 11h00min

7. Maria Izabel Ferreira Sarmento Coordenação de Macro SALA 01 - 15/02/16 – 11h30min

8. Alcione Marize dos Santos Coordenação de Macro SALA 01 – 15/02/16 – 14h00min

9. Joanna Monique Fernandes de Almeida Coordenação de Macro SALA 01 – 15/02/16 - 14h30min

10. Luennia Kerlly Alves Rocha de Araújo Coordenação de Macro SALA 01 - 15/02/16 – 15h00min

11. Eduardo de Santana Medeiros Alexandre Técnico em Informática SALA 02 – 15/02/16 – 08h30min

12. Huggo Michael Ulisses Ferreira Técnico em Informática SALA 02 – 15/02/16 - 09h00min

13. Otácio José de Freitas Neto Técnico em Informática SALA 02 - 15/02/16 – 09h30min

14. Sonia Elisia Bueno Gomides Técnico em Informática SALA 02 – 15/02/16 – 10h00min

15. Ailton Cesar dos Santos Vieira Secretaria SALA 02 – 15/02/16 - 10h30min

16. Almir Vieira de Assis Secretaria SALA 02 - 15/02/16 – 11h00min

17. Amanda Conceição Reinaldo Martins Barbosa Secretaria SALA 02 – 15/02/16 – 11h30min

18. Ana Marta Francisca de Moura    Secretaria SALA 02 – 15/02/16 - 14h00min

19. Ana Jaqueline Chaves Marinho  Secretaria SALA 02 - 15/02/16 – 14h30min

20. Ana Claúdia de Lima Linhares Secretaria SALA 02 – 15/02/16 – 15h00min

21. Antonio Felipe dos Santos Secretaria SALA 02 – 15/02/16 - 15h30min

22. Bruno Costa de Macedo Secretaria SALA 02 - 15/02/16 – 16h00min

23. Elen Ramos Lima Sorrilha Secretaria SALA 03 – 15/02/16 – 08h30min

24. Elzenir Batista de Lucena Campos Secretaria SALA 03 – 15/02/16 - 09h00min

25. Fabricio Martins     Secretaria SALA 03 - 15/02/16 – 09h30min

26. Gilvan Jandeylson Lira Silva Secretaria SALA 03 – 15/02/16 – 10h00min

27. Jessica Gomes Machado Secretaria SALA 03 – 15/02/16 - 10h30min

28. José Arnaldo Ferreira da Silva Secretaria SALA 03 - 15/02/16 – 11h00min

29. Maria Isabel do Nascimento Leite Secretaria SALA 03 – 15/02/16 – 11h30min

30. Mayara Alves Cavalcante Silva Secretaria SALA 03 – 15/02/16 - 14h00min

31. Priscilla Dalva dos Santos Silvestre Secretaria SALA 03 - 15/02/16 – 14h30min

32. Rômulo Tanyathy da Silva Mangueira Secretaria SALA 03 – 15/02/16 – 15h00min

33. Shallini Martins Rocha Lira Secretaria SALA 03 – 15/02/16 - 15h30min

34. Tatiane Karen Gomes de Almeida Secretaria SALA 03 - 15/02/16 – 16h00min

35. Vangéssica de Lima Secretaria SALA 03 – 16/02/16 – 08h30min

36. Walmyra Medeiros Alexandre Secretaria SALA 03 – 16/02/16 - 09h00min

37 Williams Silva dos Santos Secretaria SALA 03 - 16/02/16 – 09h30min

Secretaria de Estado
da Saúde

EDITAL E AVISO

0507/2015 08.432/2015 1.03828-0 Eliane Lucas da Silva 02/02/2015 30/04/2016 Assistente Técnico I

0043/2015 07.460/2015 1.03742-1 Isabelle Andrade Souza Gallindo 05/01/2015 18/09/2016 Assistente Técnico I

0558/2015 07.716/2015 1.03913-0 Nara Kerlianny Dantas Leite 02/02/2015 31/12/2016 Assistente Técnico I

0564/2015 07.716/2015 1.03888-6 Renaly Santos Silva 02/02/2015 14/03/2016 Assistente Técnico I

1050/2015 07.447/2015 2.04020-6 Suzy Nascimento Pessoa de Luna 30/04/2015 18/06/2016 Assistente Técnico I

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 21 de janeiro de 2016.

RESENHA/UEPB/GR/0166/2015

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições 
que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, INDEFERIU o seguinte processo:

Lotação Processo Matrícula Nome Assunto

CCHE 02.333/2015 6.23738-0 Danielly Vieira Inô Espindula Remoção do Campus VI para o Campus I

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 09 de novembro de 2015.

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/0148/2016

Defi ne datas para eleições de Diretoria e Diretoria Adjunta de Centro, 
Chefi a e Chefi a Adjunta de Departamento, Diretoria e Diretoria Adjunta 
de Escola e Coordenação e Coordenação Adjunta de Curso, e dá outras 
providências.

O Reitor e Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI, da UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 
46, VI, do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO a prorrogação temporária dos mandatos de Diretoria, Chefi a de 
Departamento e Coordenação de Curso, e seus respectivos Adjuntos(as), em virtude do extenso período 
de duração da greve encetada pelos corpos docente e técnico-administrativo;

CONSIDERANDO o reinício das atividades acadêmicas e administrativas da UEPB, 
no ano em curso;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a realização das eleições, aos cargos 
descritos, no âmbito da instituição, de modo a compatibilizar as datas e o fi nal dos mandatos temporários.

RESOLVE, ad referendum do Conselho Universitário, CONSUNI:
Art. 1º. Determinar que os Conselhos de Centro e os Departamentos, até o dia 16 de 

fevereiro, adotem as providências cabíveis de que trata o art. 2º, incisos II, III e IV da RESOLUÇÃO/
UEPB/CONSUNI/003/2008.

Art. 2º. Estabelecer o dia 16 de março do ano em curso para realização concomitante, 
em toda a instituição, das eleições para Diretoria e Diretoria Adjunta, Chefi a e Chefi a Adjunta de Depar-
tamento, Diretoria e Diretoria Adjunta de Escola e Coordenação e Coordenação Adjunta de Curso, nos 
Centros onde estejam confi guradas as condições expostas nos considerandos acima.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Campina Grande, 28 de janeiro de 2016.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 PORTARIA − P − Nº. 060

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 15165-11,

RESOLVE
Art. 1º. – Tornar sem efeito a Portaria - P - Nº. 137, publicada  no  D.O.E.  em  

07/02/2015.
Art. 2º. – Retifi car  a  Portaria - P - Nº. 063, publicada no  D.O.E.  em  21/01/2012,  a  

qual passará a ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a NELSON DOS SANTOS CORREIA JÚNIOR, 

benefi ciário da ex-servidora falecida, MARIA LUZINETE FERREIRA, matrícula nº. 130.585-9, com 
base no art. 19, § 2º., “b”, da Lei  nº. 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art. 2º. da Portaria 
nº. 018/2004-PBprev), em conformidade com o art. 40, § 7º., II, e § 8º. da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.2003.

João Pessoa, 26 de janeiro de 2015.

PBPrev - Paraíba
Previdência


